
NOVA
FRIBURGO

SECRETARIA
CASA CIVIL

DA
EGCP

PREFEITURA

Nova Friburgo. 22 de junho de 2022.

MEMO t;".61/2022

Dcsrino: PROCtrRADOnra àonnr- »o rutrxtcipro - R.E;.
Assunto: RESPOSTAAO MEMORA\DO PGM.ltE,E \"85/22

01.
seguinte

Ao tempo em que se cumprimenta V Sra.. sen,e-se do presente para inlbrmar t,

02. Trata-se de Requerimento de [nÍ'ormaçôes enviado ao Poder Executivo Municipal
pela Câmara Municipal de Nova Friburgo. com o fito de se encaminhar documentação peninente
ao Requerimento de Informações 25 I i22,

03. No Memorando da D.PG\{ (n" 85,'22). solicitou-se a esta especializada inÍ'orrrrações

reiativas ao PA no 7 .215121, o qual tinha reve por objeto a aquisição de amrários para escritório.

04. Desta t'eita. há que se informar que o Processo Administrativo de num.-raçit,

supramencionada não teve continuidade, razão pela qual foi remetido ao Arquilo Central na data

de 24 de março do corrente ano. atrar'és do Setor de Convênios do EGCP.

05. Sendo o que cabe ao

esclarecimentos que se façam necessários.
momento. coloca-sc a disposição para quaisqucr

Pier :l folores
ivil - EGCPSecrelário

NIa n," .128u



NOVA
FRIBURGO
PREFEITURA

S E C R E TA R IA
DE TURISMO E

MARKETING

MEMORANDO

Memo STUR no: 233t2022

Data: 23t06t2022
De:

Para:

Secretaria Municipal de Turismo e Marketing da Cidade

Procuradoria Geral do Município

A/C REE - Respostas aos Expedientes Externos

Assunto: Resposta ao Memorando PGM.REE no 84122

Prezados,

Em resposta ao Memorando PGM.REE no 84122, encaminhamos os documentos

correspondentes aos Processos Administrativos desta Secretaria Municipal de Turismo,

na modalidade lnexigibilidade.

lnformamos, por oportuno, que não houve dispensa de licitação no período

solicitado.

Sem mais para o momento e à disposição para quaisquer questionamentos que

se façam necessários.

Atenciosamente,

Re d a Alves
e Marketing da CidadeSecretário Municipa eT

790



MUNICIPIO DE NOVA }'RIBURGI)
PREFEITURA MI]NICIPAL DE N()VA FRIBURGO
RIO DE JANEIRO
28.606.630/0001-23
NOTA DE EMPENHO N' OOOI279I2O27

0 ordenador da Despesa, para efeito de execação
orçamentária nos termos da l€gislaçâo vigenÍe, determina
que seja empenhâdâ, nest€ exercício, â importânciâ â següir
especificada,

xercicio:2021
Ficha:0001267

Processo : 0032496/2021
Despesa: Normal

Tipo: Ordinário

Data : 28/12/202)

Valor: I.900,00

órgão

tjíidade Orçamentári a

Funçâo

Subtunçâo

Prograina

ProjeÍo/Atividade

Elem€nto de Desp€sa

l'onte de Recurso

I? . SECRETARIA MUNICiPAL DE TURISMO E IúA.RKETNG DA CIDADE
OO1 - TJNIDADE ADMNISTR{TIV,C. CENTRAL . SMTMC
23-COMÉRCIOESERVIÇOS
695 - TURISMO

OOI3 . REALIZAÇÀO DE ENCONTROS E EVENTOS
2I 16 . REALZAÇÃO DE ENCONTROS E EVENTOS
33903600000 - OUTROS SERVIÇOS DF TERCEIROS - PESSOA l.SrCA
17. ROYAITIES FEDERÁIS

Fevoíecido | 10241 - ALEXANDRE GIL DOS SANTOS

Bairro :

CN?J/CPF :010 251.497-69

Cidadr:NOVA FRIBURGO

! Endereço : RUA tlF : RIO DE JANEIRO
I

I Telefoíe Fixo: Celular: PIS PASEP I

FÍ- RI BRiCÀ

Y PROCLSSO

HIStóT,CO i CONTRAT,AÇAO DA BAT\DA FATO CONSUMADO PARAAPRESENTAÇÁO MUSICAL NO EVENTO "RIVEILLON 2022'NO DIA
02 DE JA}{EIRO DE 2022, NA PRAÇÂDELIIEVAI BARBOSA MOREIR-A, CONFORME SOLICTTAÇÀO DE FLS, 3? DO PROCESSO
N. 32496/242t

(um mil nov€centos reais )

Disp€nsâ/lnerigibilidade : 5i - ÀRTICO 25 NCISO 03 LEI FEDERA Número Proc. Dispensâ/I0eÍigibilidâde :

NOVA FRIBURGO. 28 de dezembro de 2021

c
o
o
C

/--

SECRETARIÀ DE

\sERÇÀo deo se sivê É e srrza

Saldo Ànlerior 1.900,00 Despesa Empcnhada 1.900,00 Sâldo Disponivd 0.00

LA\ÇAME\TOÍ

Res€rvs : 13,13/2021 Drta. 21i)2t2021

\" Dóbito

Empenho - Emissão dê Empenho, Outras Oespesâs Correntes
522920101000 - EMISSAO DE EMPENHOS
622120200000 - CREDITO PRE-El\TIPENHADO
62291 O1 OOOOO. PRE.EIVIPENHOS A ÊI/PENHAR
821110100000 RECURSOS Dr EXERPONIVE

r.90000
1.900 00
1.900 00
1.900,00

6221301COOOO. CREDITO EIVPENHADO A LIOUIDAR
62291O2OOOOO. PRE.Ei.íPENHOS ElVPENHADOS
6229201 01OOO. ET,,IPENHOS A LIOUIDAR
821 1201OOOOO, DISPONIEILIDADE POR DESTINACÃO DE

1 90C 00
't 900,00
1.900 00
1900.00

Local/DâtalAssinaturas

l&1. Contuhnidade ?úbhca Elerrônco lSl
ilenu Ca tah'tdade/"Eúpenho{

t&L Prad,çõê' d. Sofi||orc LI I ,Á

l=
-

t

)

)
Sübelcmento: 3-1903610000 - SERVIÇOS PRESTADOS POR PROFISSIONAIS DA ARfE E CULTUR{

I

I

l
l
l

I
I



PREFEITI]RA MUNICIPAL DE NOV.{ FRIBIiRGO
RIO DE JANEIRO
28.606.630/000r-23
NOTA DE EMPENHO N' OOOT2SO/202I

t \4
FI, RtiBRI(-..L

N'PROC'SSO 

"',.' 

-i

}II \IC O DE NOVA FRIBURGO

O ordenador da Despesa, pârâ ef€ito de execução
orçamentária nos termos da legislação yigenle, determilla
que seja empelhâdâ, neste exertício, â importârtcia a s€guir
especificadâ.

Tipo: Ordinário

Data | 28/12/2021

Valor : 1.900,00Processo : 003249'7 12021

f)espesa: Normal

xercício:2021
Ficha:0001267

Orgão

Unidade OÍçamenúria
Função

Subtunção

Programa

Projcto/Atividade
Elemento de Despesa

Fonte de RecuÍso

17 - SECRETARI,A MUNICIPAL DE TURISMO E MARKETING DA CIDADE
OOI . UNIDADE ADMTNTSTRÂTIVA CENTRAL. SMTMC
23 - COMÉRCTO E SERVÍçOS

695 - TI,RISMO
OOI3 - REALIZAÇÀO DE ENCONTROS E EVENTOS

2I 16 . REAIIZAÇÃO DE ENCONTROS E EVENTOS

33S03600000 - ouTRos sERvtÇos DL TFRCEIROs - PESSOA FiSiCA

I7 . ROYALTIES FEDERÁIS

Favorecido : 16593 - VITOR CARVAIHO SAIES

Bairro I BELA VISTA

Endêreço : RUA PARAiBA

Telefon€ Firo:

CNPJ/CPF :159 717.787-30

Cidede:NOVA FRIBURDGO

ur : RIO DE JANEIRO
PIS PÀSEP :Celular:

Subelemento: 3 3903610000 - SERVIÇOS PRESTADOS POR PROFISSIONAIS DA ARTE E CULTURA

Dcspc§lr Ímpenhedã 1.900,00 Sâldo Disponível 0.00t.900,00Sâtio,\nterior

(um mil nov€centos rcais )

Reservâ: 137217021 D^t^ | 2711212021

Dispensa/tnerigibilidade : 53 - ARTICO 25 INCISO 03 t,EI FEDERA Número Proc. DispensâÀn.xigibilidâde r

LANÇAMENTOI

o
o
o

622130T OOOOO . CREDITO EMPENHADO A L]QUIDAR
62291 02OOOOO, PRE,EI\íPENHOS EMPENHAOOS
622920101000, ET,4PENHOS A LIQUIDAR
821,1201OOOOO. DISPONIBILIDADE POR DÊSTI DE

Crédiio

940 00

900,00
900,00
900.00

522920101000 - ErútssAo DE Et\,'lPENHos
62212A200A00 CREDITO PRE EMPENHADO
62291O1OOOOO, PRE.EI\,IPENHOS A EMPÊNHAR

11101C000C - REC RSOS DISPONIVEIS PARA O EXER í s00 00

Débito

1900.00
1900,00
1900.00

LocaUData/AssiBaturas

NOVA FRIBURGO, 28 de dezembro de 2021

I

Hi§tóTiCO : CONTRATAÇÁO DO ART1STA VTTOR FERRAZ PARA APRESENTAÇÃO I!4USICAL NO EVENTO 'RE}EILLON 2022" NO DIA O 1

DE JANEIRO DE 2022, NA PRAÇA DERMEVAL BARBOSA MOREIRA, CONFORME SOLICITAÇÃO DE FLS, 23 DO PROCESSO N'
12497 /2021

Empenho - Emissão dê Empenho - Outâs Oespesâs Corrêntes

^,;it
DENISE S1L!EIR-A E u:t 

^SECRÊTARlADE

lNsERÇÃo den'P sive É ê sôuá MPR=ssÁo õôÂe eúe É ê $@â

D&L Coktdbtl dade Pública Eletrôn'ca I SJ
blcnü: Conbb n idonel E n penho \ "

lr&1. ?rudtções de Soítwot. Í,1D/1

I

I

I

I

1

1



PREFEITT]RA MUNICIPAL DE NOVA FRIBLIRGO
RIO DE JANEIRO
28.606.630/0001-23
NOTADE EMPENHO N" OOOI2SINO?I

,
F'L RI]BRICA

N' PROCESSO

MUNI IO DE NOVA FRIBURGO

O ordenador da Despesa, para efeito de execuçáo
orçâmentária nos termos dâ legislaçáo vigente, determina
que sejâ empenhadâ, neste exercício, â importânciâ a seguir
especiÍicada.

Tipo: Ordinário

tlzla ': 28112/2021

Valor : 1.900,00Processo : 0032733/202I
D€spesâ: Normal

xercício : 2021

Ficha : 0001267

Orgão

Unidade OrçaÍnenlári a

Função

Subfirnçâo

Pmgrama

Projeto/Atividade
Elemento de Despesa

Fonte de RecuÍso

1 7 - SECRETARIA MINICIPAL DE TURISMO E MÀRKETNG DA C1DADE

OOI - UNIDADE ADMINISTRATIVA CENTRAL . SMTMC
23-COMÉRCTOESERVIÇOS

695 - TURISMO

OOI3 - REALIZAÇÃO DE ENCONTROS E EVENTOS

2116. REAIIZAÇÂO DE ENCONTROS E EVENTOS
33903600000 - OUTROS SERvrÇOS Dr TERCUROS - PESSOA FiSICA

I7 . ROYALTIES TEDERÁIS

Fsvorêcido :14814 - MARLON DE SOUZA DIAS

Bâirro : OLARIA

Endereço : RUA PARAÍBA

Telefone Firo:

CNPJ/CPF :'143.274.757-69

Cidade:NoVA FRIBURGO

ur : RIO DE JANEIRO

PIS PASEP :Celular:

SubelerDento: 33903610000 - SERVIÇOS PRESTADOS POR PROFISSIoNAIS DA ARTE E CULIURA

1.900.00 Dcspcsâ Empenhâds 1.900.00 Saldo Disponível 0,00Saldo Anlcrior

(um mil [ovecêntos rêâis )

Reservâ: 13'71/2021 D^t^. 27112/2021

Dispetrsâ/IÍ€xiBibilidade : 53 ' ARTIGO 25 h-CISO 0j LEI FEDERÂ \úmero Proc. DispersarDexigibilidsd€

LANÇ-ÀMENTOÍ
\" Débilo

Empenho - Emissáo de Empenho - Outres Despesâs Corrêntes
s00.00
90ô 00
900 00
900.00

6221301OOOOO-CREOITO EMPENHADOA LOUIDAR
62291O2OOOOO. PRE-EMPENHOS EMPENHADOS
6229201O1OOO - EMPÊNHOSA LIOUIDAR
8211201OOOOO. DISPONIBILIDADE POR DFST,NAÇÃO DE

1.900,00
1.900.00
1900.00
i 900.00

o
o
o
c

522920101000, ÊM|SSAO DE EITPENHOS
62212020OOOO. CREDITO PRÊ.EMPENHADO
62291O1OOOOO. PRE.EMPENHOS A EMPENHAR
82111O.1OOOOO, RECURSOS DISPONiVEIS PARA O EXER

Local/Data/Assinaturas
NOVA FRIBURCO, 28 de dez-embro de 202 I

HiStóTiCO : CONIRATAÇÃO DO ARTISTÀ MARLON DIAS PARA APRESENTAÇÃO MUSICAL NO EVENTO 'REVEILLON 2022' NO DIA 02
DE JANEIRO DE 2022, NAPRAçADERMEVAL BARBOSA MOREiRÁ9 CONFORME SOLIC]TAÇÀO DE FLS. 26 DO PROCESSO N'
32733/2021

DE\ISE SIL E SOUZA
SECRETARIA

MÀT 0l4ll

iNsERÇÁo. dú,* sitreÉ s$ua lMPREsodé^sêsiveúãêSoÚza

L:&LCo abihtlade I'úblicd Eleiôhica ISI
lvtent Contob idode "Enpenhos'

lj&J, Ptudaçõet .Je Srú\rot? LTDÁ

,]

I

I
I

1

1

1

1

I



.Jl
t't. RL.BRÍCA

N" PRocrsso ii i.,', 
:

PREFEITT]RA MUNICIPAI, DE NOVA FRIBL'RGO
RIO DE JAN'EIRO
28.606.630/000r-23
NOTA DE EMPENHO N" OOO7278I2O2I

MTiNI IO DE NOVA FRIBURGO

órgâo

Unidade Orçamentária

Função

Subfirnçâo

Prografta

Píojeto/Atividade
Elemento de Despesa

Fonte de Recu§o

I 7 - SECRETARTA MLINICIPAL DE TURISMO E MARKETING DA CIDADE
OOI - UNIDÁDE ADMINISTRÂT1VA CENTRAL . SMTMC

r-coMÉRcroEsERvrÇos
695 - TURISMO

0013 - REALZAÇÃo DE ENCoNTRoS E EvENTos
211ó - REAUZAÇÃo DE ENCoNTRoS E EVENToS
i3903600000 - ol-rrRos sERVrÇos Dr rERCErRos - pFSSoA FisrcA
17 . ROYALTIES FEDERAIS

Favorecido :12452 - SAULO ISAIAS EMERICK

Bâirro : OLARIA

Endereço : RUA AMAPA

TelefoÍe Fixo:

CNPJ/CPF :083.323.247-93

Cidrde :NOVA FRIBURGO

trF : RIO DE JANEIRO

PIS PASIP I(lelular

O ordenador da Despesa, para efeito de €xecução
ôrçamentáriâ nos termos dâ legislaçâo vigente, determina
que seja empenhada, neste exercício, a importância a seguir
especificâda.

xercício:2021
Ficha:0001267

Processo : 0032495/2021

Despesâ: Normal

Tipo: Ordinário

Data ; 28/12/2021

Vâlor: 1.000.00

HiStóTiCO: CONTRATAÇÀO DO ARTISTA SAITAO EMERICK PARAAPRESENTAÇÀO MUSICÁLNO EVENTO "REVEILLON 2022'NO DIA
O] DE JANE1RO DE 2022, NA PRAÇADERMEVAI- BARBOSA MOREIRA, CONFORME SOLICITAÇÀO DE FLS 24 DO PROCESSO
Nô 32495/2021

SubelemeÍrto:33903610000-SERVIÇOSPRESTADOSPORPROFISSIONAISDAARTEECULTURA

Sâldo DisponÍvel 0,001.000.00 Dcspesx Empenhâdâ r.000.00Sâldo Ànterior

(um mil reâis )

Reseria: 131412021 Data.t 27/1212021

Dispensâ/tnexigibilidâde : 53 - ARTIGO 25 INCISO 03 LEI FEDERA Número Proc. DispenseÂnexigibilidade :

LÁNÇAMENTO!
\ Crédito

Empênho - Emassào de Empenho - Outras oesposas Correntes

o
o
o
C

522920101000 - EMISSAO DE EMPENHOS
62212O2OOOOO, CREDITO PRE,EI\,4PENHADO
62291O1OOOOO - PRE.EMPENHOS A EMPENHAR
82111O1OOOOC. RECURSOS DISPONÍVEIS PARA O EXER

1.000,0c
1 000,00
1 000 00
1.000,00

6221301OOOOO , CREDITO EMPENHADO A LIOUIDAR
62291O2OOOOO. PRE.EMPENHOS EMPENHÂDOS
622920'101 000 - El\,lPENHOS A LtQUtDAR
821 '20'OOOOO . DISPONIEILIDADE POR DLSTINACÃO DE

1.000 00
1.000,00
1.000,00
1000,00

Locâl/Data/Assinaturas
NOVA FRlBti'RGO. 28 de dezembro de 202 i

DENISE SIL
SIJCRETÂRIADE

i\{AT 0l4t l

INsERÇÃo dentrs riv.iÍâ ê sôlzâ rMFREssÃc deie s Éft e s-á

D&L Contobilidade ?ública l:letfinica [S]
t le nt : Con toh t I da.le /" Enpenh os "

[&t. rroúryões da Soltorc t-tDA

(

I

I

,|



O ordenador da Despesa, para €feito de execução
orçâmenlária nos termos da legislâção vigeDte, determina
que sejâ empenhâdâ, neste exercício, â importância a seguir
especificada.

MTiNIC IO DE NO!'A PRIBUR(;C)
PREFEITURA MI]T{ICIPAL DE NOVA FRIBURGO
RIO DE JANEIRO
28.606.630/0001-23
NOTA DE EMPENHO N" 0001276/202I

xercício : 2021

Ficha : 0001267

Processo : 0032492/202 l

Despesa: Normal

Tipo: Ordinário

Data : 28/12/2021

Vâlor : 1.000,00

HiStóTiCO : CONTRATAÇÀO DO ARTISTA DJ LUCI,{NO PETRILLO PARAAPRESENTAÇÃO MUSICALNO EVENTO -REVEILLON 2022' NO
DIA 02 DE JÀI'IEIRO DE 2022, NA PRAÇA DERMEV,AL BARBOSAMOREIRA, CONFORME SOLICITÁÇÀO DE FLS, 23 DO
PROCESSO N'3249212021

N'

o
o
C

Empenho - Emjssáo de €mpenho - Outrâs Despesâs Correntês

Local/Data/Ássinaturas

1 000 00
1000.00
1000,00
'l c00 00

rMPREssÁo dên se sÍvêía e souza

DÊNIST SILVEJR'E SOIJZÁ
secnurer.re oey'rxalÇ.rs

MA',r 0l,1ll

,:!
Il. Rt:BRIC,\

\. PROCESSO', -

Orgão

Unidade OÍçamerrtária

Função

Subfunção

Prografla

Proj eto/Atividade
Elemento de Despesa

Fonte d€ RccuÍso

17 - SECRETARIA MUNICIPAI DE TURISMO E MARKETING DA CIDADE

OOl - T]MDADE ADMINISTRATIVA CENTRÁ1. SMTMC

23.COMÉRCIOESERVIÇOS
695 . TURISMO

OOI3 . REALZAÇÃO DE ENCONTROS E ÊVENIOS
2116. REALIZAÇÀO DE ENCONTROS E EVENTOS
3r903ó00000 - oL rRos sÉ R vrÇos DF r ÉRCEíRos - PFSSoA FistcA
17 - ROYALTIES IEDERÁ]S

l-rvorecido: 16600 - LUCIANO DE AZEVEDO PETRILLO

Bâirro :

Endereço r RUA MARIA IZABEL BRANTES

Telefone Eixo: Celular

CNPJ/CPF :101.540.897-45
Cidade:NOVA FRIBURDGO

uF : RIO DE JANEIRO

PIS PASEP l

Subelemsnto:33903610000-SERVIÇOSPRESTADOSPORPROFISSIONAISDA.ARTEECULTURA

Despesâ Empenhâdâ r.000.00 Saldo Disponível 0.001.000,00Sâldo Anterior

(um mil reâis )

D^t^i 2711212021Reservâ : lli6/?021

DispeÍsâ/lnerigibilidade : 53 - ARTIGO 25 ÍNCISO 0-3 LEI FEDE&A. \úmero Proc. Disp€nsa^oexigibilidâde

LANÇÂMENTO!
DÉbito

NOVA FRIBURGO,28 de dezembro de 2021

DERECURSOS DIS íVE

( íédilo

c0 00 62213O1OOOOO CREDIÍO EMPENHADO A LIOUIDAR
00 00 62291O2OOOOO. PRE.EMPENHOS EMPENI.lADOS
00 00 6229201O1OOO " EIVIPENHOS A LIOUIDAR

-ol NIBILIDADE POR DESÍI11241

522920101000 -
622120200000 -
622910100000,
8211r 0100000 -

HOS
CREDITO PRE,EMPENHADO
PRE.EMPENHOS A EMPENHAR

'1.0

1.0
10
10

r.rsERÇÁo: denie sivÉka e $uzá

L&L Contdbilidode Pilbltca Eletúttca [Sl
M" nu C anldb,t dade t" E npenhos "

t ---- - - -l

I

I

I

I

l

I

I

I

I

I
1

1

I



MT]NICIPIO DE NOVA FRIBURGO
PREFEITI]RA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
RIO DE JANEIRO
28.606.630/0001-23
NOTA DE EMPENHO N" OOOI277I2O21

i

'O ordenador da Despesa, para efeito de €x€cução
orçamentária nos termos dâ legislação vigente, determina
que seja empenhâdâ, neste exercício, â importâncis a seguir
especificada.

Exercicio:202I
Ficha:0001267

Processo : 003249 4 i2021
Despesa: Normal

Tipo: Ordinário

Data : 28112/2021

Valor: 1.000,00

Unidade OrçamentáLria

Função

Subtunçâo

ProgÍama

Projeto/Atividade

Elemento de Despesa

Fonte dc Recurso

17 . SECRETARIA MLINICIPAL DE TI]RISMO E MARKETING DA CIDADE

OOI . TNIDADÊ ADMINISIRATTVA CENTRAL - SMTMC

23-COMERCTOESERVTÇOS

695 . TI]RISMO
OOI3 . REAIIZAÇÀO DE ENCONTROS E EVENTOS

2116 . REALIZ AÇÀO DE ENCONTROS E EVENTOS
J3903600000 - OUIROS SERMÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FrSI(.A

17 . ROYATTIES ÊEDERAIS

Fsvorecido : 12829 - KAYNAN SATIRO

Brirro:
Endereço: RUA

T€l€fone Fixo:

CNPJ/CPF :'148.1 57.577-55

Cidade:NoVA FRIBURGO

uF : RIO DE JANEIRO

PIS PASEP :Celular:

Sobelemento: 339036I0000 - SERVTÇOS PRESTADOS POR PROFISSIONAIS DA ARTE E CULTTJRA

Saldo Disponiv€l 0.001.000,00 Despesâ f,mpenhadâ r.000,00Sâldo Anterior

(üm úil rêâis )

DaÍ^ | 21112,202lRes€rvâ: 13751202)

Dispensâ/Inexigibilidâde : 53 - ARTIGO 25 INCISO 03 t,EI FEDERA Número Proc. Dispensâ/Inerisibilidâdc :

LANÇA}IE\TOf
Credito\,

Empenho - Emi§sáo cle Empenho - Outras Despesas Correntês
1.000,00
'1 000.00
1C00.00
1000,00

1.000 00
1.000 00
1.000 00
1.000,00

62213O1OOOOO. CREDITO EMPENHADO A LIQUIDAR
6229102000!0, PRE.EMPENHOS EMPENHADOS
6229201 01 000 - EI\,IPENHOS A LIQUIDAR
8211201OOOOO . D{SPONIBILIDADE POR DESTINACÃO DE

a
o
o
c

522S20101000 - EMISSÁO DE EMPENHOS
622120200000 - CREDITO PRE-E[4PÉNHADO
62291O1OOOOO. PRE.EMPENHOS A EI\.iPENHAR
82111O1OOOOO. RECURSOS DISPONÍVEIS PARA O EXER

LocaYData,/Ássinâtu ras
NOVA FRIBURGO, 28 de dezenbro de 2021

HiStóTiCO : CONTRÁTAÇÀO DO ARTISTAKOKADA}I! PAXAAPRESENTÀÇÂO MUSICAL NO EVENTO "REVEILLON 2022' NO DIA 3I DE
DEZEMBRO DE 2021, NA PRAÇA DERMEVAL BARBOSA MOREIRA, CONFORME SOLICITAçÀO DE FLS.24 DO PROCESSO N'
32494D021

DENJSI SI§'EIRÀ E §OUZA
SECREÍARIA DE]INANÇAS
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CON\ENIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO E O
GRÊMIO RECREATIVO ESCOLA DE SAMBA
ALUNOS DO SAMBA.

Aos l8 do rnês de fevereiro do ano de 2022, o MUNICIPIO DE NOVA
FRIBURGO, pessoa jurídica de dir.-ito público interno, com sede administrativa à Avenida
Alberto Braune, n.225, CenÍro, inscrito rto CNP.I/MIr sob o n. 28.606.630/0001-23, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeitr,r N4unrcipal JOHNNY MAYCON CORDEIRO
RIBEIRO. brasileiro. casado. poúador da carteira de identidade n. 200740538. expedida
pelo DIC/RJ e inscrito no C.P.Fil,1.F sob c n.1i0.203.337-58, domiciliado no endereço
acima, doravante denominado simplesmente CONVENENTE, e de outro lado o GREMIO
RECREATM ESCOLA DE SAMBA ALUNOS DO SAMBA, com sede na Rua
Albertino Quadros Gama, s/n., Ct;,,,. lheiro Paulino, Nor a l]:.iburgo, insclita no CNPJ/MF
sob o n. 29.71 3.32810001-37 , neste :.iu represcÍrtâcia pelo seu Presidente, Sr. Alessandro da
Silva, portador da Carteira Nacronr.! de ilabilitação n. 00456487433 expedida pelo
Detran/RJ onde consta a Cédula de identidade n. 120255518, expedida pelo DetranrRJ e

CPF sob o n. A29.619.647-92, resici,'nte e domiciliado a Ruel landira Pelegrino. s/n., Lt. D.
Conselheiro Paulino, nesta cidade :l.xavante denominada sirnplesmente CONVENIADA,
com fundamento na Lei 13.019/201.; 0 dernâis legislação aplicável, em especial no l)ecreto
003112 e na Lei Municipal n. 4.855,1021. tendo en-r vista o procedimento administrativo tl.
1.81112022, firmam o presente Termi, Je mediante as seguinies cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente convênio tem por objeto o repasse a título de subvenção para
CONVENIADA, que deverá realizar o desfi'É no Carnavai de 2022, na Avenida Alberto
Braune, nesta Cidade conforme o descrito no Plano de Trabalho de fls. 14/16 do Processo
Administrativo n. 1.81 1 120 )2.

O presente Termo tc,n corrr. orr.jetivo a contribuição do CONVENENTE para a

realizaçáo do supracitado desfile. tc,r'io assr n, consequenternente, o objetivo de ofereçer à
população friburguense um evel.t. .l+ entretenimento de alto nível, bem cotno atrair o
turismo à Cidade.

Avenida AlLeri{r Ii"auir 225. Centro. liova irihurgn, Estado dr liitdzianeiro
l:1. (22) 2525'3lil0 - www.rmrf rj.gcv.br
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CLAUSULA TERCEIRA. DA RF,I]PONSABILIDADE DA CONVENIADÁ

A CONVENIADA se compromete a:

a) Organizar e realizar o desfile da melhor maneira possível, responsabilizando-se pelo
custeio dos membros para o desfile. falttasias, carros alegóricos e tudo mais que se

faça necessário ao rnelhor desempenho possível do evento;
b) Fiscalizar a entrada de mencres junto aos membros, cumprindo rigorosamente às

determinações legais, bem cor'r)o as estabelecidas pelo Juizado da lntância e da
Juventude de Nova Friburgo;

c) Respeitar e acatar as determinações e normas de segurança estabelecidas pelo Corpo
dc Bombeiros, Delesa Civil, Polícia Militar e da Fundação Municipal de Saúde,
sendo certo que qualquer dano que venira a ocorrer com qualquer de seus membros,
contra terceiros e/ou bens públicos será de responsabilidade exclusiva da
CONVENIADA;

d) Prestar Contas à CONVI1NENTE no prazo de 30 dias, contados da data da
realização do evento - Desfile do Carnaval 2022, conforme previsto no artigo 8'
do Decreto 003/12, que passa a ser pârte integrante deste, independente de
transcrição.

CI,AUSULÀ OTIARTA. DA RE,SPONSABILIDADE DO CONVENENTE

O CONVENENTE se compromete a:

a) Autorizar a realização do desÍ'íle da CON\IENIADA, que será oferecido
gratuitamente ao povo;

b) Disponibilizar funcionárjos para realizarem a segurançà durante a realização do
evento, bem como a limpeza antes e após a rcalizaçáo do evento;

c) Disponibilizar equipes da Det-esa Civil, da Guarda Municipal, da Vigilância Sanitária
e da Secretaria Municipal de Saúde para acompanharem todo o evento;

d) Disponibilizar os meios, através de maouinário e pessoal próprio, para viabrlizar a
execução da infraestrutura básica do local, como a montagem de arquibancadas e

demais exigências, bem como a interdigão da via local do desfile;
e) Fiscalizar a realização de todo o evento, bem como das obrigações assumidas pela

CON\TENIADA na Cláusula Terceira, bem como fazer cumprir todas as regras
estipuladas no Decreto n. 003i l2;

f) Repassar o valor pre.,isto no Anexo I da Lei Municipal n. 4.85512021

Parágrafo Único: A fiscalização de que trata a alínea "e" desta Cláusula não responsabiliza
o CONVENENTE por qualquer dano causado aos membros da CONVENIADA, bem
como danos que porventura a CONVENIADA possa causar aos espectadores do evento, em
virtude de descumprimento das norrnas de segurança de que trata a alínea "c" da Cláusula
Terceira do plesente, ou por quaisquer outros motivos.

Avenidi: Àlberto Eraur,e.225.llentrc. llova friburgn, [stado do Iiin de janeiro

i'et. 122) 2525-9lfi n - www.pmnf .rl.gov.br
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CLÁUSULA OUINTA - DO PAGAMENTO

O CONVENENTE repassar;i a CONVENIADA o valor de R$ 140.000,00 (cento
e quarentâ mil reais), para auxílio r,as despesas decorrentes de tal evento.

Parágrafo Único - As despesas decorrentes do presente Termo. descritas acima, correrão
pot conta do Programa de Trabalho n. 17.001.23.695.0035.2100, Código de Despesa n.
33.50.43, Fonte 01, Nota de Empenho n.50112022, emitida em l7 de fevereiro de 2022.

A CONVENIADA e o CONVENENTE responsabilizar-se-ão pelos seus respectivos
profissionais envolvidos na execução dos trabalhos decorrcntes deste Termo de Parceria, de
modo a não ensejar qualquer vínculo ou mesmo subordinação de ordem jurídica ou
econômica para a outra, onde estiverem eventualmente executando serviços.

CLÁUSULA SÉTIMA - I-}A PUBLICIDADE

O presente Termo terá vigência a partir da data da sua assinatura até o término das

obrigações relativas ao evento, que engloba o desfile camavalesco da CONVENIADA e a
prestação de contas.

CLÁUSULA NONA - DA R,ESCISÀO

As partes, de comum acordo, poderão rescindir a qualquer tempo o presente 'fermo,

desde que comunicada a outra parte com antecedência rnínima de 30 (trinta) dias.

Parágrafo Único: Na hipótese de rcscisão unilateral deste Termo de Parceria, fica
assegurado o prosseguimento dos trabalhos em curso, pela parte que não deu causa à
rescisão, até o seu término, de acordo com as especificações e cronograrra estabelecidos
pelas partes.

CLÁUSULA DECIM,A - DA PROGILAMAÇAo

As pafies acordam que estabelecerão um instrumento, no qual será apreseirtado e

especificado o horário em que será r'ealizado o evento objeto do presente Termo, a ser

firmado entre a LIGA DAS ESCOLAS DE SAMBA E BLOCOS DE NOVÀ
FRIBURGO - LIGA e o MUNICÍPTO.

Avenida ,{lbertc flrau,re,225. ientrr. l,lnv; triburgr:, [stadn do |lin de Janeiro

lal. (22) ?525-9![x - www.pmní.ri.qrv.br

CLAUSULA SEXTA - DO PESSOAL

Em toda publicidade referente à execução do objeto do presente Termo deverá constar
obrigatoriamente os nomes das entidades e logotipos das partes contratantes.

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO

l
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CLAUSULA DECIMA-PRIMEIRTi - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos de comum acordo entre as paftes contratantes

CLÁUSUI-A DECIMÂ.SEGUND a - Do FoRo

Fica eleito o Foro desta Cornarca de l.i.rva Friburgo, com renúncia expressa por
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou
controvérsias oriundas do presente.

E, por assim estarem justos e contratados, assinam o presente Convênio em 03 (três)
vias de igual teor e forma, pâra um só efeito, na presença das testemunhas abaixo.

CONVENENTE
MUNICÍPIO DE NOVA FR,IBURGO

Johnny Vlaycon
Prefeito

NVENIADA
GRÊMIO RECREATIVO ESCOLA DE SAMBA ALUNOS DO SAMBA

Alessandro da Silva
Presidente

TESTEMUNHAS:

0l)

Aveniaa Alberto Brarne. 725. Ienlra. lllva Friburgo, [stâd0 d0 Ili! de Janeir0

Iel {22) 2525-31[[ - www.pmnl.rj.grv.br
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CONV .016t2022

CONVENIO QUE ENTRE SI CELEBRÁ-N,I O
ntuNtcÍpto DE NovA FRIBURGo E o
cnÊnllo RECREATIvo ESCOLA DE SAMBA
AI-UNOS DO SAMBA.

Aos l8 do mês de fevereiro do ano de 2022, o MUNICÍPIO DE NOVA
FRIBURGO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa à Avenida
Alberto Braune, n.225, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o n.28.606.630/0001-23, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal JOHNNY MAYCON CORDEIRO
RIBEIRO, brasileiro, casado, portador da carteira de identidade n.200740538, expedida
pelo DIC/RJ e inscrito no C.P.F/N'l.F- sob o n. I 10.203.33?-58, domiciliado no endereço
acima, doravante denominado simplesmente COIIIVENENTE, e de outro lado o GREMIO
RECREATIVO ESCOLA DE 5ÁM8A UNIDOS DA SAUDADE, corn sede na Avenida
Governador Geremias de l\,lattos Fontes, n. 190 - Bairro Ypu - Nova FriburgoiRJ, inscrita
no CNPi sob o n. 29.791.52210001-30, neste ato representada por seu vice-presidente Sr.

Carlos Henrique Pereira, portador da Carteira Nacional de Trânsito n.00105578459 e

inscrito no CPF sob o n. 846.95'7 .497 -34. resirii:nte e domiciliada à Rua Marechal Floriano,
n. 208 - Casa 03 - Centro - Nova Friburgo/RJ - Cep. 28610-000, doravante denominada
simplesmente CONVENIADA. com fundamento na Lei 13.01912014 e demais legisiação
aplicável, em especial no DecÍeto 003112 e na Lei Municipal n.4.85512021, tendo em vista o
procedimento administrativo n. 1.82512022. firmam o presente Termo de mediante as

seguintes cláusulas e condições:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

O presente convênio tem púr objeto o repasse a título de subvenção para

CONVENIADA, que deverá realizar o desfile no Carnaval de 2022, na Avenida Alberto
Braune, nesta Cidade conforme o descrito no Plano de Trabalho de fls. l6119 do Processo

Administrativo n.1.825 /2022.

CLÁUSULA SEGUNDA. DC, OB.IETIVO

O presente Termo tem como objetivo a contribuição do CONVENENTE para a

rcalizagão do supracitado desfile. terdo assim, consequentemente, o objetivo de oferecer à
população friburguense unl evento de entretenimento Ce alto nível. bem como atrair o
turismo à Cidade.

I

Avenida Àlbeúo Eraune, 225. Ientro. l,{ova fribúrg0, [siado dB lli0 de .lafleírs

T:t. uZ) 2525-910[ _ wy,,_ o*nt.ri o*.b, 
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CLAUSULA TERCEIRA - DA RE,SPONSABILIDADE DA CONVENIADA

A CONVENIADA se compromete a:

a) Organizar e realizar o desfile da melhor maneira possível. responsabilizando-se pelo
custeio dos membros para r-r desfile, fantasias, carros alegóricos e tudo mais que se

faça necessário ao melhor desempenho possível do evento;
b) Fiscalizar a entrada de menores junto aos membros, cumprindo rigorosamente às

determinações legais, bem como as estabelecidas pelo Juizado da lnfância e da
Juventude de Nova Friburgo;

c) Respeitar e acatar as deterrninações e nôrmas de segurança estabelecidas pelo Corpo
de Bombeiros, Defesa Civil. Polícia Militar e da Fundação Municipal de Saúde,
sendo certo que qualquer dano que venha a ocorrer com qualquer de seus membros,
contra terceiros e/ou bens públicos será de lesponsabilidade exclusiva da
CONVENIADA;

d) Prestar Contas à CONVENENTE no prazo de 30 dias, contados da data da
realizaçâo do evento - Desfile do Carnaval 2022, conforme previsto no artigo 8'
do Decreto 003/12, que passà a ser pârte integrante deste, independente de
transcrição.

CLAUSULA QUARTA . DA RESPONSABILIDADE DO CON\'ENENTE

O CONVENENTE se complomete a:

a) Autorizar a realização do desfile da CONVENIADA. que será oferecido
gratuitamente ao povo;

b) Disponibilizar funcionários para realizarem a segurança durante a realização do
evento. bem como a limpeza anies e após a realizaçáo do evento;

c) Disponibilizar equipes da Defesa Civil, da Guarda Municipai, da Vigilância Sanitária
e da Secretaria Municipal de Saúde para acompanharcm todo o evento;

d) Disponibilizar os meios, através de maquinário e pessoal próprio, para viabilizar a

execução da infraestrutura básica do local, como a montagem de arquibancadas e
demais exigências, bem como a interdição da via local do desfile;

e) Fiscalizar a realização de todr: o evento, bem como das obrigações assumidas pela

CONVENIADA na Cláusula Terceira, bem como fazer cumprir todas as regras
estipuladas no Decreto n. 00-1112:

f) Repassar o valor previsto no Anexo I da Lei Municipal n.4.85512021

Parágrafo Único: A Íiscalização de que trata a alínea "e" desta Cláusula não responsabiliza
o CONVENENTE por qualquer dano causado aos membros da CONVENIADA, bem
como danos que porventura a CONVENIADA possa causar aos espectadores do evento, em

virtude de descumprimento das nonnas de segurança de que trata a alínea "c" da Cláusula
Terceira do presente, ou por quaisquer outros motivos.

Àvenida Alber'i,i 3rau,,s, 225. Cenhr. iicva friburqo Istado do ilio de Janeiro

)
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ctÁUSULA OUINTA - DO PAGAMENTO

O CONVENENTE repassará a CONYENIADA o valor de R$ 140.000,00 (cento
e quarenta mil reais), para auxílio nas despesas decorrentes de tal evento.

CLAUSULA SEXTA - DO PESSOAI,

A CONVENIADA e o CONVENENTE respor.rsabilizar-se-ão pelos seus respectivos
profissionais envoividos na exeouçãô dos trabalhos decorontes deste Termo de Parceria, de
modo a não ensejar qualquer vínculo ou mesmo subordinação de ordem jurídica ou
econômica para a outra, onde estivercra e.rentualmente executando serviços.

CLÁUSULA SETIMA - DA PUBI,ICIDADE

Em toda publicidade referente à execução do objeto do presente Termo deverá constar
obrigatoriamente os nomes das entidades e logotipos das partes contratantes.

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO

O presente Termo terá vigência a partir da data da sua assinatura até o término das
obrigações relativas ao evs'rto, que engloba o desfile carnavz.lesco da CONVENIADA e a
prestação de contas.

CLAUSULA NONA. DA RESCISAO

As partes, de comum acordo, poder'ão rescindir a qualquer tempo o presente Termo,
desde que comunicada a outra parte com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

Parágrafo Único: Na hipótese de rescisão unilateral deste Termo de Parceria, fica
assegurado o prosseguimento dos trabalhos em curso, pela parte que não deu causa à
rescisão, até o seu térmi:ro, de acordo com as especiÍicaçôes e cronograma estabelecidos
pelas partes.

CLÁUSULA DECII{A. DA PIIOGRAMA ÇÃo

As partes acordam que estabelecerão um instrumento, no qual será apresentado e

especificado o horário em que será realizado o evento objeto do presente Termo, a ser
firmado entre a LIGA DAS ESCOLAS DE SAMBA E BLOCOS DE NOVA
FRIBURGO - LIGA e o MUNICÍPIO.

3

Avenida Àiburtc br',:ar,.215. Centra.liava friburgo, [stad0 d0 lli0 de Jãneirs

tei (2I; Zi25-9l0il - wtrw.prnnt.rj.gov.br

Parágrafo Único - As despesas,lecorrentes do presente Termo, descritas acima. correrão
por conta do Programa de Trabalho n. 17.001.23.695.0035.2100, Código de Despesa n.
33.50.43, Fonte 01, Nota de Empenho n.50312022, emitida em l7 de fevereiro de 2022.
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firmado entre a LIGA DAS ESCOLAS DE SAMBA E BLOCOS DE NOVA
FRIBURGO - LICA e o MUNICÍPIO.
CLÁUSULA DECIMA-PRIMEIRA.. DoS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos de comum acordo entre as partes contratantes.

CLÁUSULA DECIMA.SEGUND-{ .. DO FORO

Fica eleito o Foro desta Comarca de Nova Friburgo, com renúncia expressa por
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou
controvérsias oriundas do presente.

E, por assim estarem justos e contratados. assinam o presente Convênio em 03 (três)
vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo.

CONVENENTE
MUNICÍPIO DE NOVA FRIBT'RGO

Johnny Maycon
Prefeito

NVENIADA
GRÊMIO RECRE^4,TIVO ESCOLA DE SAMBA IINIDOS DA SAUDADE

Carlos Henrique Pereira
Vice Presidente

TESTEMUNHAS:

0l)

Avenida Aiberto 5r:u,re. 225, llentlo. liovg hibúr90, [stado du lli0 de Jãneiro

l,ri. i22) 2525-31C0 - w,rw.pnnl.rj.gov.br
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CONVENIO N.011/2022

coNvÊNro euE ENTRE sr cELEBRAM o
MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO E
cRÊvrro R-ECREATTvo vTLAGE No
SAMBA.

Aos 09 dias do mês de feve|eiro do ano de 2022, o MUNICÍPIO DE NOVA
FRIBURGO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa à Avenida
Alberlo Braune, n.225, Centro, insciito no CNPJ/MF sob o n. 28.606.630/0001-23, nesre ato
reprcsentado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal .IOHNNY MAYCON CORDEIRO
RIBEIRO, brasileiro, casado, portari..'r da carteira de identidade n.200740538, expedida
pelo DIC/RJ e inscrito no C.P.F/lr,Í-'r sob o n.l 10.203.:l:17-58, domiciliado no endereço
acima. doravante denominado simplesnrente CONVENENTE, e de outro lado o GREMIO
RECREATM VILAGI NO S1']"IBA. com sede na Rua Antônio Portela, n.01, Duas
Pedras, t.\ova Friburgo, inscrita n,r CN PJ/MF sob o n.30.591 .358/0001 -05, nestô ato
representada pelo seu Presirlente, Sr. Joilter Sá Marques, portador da cédula de identidade
n. 05827553-8 expedida pelo Detran/R.l e , ;crito no CPIr sob o n. 722.905.957-72.
residente e domiciliado à Rua Pernambuco. n. 08 - Olaria - Nova Friburgo/RJ - Cep.
28.623-120, doravante denominada simplesmente CONVENIADA, com fundamento na Lei
13.019/2014 e demais legislação aplicável. em especial no Decreto 003/12 e na Lei
Municipal n. 4.85512021, tendo em vista o procedimento administrativo n. 1.08712022,
firmam o presente Termo de mediante as segLlintes cláusulas e condições:

CLAUSULA PRIMEIRÀ - DO OBJETO

O presente convênio tem por objeto o repasse a título de subvenção para
CONVENIADA, que deverá realizar o desfile no Carnaval de 2022. na Avenida Alberto
Braune, nestâ Cidade conforme o descrito no Plano de Trabalho de fls.05/07 do Processo
Administrativo n.1 .087 /2022.

O presente Termo tem conro objetivo a contribuição do CONVENENTE para a
rcalização do supracitado desfile, iendo assim. consequentemente, o objetivo de oiêrecer à
população friburguense unl evento de entretenimento de alto nível, bem como arrair o
turismo à Cidade.

Avenida Álberto Erarre. 225. Ientro. ]hva Friburgo, [stado do Rir de janeiro

izi. {22) 2525-9lB[ - wirw.pmnf.ri.qov.br
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CLAUSULA TERCEIRÂ - DA RESPONSABILIDADE DA CONVENIADA

A CON\aENIADA se compromete a:
a) Organizar e realizar o desfile da melhor maneira possível, responsabilizando-se pelo

custeio dos membros para o desfile, fantasias. carros alegóricos e tudo mais que se

faça necessário ao melhor desempenho possível do evento;
b) Fiscalizar a entrada de menores junto aos nembros, cumprindo rigorosamente às

determinações legais, bem como as estabelecidas pelo Juizado da InÍância e da
Juventude de Nova Friburgo:

c) Respeitar e acatar as determinaÇões e normas de segurança estabelecidas pelo Corpo
de Bombeiros, Defesa Civil, Polícia Militar e da É'undação Municipal de Saúde,
sendo certo que qualquer dano que venha a oconer conr qualquer de seus membros,
contra terceiros e/ou bens públicos será de responsabilidade exclusiva da
CONVENIADA:

d) Prestar Contas à CONVENENTE no prazo de 30 dias, contados da data da
realização do evento - Desfiie do Carnaval 2022, cooforme previsto no artigo 8"
do Decreto 003112, que passa a ser parte integrante deste, independente de
transcrição,

CLAUSULA OUARTA - DA RESPONSABILIDADE DO CONVENENTE

O CONVENENTE se compromete a:

a) Autorizar a realização do desfile da CONVENIADA, que será oferecido
gratuitamente ao povo;

b) Disponibilizar luncionários para realizarem a segurança durante a realização do
evento, bem como a limpeza antes e após a realização do evento;

c) Disponibilizar equipes da Detêsa Civil. da Guarda Municipal, da Vigilância Sanitária
e da Secretaria Municipal de Saúde para acompanharem todo o evento;

d) Disponibilizar os meios, através de maquinário e pessoal próprio, para viabilizar a
execução da infraestrutura básica do local, como a montagem de arquibancadas e
demais exigências, bem como a interdição da via iocal do desfile;

e) Fiscalizar a realizeçio de todo o evento, bem como das obrigações assurnidas pela
CONVENIADA na Cláusula Terceira, bem oomo fazer cumprir todas as rcgras
estipuladas no Decreio n. 003 'l 2;

f) Repassar o valor previsto no Anexo I da i ei Municipal n.4.85512021.

Parágrafo Único: A fiscalização de que trata a alínea "e" desta Cláusula não responsabiliza
o CONVENENTE por qualquer dano causado aos membros da CONVENIADA, bem

Avenidr {iberto 8rarne.225. Iertru. l,iova friburgr. [stada dn llin de Janeira

Te!. i22) 2525-31ü0 - wwi.pmnl.rj.sov.br

/,(



NOVA
FRIBURGO
PREFE'ÍURA

JRü:;- r,:y.i, ,tr._.,tE^81__ ,

JÀ;.:, ,l{.._O^L_àa*
:c;nar ,.:'J.,11- Rubrtce _gl-

PROCURADORTA GERAL
DO MUNICíPIO

como danos que porventura a CONVENIADA possa causar aos espectadores do evento, em
vi(ude de descumprimento das normas de segurança de que tlata a alínea "c" da Cláusula
Terceira do presente. ou por quaisque, ()utros motiv()s.

CLAUSULA QUINTA - DO PACAI"{IiNTO

O CONVENENTE repassará a (IONVENIADA o valor de R$ 140.000,00 (cento e
quarenta mil reais), para auxílio nas dcspesas decorrentes de tal evento.
Parágrafo Unico - As despesas decon entes do presente Tcrmo, descritas acima, correrão
por conta do Programa de Trabalho n. 17.001.23.695.0035.2100, Código de Despesa n.
33.50.43, Fonte 00, Nota de Empenho n.42712022, emitida em 21 de janeiro de 2022.

CLAUSULA SEXTA. DO PESSOAL

A CONVENIADA e o CONVENENTE responsabilizar-se-ão pelos seus respectivos
profissionais envolvidos na execução dos trabalhos decorrentes deste Termo de Parceria, de
modo a não ensejar qualquer vínculo ou mesmo stLbordinação de ordem jurídica ou
econômica para a outra, onde estiverem eventualmente executando serviços.

CLAUSULA SETIMA. DA PUBLICIDAD'E]

Em toda publicidade referente à erecução do objeto do presente Termo deverá constar
obrigatoriamente os nomes das entidades e logotipos das partes contratantes

/ô//4
CLAUSULA OITAVA - DO PRAZO

O presente Termo terá vigência a partir da data da sua assinatura até o término das
obrigações relativas ao evento, que engloba o desfile carnavalesco da CONVENIADA e a
prestação de contas.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÁo

As partes, de comum acordo. poderão rescindir a qualquer tempo o presente Termo,
desde que comunicada a outra pafte com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

Parágrafo Unico: Na hipótese de lescisão unilateral deste Termo de Parceria, fica
assegurado o prosseguimento dos trabalhos em curso, pela parte que não deu causa à
rescisão, até o seu término, de acordo com as cspecificações e cronograma estabelecidos
pelas partes.

Âvenida Àlbertr Brarne, 225. Ienho, llora triburqo. [stado do llir de Janeiro

I ei. (22) 2525'31[[] - www.pmnl.rj.srv.br
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CLAUSULA DECIMA - DA PROGRAMA ÇAO

As partes acordam que estabt'iecerão um instrumento. no qual será apresentado e

especificado o horário em que será icalizado o evento objeto do presente Termo, a ser
firmado entre a LIGA DAS ESCOLAS DE SAMBA E BLOCOS DE NOVÁ
FRIBURGO - LIGA e o MUNICÍPIO.

CLÁUSULA DECIMA.PRIMEIRA - DoS CASoS oMIsSoS

Os casos omissos serão resolvidos de comum acordo entre as partes contratantes.

CLÁUSULA DECIMÀ-SEGUNDA - Do FORO

Fica eleito o Foro desta Comarca de Nova Friburgo, com renúncia expressa por
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou
controvérsias oriundas do presente.

E, por assim estarem justos e contratados, assinam o presente Convênio em 03 (três)
vias de igual teor e forma, para um só efeito. na presença das testemunhas abaixo.

CONVENENTE
MUNICÍPIO DE NOVA T'RIBURGO

Johnny Maycon
Prefeito

a

C V
GREMIO RECRE o AGI.] NO SAMBA

Joilter Sá rques
Presidente

,Avenida Alberir Br:u,ie 225 [erhn. Nova [riburgo, [stadr do ilio de Janeirn

iei. (!2) 2525'310[ - ir,.r''r.omnfrj.grv.br
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Avenida Álbertr 8r:rre 225, [lentrc. llova friburgo, [stado do Rio de Janeiro
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CONVÊ,NIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MI]NICÍPIO DE NOVA FRIBURGO E O
GRÊMIO RECREATIVO DA ESCOLA DE
SAMBA MIRIM SEMENTE DO SAMBA
FRIBURGUENSE.

Aos [3 dias do mês de Abril do ano de 2022, o MUNICIPIO DE NOVA
FRIBURGO, pessoa jurídica de direito público intemo, com sede administrativa à Avenida
Alberto Braune, n.225, Centro, inscrito no CNP.VMF sob o n. 28.606.630/0001-23, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal JOHNNY MAYCON CORDEIRO
RIBEIRO, brasileiro, casado, portador da carteira de identidade n. 200740538, expedida
pelo DIC/RJ e inscrito no C.P.F/M.F sob o n. I 10.203.337-58, domiciliado no endereço

acima, doravante denominado simplesrnente CONVENENTE. e de outro lado o GR-EMIO
RECREATIVO ESCOLA DE SAMBA MIRIM SEMENTES DO SAMBA
FRIBURGUENSE, com sede na Praça Getúlio Vargas, n., 71 - Térreo - Centro - Nova
Friburgo/RJ, inscrito no CNPJ sob o n.33.175.07710001-51, neste ato representado pelo sua

presidenta, Sra. Ana Cristina Moura Borges, portadora da cédula de identidade n.
10.755.542-7 expedida pelo Detran/RJ e inscrita no CPF sob o n.010.255.137-54, residente
e domiciliada à Rua Gago Coutinho, n. 32 Olaria - Nova Friburgo/RJ - Cep. 28620-190,
doravante denominada simplesmente CONVENIADA, com fundamento na Lei
13.01912014 e demais legislação aplicável, em especial no Decreto 003112 e na Lei
Municipal n. 4.85512021, tendo em .rista o procedimento administrativo n.3.48312022
firmam o presente Termo mediante a: seguintes cláusulas e condições:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OB,IETO

O presente convênio tem pr61 objeto o repasse a título de subvenção para
CONVENIADA, que deverá realizar o desfile no Carnaval de 2022, na Avenida Alberto
Braune, nesta Cidade conforme o descrito no Plano de Trabalho de fls.17119 do Processo
Administrativo n. 3.483 12022.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO

O presente Termo tem como objetivo a contribuição do CONVENENTE para a
realização do supracitado desfile, tendo assim. consequentemente, o objetivo de oferecer à
população friburguense um evento de entretenimento de alto nível, bem como atrair o
turismo à Cidade.

Avenida Albelto Braune, 225. Ientro, Nnva Friburqo, [stado do Rio de Janeirn

iul (22) 2525-9100 - wvrw pmnÍ.rj.gov.br
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A CONVENIADA se comprornete a:

a) Organizar e realizar o desfile da melhor maneira possível, responsabilizando-se pelo
custeio dos membros para o desfile, fantasias, carros alegóricos e tudo mais que se

faça necessário ao melhor desempenho possível do evento;
b) Fiscalizar a entrada de menores junto aos membros, cumprindo rigorosamente às

determinações legais, bem como as estabelecidas pelo Juizado da Infância e da
Juventude de Nova Friburgo;

c) Respeitar e acatar as determinações e nornas de segurança estabelecidas pelo Corpo
de Bombeiros, Defesa Civil, Polícia \ttilitar e da Fundação Municipal de Saúde,

sendo certo que qualquer dano que venha a ocorrer com qualquer de seus membros,
contra terceiros e/ou bens públicos será de responsabilidade exclusiva da
CONVENIADAI

d) Prestar Contas à CONVENENTE no prazo de 30 dias, contados da data da
realização do evento - Desfile do Carnaval 2022, conÍorme previsto no artigo 8o

do Decreto 003/12, que passa a ser parte integrante deste, independente de
transcrição.

CLAUSULA OUARTA - DA RESPONSABILIDADE DO CONVENENTE

a) Autorizar a realizaçáo do desfile da CONVENIADA, que será oferecido
gratuitamente ao povo;

b) Disponibilizar funcionários para realizarem a segurança durante a realização do
evento, bem como a limpeza antes e após a realização do evento;

c) Disponibilizar equipes da Defesa Civil, da Guarda Municipal, da Vigilância Sanitária
e da Secretaria Municipal de Saúde para acompanharem todo o evento;

d) Disponibilizar os meios, através de maquinário e pessoal próprio, para viabilizar a
execução da infraestrutura básica do local, como a montagem de arquibancadas e
demais exigências, bem como a interdição da via local do desfile;

e) Fiscalizar a realização de todo o evento, bem como das obrigações assumidas pela
CONVENIADA na Cláusula Terceira. bem como fazer cumprir todas as regras
estipuladas no Decreto n. 003/12:

f) Repassar o valor previsto no Anexo I da Lei Municipal n.4.855/2021

Parágrafo Unico: A fiscalização de que trata a alínea"e" desta Cláusula não responsabiliza
o CONVENENTE por qualquer dano causado aos membros da CONVENIADA, bem
como danos que porventura a CONVENIADA possa causar aos espectadores do evento, em
virtude de descumprimenlo das normas de segurança de que trata a alínea "c" da Cláusula
Terceira do presente, ou por quaisquer outros motivos-

AveÍrida Alberto Eraune,225. Ientro. t,iova Friburgo. Estado do Rio de Janeiro

Iel. {22) 2525-910IJ - wvivr.pmní.rj.sov.br

2

CLAUSULA TERCEIRA. DA RESPONSABILIDADE DA CONVENIADA

O CONVENENTE se comprorrete a:
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O CONVENENTE repassará a CONVENIADA o valor de R$ 30.000,00 (trinta

mil reais) , para auxílio nas despesas decorrentes de tal evento

Parágrafo Único - As despesas decorrentes do presente Termo, descritas acima, correrão
por conta do Programa de Trabaliro n. 17.001.23.695.0035.2100, Código de Despesa n.
33.50.43, Fonte 00, Nota de Empcnho n.7352022, emitida em 08 de Abril de 2022. (fls.
66)

CLAUSULA SEXTÀ - DO PESSOAI,

A CONVENIADA e o CONVENENTE responsabilizar-se-ão pelos seus respectivos
profissionais envolvidos na execução dos trabalhos decorrentes deste Termo de Parceria, de
modo a não ensejar qualquer vínculo ou rnesmo subordinação de ordem jurídica ou
econômica para a outra, onde estiverem eventualmente executando serviços-

CLAUSULA SETIMA - DA PUBI,IC'IDADE

Em toda publicidade referente à execução do objeto do presente Termo deverá constar
obrigatoriamente os nomes das entidades e logotipos das partes contratantes.

CLAUSULA OITAVA - DO PRAZO

O presente Termo terá vigência a partir da data da srra assinatura até o término das
obrigações relativas ao evento, que engloba o desfile camavalesco da CONVENIADA e a
prestação de contas.

CLAUSULA NONA - DA RESCISAO

Avenida Alberto Braune. 225, Eenho, Nova Friburgo, Estado do llio de Janeiru

Tel (22) 2525-3100 - www.pmnf ri.gov.br
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As partes, de comum acordo, poderão rescindir a qualquer tempo o presente Termo,
desde que comunicada a outra parte com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

Parágrafo Único: Na hipótese de rescisão unilateral deste Termo de Parceria, fica
assegurado o prosseguimento dos trabalhos em curso, pela paÍe que não deu causa à
rescisão, até o seu término, de acordo com as especificações e cronograma estabelecidos
pelas partes.

CLÁUSULA DECIMA - DA PROGRANIAÇÃO

As partes acordam que estabelecerão um instrumentc, no qual será apresentado e

especificado o horário em que será realizado o evento objeto do presente Termo, a ser
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firmado entre a LIGA DAS ESCOLAS DE SAMBA E BLOCOS DE NOVA
FRIBURGO - LIGA e o MUNICÍPIO.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvi,l..rs de comum acordo entre as partes contratantes

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA. DO FORO

Fica eleito o Foro desta Comarca de Nova Friburgo, com renúncia expressa por
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou
controvérsias oriundas do presente.

E, por assim estarem justos e contratados, assinam o presente Convênio em 03 (três)
vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença das testemuúas abaixo.

CONVENENTE
MUNICiPIO DE NOVA FRIBURGO

Johnny Maycon
Prefeito

.^.- t-{ ,'. ( a
CONVI]NIADA

GRÊMIO RECREATIVO ESCOLA DE SAMBÀ I,{IRIM SEMENTES
DO SAMBA FRIBURGUENSE

Ana Cristina Moura Borges
Presidenta

Avenida Albe o Braune,225, Ientro, Nova triburoo, Istado do Rio de Janeiro

iel. (22) 2525-9100 - www.pmnf.rj.sov.br
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CONVf,NIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
NII,]NICIPIO DE NOVA FRIBURGO E A LIGA
INDEPENDENTB DAS ESCOLAS DE SAMBA
E BLOCOS DE ENREDO DE NOVA
FRIBURGO.

Aos 09 dias do mês de fevereiro do amo ile 2022, o MUNICÍPIO DE NOVA
FRIBURGO, pessoa jurídica de direitn público interno, com sede administrativa à Avenida
Alberto Braune, n.225, Centro, inscritc no CNPJ/N,IF sob o n. 28.606.630/0001-23, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefqito Municipal JOHNNY MAYCON CORDEIRO
RIBEIRO, brasileiro. casado, portad,:r da carteira de identidade n.200740538, expedida
pelo DIC,EJ e inscrito no C.P.F/Vi.F sob o n.1 10.203.337-58, domiciliado no endereço
acima, doravante denominado simplesmente CONVENENTE e de outro lado a LIGA
INDEPENDENTE DAS ESCOLAS DE SAMBA E BLOCOS DE ENREDO DE NOVA
FRIBURGO, com sede na Rua Quinze de Novembro, s/n.. Bloco [3, Casa 01, Bela Vista,
Nova Friburgo, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 0l.l2l .990/0001-07, nesle ato representada
pelo seu presidente, Sr. José Carlos Espindola, inscrito no CPFiMF n. 617.924.467-72,
portador da C.I n. 049611551, expedida pelo IFP/RJ, residente e domiciliado na Emil Cleff,
n. 409, Casa 04, nesta çidade, doravante denorninada simplesmente CONVENIADA, com
Í'undamento na Lei 13.01912014 e demais legislação aplicável, em especial no Decreto
003/12 e na Lei Municipal n- 4.85512021, tendo em vista o procedimento administrativo n.

1.37912022, firmam o presente Termo de mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

O presente Convênio tem por objeto o repasse a título de subvenção para a

CONVENIADA, para realiz.açáo do ílarnaval 2022, na Avenida Alberto Braune, n. 225,
nesta Cidade conforme o descrito no Plano de 'frabalho de fls.13/15 do Processo

Administrativo n.1.37 9 12022.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OB.}E IVO

O presente Termo tem como objetivo a contribuição do CONVENENTE para a

realização do supracitado desfile, tendo assim, consequentemente, o objetivo de oferecer à

população friburguense um evento de entretenimento de alto nível, bem como atrair o
turismo à Cidade.
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CLAUSULA TERCEIRA. DA RESPONSABILIDADE DA CONVENIADA

A CONVENIADA se compromete a:

a) Organizar e realizar o desfile da melhor maneira possível, responsabilizando-se pelo
custeio dos membros para o desfile, fantasias, carros alegóricos e tudo mais que se

faça necessário ao melhor desempcnho possível do evento:
b) Fiscalizar a entrada de menores junto aos membros. cumprindo rigorosamente às

determinações legais. bem (omo as estabelecidas pelo Juizado da InÍância e da
Juventude de Nova Friburgo:

c) Respeitar e acatar as deterrninaçôes e normas de segurança estabelecidas pelo Corpo
de Bombeiros, Defesa Civil, Polícia Militar e da Fundação Municipal de Saúde,
sendo certo que qualquer dano que venha a ocorrer com qualquer de seus membros,
contra terceiros e/ou bens públicos será de responsabilidade exclusiva da
CONVENIADA;

d) Prestar Contas à CONVENENTE no prâzo de 30 dias, contados da data da
realização do evento - Desfile do Carnaval 2022, conforme previsto no artigo 8'
do Decreto 003/12, que pâssa a ser parte integrante deste, independente de
trânscrição.

CLAUSULA OUARTA - DA RESPONSABILIDAI}E DO CONVENENTE

O CONVENENTE se compromete a

a)

b)

c)

d)

Autorizar a rcalização do desfile da CONVENIADA, que será oferecido
gratuitamente ao povo;
Disponibilizar funcionários para realizarem a segurança durante a realização do
evento, bem como a limpeza antes e após a realização do evento:
Disponibilizar equipes da Defesa Civil, da Guarda Municipal, da Vigilância Sanitária
e da Secretaria Municipal de Saúde para acompanharem todo o evento;
Disponibilizar os meios, atravós de maquinár'io e pessoal próprio, para viabilizar a
execução da infraestrutura básica do local, como a montagem de arquibancadas e
demais exigências, bem como a inteldigão da via local do desfile;
Fiscalizar a realizaçáo de todo o evento, bem como das obrigações assumidas pela
CONVENIADA na Cláusula Terceira, benr como fazer cumprir todas as regras
estipuladas no Decreto n. 003/ I 2;
Repassar o valor previsto no Anexo I da Lei Municipal n.4.85512021

e)

Í)

Parágrafo Unico: A fiscalização de que tratâ a alínea "e" desta Cláusula não rcsponsabiliza
o CONVENENTE por qualquer dano causado aos membros da CONVENIADA, bem
como danos que porventura a CONVENIADA possa causar aos espectadores do evento, em

Aveniia Alberto E"aune, 225. [enrm. lluva triburgr, Estâdn dr l{i0 dB Janeir0

ie!. i22) 2525'!li]0 wwi.pmnírj.gov.br
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virtude de descumprimento das normas de segulança de que trata a alínea "c" da Cláusula
Terceira do presente, ou por quaisquer outros motivos.

CLAUSULA QUINTA - DO PAGÂMENTO

O CONVENENTE repassará ao CONVENIADA o valor de R$ 250.000,00
(duzentos e cinquenta mil reais), para auxÍlio :ras despesas decorrentes de tal evento.

PARÁGRAFO ÚNICO - As despesas decorrentes do presente Termo, descritas acima,
correrão por cônta do Programa rle Trabatho n. 17.001.23.695.0035.2100, Código de
Despesa n. 33.50.43, Fonte 00, Nota de Empenho n.42512022, emitida em 27 de janeiro
de 2022.

CLAUSULA SEXTA - DO PESSOAI-

A CONVENIADA e o CONVEI,{ENTE responsabilizar-se-ão pelos seus respectivos
profissionais envolvidos na execução dos trabalhos clecorrentes deste Termo de Parceria, de
modo a não ensejar qualquer vír,cllo ou mesmo subordinação de ordem jurídica ou
econômica para a outra, onde estiveíem eventualmente executando serviços.

CLÁUSULA SETIMA - DA PUBI.,ICIDADE

Em toda publicidade referente à execução do objeto clo presente Termo deverá constar
obrigatoriamente os nomes,las entidades e logotipos das partes contratantes.

CLÀUSULA OITAVA - DO PRAZO

O presente Termo terá vigência a parlil da data da sua assinatura ató o término das
obrigações relativas ao evento, que engloba o desfile carnavalesco da CONVENIADA e a
prestação de contas.

CLAUSULA NONA: DA RESCISAO

As paúes, de comum acordo, poderão rescindir a qualquer tempo o presente Termo,
desde que comunicada a outra parte com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

PARÁGRAFO UNICO: Na hipóte.;e de rescisào unilateral deste Termo de Parceria, fica
assegurado o prosseguimento dos irabalhos . 1 curso, pela parte que não deu causa à
rescisão, até o seu término, de acordo oom as especificações e cronograma estabelecidos
pelas partes.

Avenida Àlberta Sraur,e 225. Ientro. llava Frihurgn, Estado do Ilio de Janeiro

i" Í21) 2525-31[0 - www.pmnf.rj.gnv.br
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As partes acordam que estabelecerão um instrumento, no qual será apresentado e

especificado o horário em que será realizado o evento objeto do presente Termo, a ser
firmado entre a LIGA DAS ESCOLAS DE SAMBA E BLOCOS DE NOVA
FRIBURGO . LIGA e o MUNICÍPIO.

CLÁUSULA DECIMA-PRIMEIRA. DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos de comum acordo entre as partes contratantes.

CLÁUSULA DECIMA-SEGUNDA - DO FORO

Fica eleito o Foro desta Comarca de Nova Friburgo, com renúncia expressa por
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou
controvérsias oriundas do presente.

CONVENENTE
MUNICÍPIO DE NOVA FRIBI]RGO

Johnny Maycon
Prefeito

ADA
LIGA INDEPENDENTE DAS ES AS DE SAMBA E BLOCOS DE ENREDO DE

A F'R{BURGO
.I é Carlos Espindola

Presidente

Avenida Alberto Brarne.225. Ientro. Nova triburgo, [stado do llia de Janeiro

tel. (20 2525-9lBB - uww.pmnf.rj.gov.br

.t

E, por assim estarem justos e contratados- assinam o presente Convênio em 03 (três)
vias de igual teor e forma, para um só el-eito, na presença das testemunhas abaixo.
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Avenida Alberto §rame. 225. Ílentro, llsva Friburgo, lstado da Rio de Janeiro
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CONVENIO N. 01512022

coNvÊNlo euE ENTRE sI cELEBRAM o
vuNlcÍplo »r NoYA FRIBURGo E o
BLOCO (]ARNAVALESCO UNIDOS DO
tMI'ERADOR.

Aos 18 do mês de fevereiro do ano de 2022, o MUNICÍPIO DE NOVA
FRIBURGO, pessoa jurídica de direito público intemo. corn sede administrativa à Avenida
Aiberto Braune. n.225, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o n.28.606.630i0001-23. neste ato
representado pelo Exmo. Sr. PreÍêito Municipal .IOHNNY MAYCON CORDEIRO
RIBEIRO, brasileiro, casado, portador da carteira de identidade n. 200740538, expedida
pelo DIC/RJ e inscrito no C.P.FlM.F sob o n. I 10.203.337-58, domiciliado no endereço
acima. doravante denominado simplesnrente CONVENENTE, e de ouÍro lado o GREMIO
RECREATIVO BLOCO CARNAV.\LES(-O UNIDOS DO IMPERADOR. com sede à
Rua Candido Pardai, s/n., OIaria, Nova Friburgo, inscrito no CNPJ/MF sob o n.

36.485.308/0001-ll, neste ato representado pelo seu presidente, Sr. Roberto Carlos da
Silva, inscrito no CPF/MF n.005.676.427-80, portador da C.l n.092A4993- l, expedida pelo
IFP/RJ, residente e domiciliado na Run Uruguaiana, n.30, Olaria, nesta cidade, doravante
denominada simplesmente CONVITNIADA, com fundamento na Lei 13.01912014 e demais
legislação aplicável, em especial no Decret(r 003/ I2 e na l.ei Municipal n. 4.855/2021 , tendo
em vista o procedimento adm irris'r';,iivo n. 1.91612022, Íirmam o presente Tenro de
mediante as seguintes clárrsulas e cor,Jições:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OF.IETO

O presente convênio tem por objeto o repasse a título de subvenção para
CONVENIADA, que deverá realizar o desfile no Carnaval de 2022, na Avenida Alberto
Braune, nesta Cidade conforme o desclito no Plano de Trabalho de fls.14/16 do Processo
Adnrinistrativo n.l .9 1 612022.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO

O presente Termo tem como objetivo a contribuiçâo do CONVENENTE para a

realizaçào do supracitado desfile, tencio assim, consequentemente, o objetivo de oferecer à
população friburguense um evento de entretenimento de alto nível, bem como atrair o
turismo à Cidade.

CLÁUSULÀ TERCEIRA - DA RI,sPONSABILIDÀDE DA CONVENIADA

A CONVENIADA se comprom,:te a:

Avenlda Àlberta Braure.225. [entrc. Nova [riburgo, lstado dr ilic rie Janeiro

I:1. i22) 2525-§100 - wwur.pmnf.ri.oov.br
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a) Organizar e realizar o desfile da melhor maneira possível. r'esponsabilizando-se pelo
custeio dos membros para o desÍile. fantasias, carros alegóricos e tudo mais que se

faça necessário ao melhor desempenho possível do evento;
b) Fiscalizar a entrada de menores junto aos membros, cumprindo rigorosamente às

determinações legais, bem como as estabeleoidas pelo Juizado da Infância e da
Juventude de Nova Friburgo;

c) Respeitar e acatar as determinaçôes e normas de segurança estabelecidas pelo Corpo
de Bombeiros, Defesa Civil, Polícia Militar e da Fundação Municipal de Saúde-

sendo certo que qualquer dano que venha a ocorrer com qualquer de seus membros,
contra terceiros e/ou bens públicos será de responsabilidade exclusiva da
CONVENIADA;

d) Prestar Contas à CONVENENTE no prazo de 30 dias, contados da data da
realização do everito - Deslile do Carnaval 2022, conforme previsto no ârtigo 8o

do Decreto 0O3112,, que passa a ser parte integrante deste, independcnte de
transcrição.

CLAUSULA QUARTA - DA RESPONSABILIDADE DO CONVENENTE

O CONVENENTE se compromete a:

a) Autorizar a realizaçáo do desfile da CONVENIADA, que ser'á oferecido
gratuitamente ao po!o;

b) Disponibilizar funcionários para realizarem a seguranÇa durante a realização do
evento, bem como a iimpeza antes e após a realização do evento;

c) Disponibilizar equipes da Defesa Civil, da Guarda Municipal, da Vigilância Sanitária
e da Secretaria Municipal de Saúde para acompanharem todo o eventoi

d) Disponibilizar os meios. através de maquinário e pessoal próprio, para viabilizar a
execução da infraestrutura basica do local, como a montagem de alquibancadas e

demais exigências, hern como a interdição da via local do desfile;
e) Fiscalizar a realízaçáo de todo o evento, bem como das obrigações assumidas pela

CONVENIADA na Cláusula Terceira, bem como fazer cumprir todas as regras
estipuladas nô Decreto n. 003/i 2;

f) Repassar o valor previsto no Anexo I da Lei Municipal n.4.85512021

Parágrafo Único: A fiscalização de que trata a alínea "e'' desta Cláusula não responsabiliza
o CONVENENTE por qualquer dano causado aos membros da CONVENIADA, bem
como danos que porventura a COhlYtrltiiADÂ possa causar aos espectadores do evento, em
virtude de descumprimento das normas de segurança de que trata a alírrea "c" da Cláusula
Terceira do presente. r..ru por quaisquer outros rnotivos.
CLAUSULA OUINTA - NO PAGAMENTO

O CONVEI\ENTE repassará a CONVENIADA o valor de R$ 70.000,00 (setenta
mil reais), para auxílio nas despesas tJecorrentes de tal evento.

Avenida Alberto 3rai,re. 225, lentro. fhva iriburgo, [stãdr dn llir de Janeir0

Iel. i22) 2525-Bl0ü - wwv.pmní.rj.gov.br
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Parágrafo Unico - As despesas decorrentes do presente Termo, descritas acima, correrão
por conta do Programa de Trabalho n. 17.001.23.695.0035.2100, Código de Despesa n.
33.50.43, Fonte 01, Nota de Empenho n.5A2/2O22, emitida em 17 de fevereiro rJe 2022.

CLÁUSULA SEXTA - DO PESSOAL

A CONVENIADA e o CONVENENTE responsabilizar-se-ão pelos seus respectivos
profissionais envolvidos na execução dos trabalhos decorrentes deste Termo de Parceria, de

modo a não ensejar quaiquer vínculo ou mesmo subordinação de ordem jurídica ou
econômica para a outra, onde estiverem eventualmente executando serviços.

CLAUSULA SETIMA .I)A PUBT,ICIDADE

Em toda publicidade referente à execução do objeto do presente Termo deverá constar
obrigatoriamente os nomes das entidades e logotipos das partes contratantes.

CLÁUSULA OITAVA. DO PRAZO

O presente Termo terá vigência a partir da data da sua assinatura até o término das

obrigações relativas ao evento, que engloba o desfile carnavalesco da CONVENIADA e a
prestação de contas.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÂO

As partes, de comum acordo. poderão rescindir a qualquer tempo o presente Termo.
desde que comunicada a outra parte com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

As partes acordam que estabelecerão um instrumento, no qual será apresentado e

especificado o horário em que será realizado o evento objeto do prcsente Termo, a ser
firmado entre a LIGA DAS ISCOLAS DE SAMBA E BLOCOS DE NOVA
FRIBURGO - LIGA e o MUNICÍPIO.
CLÁUSULA DECIMA-PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos de comum acordo entre as partes contratantes.

Àvsnrda AlbeÍt0 Efcrrxe.225. Ienho. Ncva [riburg0, istadr d0 Íli0 de Jsr]elm
'iel 

{22) 2575-31[0 - wr^rur.pmni.rj.gcv.br

ParâgraÍo Único: Na hipótese cle rescisão unilateral tieste Termo de Parceria, fica
assegurado o prosseguimento dos trabalhos em curso, pela parte que não deu causa à
rescisão, até o seu término, de acordo com as especificações e cronograma estabelecidos
pelas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA. DA PROGRAMAÇÀo
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-SEGUNDA. DO FORO

Fica eleito o Foro desta Come,rca de Nova Friburgo, com renúncia expressa por
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou
controvérsias oriundas do presente.

E, por assim estarem justos c contratados, assinam o presente Convênio em 03 (três)
vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo.

CONVET.iENTE
MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO

Johnny Maycon
Prefeito

C'Jk
il

)),L l' r, t*
CONVENIADA

GRÊMIO RECREATIVO BLOCO CARNAVALESCO UNIDOS DO IMPERADOR
Roberto Carlos da Silva

Presidente

TESTE}IUNHAS:

0l)

a2)

Àvenida A{berto dr:Lrre. 225. Ientio. Nova triburgo, Estado dn llio de Janeiro

I ei. i22) 2525'31ü0 - wurw.pmní.rj.gov.br
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CONVENIO N.O2212022 ubrcIr

CONVENIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO E O
BLOCO CARNAV.{LESCO RAIO DE LUAR.

O presente convênio tem por objeto o repasse a título de subvenção para
CONVENIADA, que deverá realizar o ciesfile no Carnavai de 2022, na Avenida Albefto
Braune, nesta Cidade conforme o descrito no Plano de'I'rabalho de fls. 14116 do Processo
Administrativo n. 1.889 /2022.

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETIVO

CLAUSULA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE DA CONVENIADA

A CONVENIADA se compromete a:

Avenida ,Alberto Braune. 2i,:. üentra, lirva hiburoo. Estado do Rio de Janeirs

/'t a

Aos 09 do mês de março do ano de 2022. o MUNICÍpIO nn NOVA FRIBURGO,
pessoa jurídica de direito público interno, corn sede administrativa à Avenida Alberto
Braune, n.225, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o n. 28.606.630/0001-23, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal JOHNNY MAYCON CORDEIRO
RIBEIRO, brasileiro, casado, pofiador da carteira de identidade n.200740538, expedida
pelo DIC,TRJ e inscrito no C.P.F/M.F sob o n.110.203.337-58, domiciliado no endereço
acima, doravante denominado simplesmente CONVENENTE, e de outro lado o BLOCO
CARNAVALESCO RAIO DE LUAR, inscrito no CNPJ/MF sob o n.29.791 .5 6310001-27 ,

com sede na Avenida dos Ferroviários, s/n., Duas Pedras, Nova Friburgo neste ato

representada pelo seu Presidente, Sr. .Iorge Elei Sanches da Silva, inscrito no CPF/MF
n.871.301 .907 -44, portador da C.I n.071748560, expedida pelo IFP/RJ, residente e

domiciliado na Av. dos Ferroviários. s/n., Duas Pedras, nesta cidade, doravante denominada
simplesmente CONVENIADA, corn fundamento na Lei 13.01912014 e demais legislação
aplicável, em especial no llecreto 003i l2 e na l-ei Municipal n.4.855/2021, tendo em vista o
procedimento administrati.ro n. 1.88qD022, firmam o prescnte Termo de mediante as

seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULÀ PRIMEIR.Á - DO OB.íTTO

O presente Termo tcm como objetivo a contribuição do CONVENENTE para a
realização do supracitado desÍile, tcndo assim, consequentemente, o objetivo de oferecer à

população friburguense um evento de entretenimento de alto nível, bem como atrair o
turismo à Cidade.

q'
Iei. [2) 2525-910ü - www.pmni.rj.grv.br
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a) Autorizar a realização do desfile da CONVENIADA, que será oferecido
gratuitamente ao pcr.o;

b) Disponibilizar funcionários para realizarem â segurànça durante a realização do
evento, bem como a limpeza antes e após a rcalizaçáo do evento;

c) Disponibilizar equipes da Defesa Civil, cia Guarda Municipal, da Vigilância Sanitária
e da Secretaria Municipal de Saúde para acompanharem todo o evento;

d) Disponibilizar os meios, através de maquinário e pessoal próprio, para viabilizar a
execução da infraestrutura básica do local, como a montagem de arquibancadas e

demais exigências, bcm como a interdição da via local do desfile;
e) Fiscalizar a realização de todo o evento, bem como das obrigações assumidas pela

CONVENIADA na Cláusula Terceira, bem como fazer cumprir todas as regras
estipuladas no Decreto n. 003/12;

f) Repassar o valor previsto no Anexo I daLei N{unicip al n. 4.85512021

Parágrafo Único: A fiscalização de que trata a alínea"e" desta Cláusula não responsabiliza
o CONVENENTE por qualquer dano causado aos membros da CONVENIADA, bem
como danos que poryentura a CONVENIADA possa causar aos espectadores do evento, em

virtude de descumprimentc das nomas de segurança de que trata a alínea "c" da Cláusula
Terceira do presente, ou por quaisquer outros motivos.

Avenida Albeitn Era,:ne,215. tentro, lhvr Friburgc. Estado dr l]ir de Janeiru

2

Td. (22t 2525-.q1[0 - www.pmnf.r].srv.br

a) Organizar e realizar o desfile da melhor maneira pos:iível, responsabilizando-se pelo
custeio dos membros para o oesfile, fantasias, carros alegóricos e tudo mais que se

faça necessário ao melhor desempenho possível do evento;
b) Fiscalizar a entrada de mer,ores junto aos membros, cumprindo rigorosamente às

deteminações legais, bern como as estabelecidas pelo Juizado da Infância e da
Juventude de Nova Friburgo;

c) Respeitar e acatar as determinações e normas de segurança estabelecidas pelo Corpo
de Bombeiros, Delesa Civil, Polícia Militar e da Fundação Municipal de Saúde,
sendo certo que qualquer dano que venha a ocorrer com qualquer de seus membros,
contra terceiros e/ou bens públicos será de responsabilidade exclusiva da
CONVENIADA;

d) Prestar Contas à CONVENENTE no prazo de 30 dias, contados da data da
realização do evento - Desfile do Carnaval 2022, conforme previsto no artigo 8"
do Decreto 003i12, que passa a ser parte integrânte deste, independente de
transcrição.

CLÁUSULA OUARTA - DA RESPONSABILIDADE DO CONVENENTE

O CONVENENTE se comprornete a:
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CLÁUSULA OUINTA - i-,O PAGAMENTO

O CONVENENTE repassaró a CONVENIADA o valor de R$ 70.000,00 (setenta
mil reais) para auxílio nas despesas decorrentes de tal evento.

Parágrafo Único - As despesas decorrentes do presente Termo. descritas acima, correrão
por conta do Programa de Trabalho n. 17.001.23.695.0035.2 f00, Código de Despesa n.
33.50.43, Fonte 01, Nota de Empenho n. 560i2022, emitida em 04 de março de 2022.

CLAUSTILA SEXTA - DO PESSOAI,

Em toda publicidade referente :r execugão do objeto do presente Termo deverá constar
obrigatoriamente os nomes das entidades e logotipos das partes contratantes.

CLAUSULA OITAVA - DO PRAZO

O presente Termo terá vigência a partir da data da sua assinatura até o término das

obrigações relativas ao evento, que engloba o desfile camavalesco da CONVENIADA e a
prestação de contas.

CLÁUSULA NONA - DA ITESCISÃO

As partes, de comum acordo, poderão rescindir a qualquer tempo o presente Termo,
desde que comunicada a oulra paíte com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

Parágrafo Único: Na hipótese de rescisão unilateral deste Termo de Parceria, fica
assegurado o prosseguimento dos trabalhos em curso, pela parte que não deu causa à
rescisão, até o seu término, de acordo com as especificações e cronograma estabelecidos
pelas partes.

CLÁUSULA DECIMA - DA PRO(JRAMA ÇÃo

As partes acordam que estabelecerão um instrumento, no qual será apresentado e

especificado o horário em que será realizado J evento objeto do presente Termo, a ser

Íirmado entre a LIGA DAS ESCOLAS DE SAMBA E BLOCOS DE NOVA
FRIBURGO - LIGA C O MUNICÍPIO.

Avenida Álberto Brarne, 225, Ientto, Nova friburgo, Estado d0 lli0 dE Janeiro

let. t22) 2525-910[ - wwvr.pmnÍ.rj.gnv.br

A CONVENIADA e o CON! ITNENTE responsabilizar-se-ão pelos seus respectivos
profissionais envolvidos na execuçã.r dos trabalhos deconentes deste Termo de Parceria, de

modo a não ensejar qualquer vírnrlo ou mesmo subordinação de ordem jurídica ou
econômica para a outra, onde estiverem eventualmente executando serviços.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICIDADE

l

N
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CLAUSULA DECIMA-PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos de conium acordo entre as partes contratantes.

cLÁusuLA oÉcrlra-srcuNDA - Do FoRo

Fica eleito o Foro desta Comarca de Nova Friburgo, com renúncia expressa por
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. para dirimir quaisquer dúvidas ou
controvórsias oriundas do presente.

E, por assim estarem justos e contratados, assinam o presente Convênio em 03 (três)

vias de igual teor e forma, para um si,' efeito, na presença das testemunhas abaixo.

CONVENENTE
}IUNICÍI'IO DE NOVA FRIBURGO

Johnny Maycon
Prefeito

€/e nti,ti, t /lh
CONVENI.dDA

GRE O RECRI, IVO I}A ESCOLA DE SAMBA RAIO DE LUAR
Jorge Elei Sanches da Silva

Presidente

TESTEMUNHAS:

01)
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coNvENIO N.012t2022

CONVENIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO E O
BLOCO CARNAVALESCO BOLA BRANCA.

Aos 09 dias do mês de t'evereiro do ano de 2022, o MUNICIPIO DE NOVA
FRIBURGO, pessoa jurídica de ciirerto público intemo, com sede administrativa à Avenida
Alberto Braune, n.225. Centro, inscritr' lo CNPJ/MF sob o n. 28.606.630/0001-23, neste ato
representado pelo Exmo. 3r. Plelêito Municipal JOIINNY MAYCON COR.DEIRO
RIBEIRO, brasileiro, casado, portador da cartei.a de identidade n. 200740538, expedida
pelo DIC/RJ e inscrito no C.P.F/M.F sob o n. I !0.203.337-58, domiciliado no endereço
acima, doravante denominado simplesmente .'.-ONVENENTE, e de outro lado BLOCO
CARNAVALESCO BOI,A BRANCA, sediàda na Rua Eugênio Nideck, n. 148.

Catarcione, Nova Friburgrr, inscrito no CNPJ/MF sob o n. 29.882.222/0001-67, neste ato
representada por sua Presidente, Sr.' Odere da Silveira Roberto, inscrita no C.P.F/M.F n.

036.798.427-08, portadora da C.l n. 107152L..-2. expedida pelo IFP/RJ, residente e

domiciliada na Rua João A. Silva. ll0. Cs.Ol, C?ntro, nesta cidade, doravante denominado
simplesmente CONVENIADA, com fundame,rÍo na Lei 13.01912014 e demais legislação
aplicável, em especial no Decreto 003112 e na i .er r' iunicipal n. 4.85512021, tendo em vista o
procedimento administrativo n. 1,.38(,2022. , nlam o oresente Termo de mediante as

seguintes cláusu las e condições:

CLAUSULA PRIMEIR,A - DO OBJETO

O presente convênio tem por objeto o repasse a título de subvenção para a
CONVENIADA, que deverá realizar o desfile no Carnaval de 2022, na Avenida Alberto
Braune, rr. 225, nesta Cída<{e confor,,re o descrito no Plano de Trabalho de fls. I 3/ I 5 do
Processo Administrativo n. I .380/2022.

O presente Temro lem como objetivo a uotttribuição do CONVENENTE para a
realizaçáo do supracitad<-r desfile, tendo assim, 'onsequenlemente, o objetivo de oferecer à
população friburguense um evento de entreten;mento de alto nível, bem como atrair o
turismo à Cidade.

CLÁUSULA TERCEIR,A - DA RXSPONSAI}ILIDADE DA CONVENIADA

A CONVENIADA se contprornere a:

Avenida Àibertr Eraüne. 225. Xentm. iiova iribrrrqr [stadn do llir de Jeneiro

I El.1.22) 2575 3lBÍl - wwur.pmní.rj.gov.hr
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a) Organizar e rcalizar o desfile da melhor maneira possível, responsabilizando-se pelo
custeio dos membros pala o desfile, fantasias. carros alegóricos e tudo mais que se

faça necessário ao melhor desempenho possível do evento;
b) Fiscalizar a entrada de menores junto aos membros, cumprindo rigolosamente às

determinações legais, bern como as estabelecidas pelo Juizado da Infância e da
Juventude de Nova l'riburgo;

c) Respeitar e acatar as determinações e noríâs de segurança estabelecidas pelo Corpo
de Bombeiros, Defesa Civil, Polícia Miritar e da Fundação Municipal de Saúde,
sendo certo que qualquer dano eue venha a ocorrer com qualquer de seus membros,
contra terceiros e/ou bens públicos será de responsabilidade exclusiva da
CONVENIADA;

d) Prestar Contas à CONVENENTE no prazo de 30 dias, contados da data da
realização do evento - Desfile do Carnaval 2022. conforme previsto no artigo 8'
do Decreto 003112, que passa â ser parte integrante deste, independente de
transcrição.

CLAUSULA QUARTA. DÀ RESPONSAI}ILIDADE DO CON\'ENENTE

O CONVENENTE se complomete a:

a) Autorizar a realizaçáo do desfi[e da CONVENIADA, que será oferecido
gratuitamente ao povo;

b) Disponibilizar funcionários para realizar,-rir a segurança durante a realização do
evento, bem como a limpeza antes e após r rcalização do evento;

c) Disponibilizar equipes da Defesa Civil, da Cuarda Municipal, da Vigilância Sanitária
e da Secretaria Municipal de Saúde para acompanharem todo o evento;

d) Disponibilizar os meios, através de maquinário e pessoal próprio, para viabilizar a

execução da infraestrutura básica do local, como a montagem de arquibancadas e

demais exigências, bem como a interdição da via lo,.al do desfile;
e) Fiscalizal a realizaçáo de todo <-r evento, bem como das obrigações assumidas pela

CONVENIADA na Cláusula Terceira, bem como fazer cumprir todas as regras

estipuladas no Decreto n. 003/12;
f) Repassar o valor previsto no Anexo I da Lei Municipal n.4.85512021

Parágraío Único: A fiscalização de que trata a alínea "e" desta Cláusula não responsabiliza

o CONVENENTE por qualquer dano causado aos metnbros da CON\TENIADA, bem

como danos que porventura a CONVENIADA possa causar aos espectadores do evento, em

virtude de descumprirnento das normas de segurança de que tratâ a alínea "c" da Cláusula

Terceira do presente, ou por quaisquer outros motivos.

LÁUSULA UINTA. DO P.AGAMENTO

O CONVENENTE repassará ao CONVFINIADA o valor de RS 70.000,00 ( setentâ

Aveniria Àlbertr Braune, 225. Ientro. ]'iova triburgo, [stadn do llio de Janeiro

iel. t22) 2525-310! - wurw.pmrfrj.gov.br
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mil reais), para auxílio nas despesas decorrentes de tal evento.

PARÁGRAFO ÚNICO - As despesas decorrentes do presente Termo, descritas acima,
correrão por conta do Programa de Trabalho n. 17.001.23.695.0035.2100, Código de
Despesa n. 33.50.43, Fonte 00, Nota de Empenho n.42912022, emitida em 31 de janeiro
de2022.

CLÁUSULA SEXTA - DO PESSOAL

A CONVENIADA e o CONVENENTE responsahilizar-se-ão pelos seus respectivos
profissionais envolvidos na execução dos trabaihos decorrentes deste Termo de Parceria. de
modo a não ensejar qualquer vínculo ou mesmo subordinação de ordem jurídica ou
econômica para a outra. onde estiverem eventualmente executando serviços.

CLAUSULA SETIMA. DÀ PUBLICIDADE

Em toda publicidade referente à execução dc, objeto do presente Termo deverá constar
obrigatoriamente os nomes das entidades e logotipos das partes contratantes.

CLAUSULA OITAVA. DO PR,ÂZO

O presente Termo terá vigência a partir da data da sua assinatura até o término das

obrigações relativas ao evento, que engloba o desfile carnavalesco da CONVENIADA e a
prestação de contas.

CLÁUSULA NONA - DA R.ESCISÃO

As partes, de comum acordo. poderão rescindir a qualquer tempo o presente Termo,

desde que comunicada a outra parte com antecedênoia mínima de 30 (trinta) dias.

PARÁGRAFO UNICO: Na hipótese de rescisão unilateral deste Termo de Parceria, fica
assegurado o prosseguimento dos trabalhos em curso, pela parte que não deu causa à
rescisão, até o seu término, de acordo com as especificações e cronograma estabelecidos
pelas paúes.

CLAUSULA DECIMA - DA PROGRÂMA ÇÃo

As partes acordam que estabelecerão um iltstrume,irto, no qual será apresentado e

especificado o horário em quc será realizado o eYento objeto do presente Termo, a ser

firmado entre a LIGA DAS ESCOLAS DÍ- SAMBA E BLOCOS DE NOVA
FRIBURGO - LIGA e U MUNICiPIO.

Avenida Albertn Eraune, ?25, Ienha. licva Iribürg0, [stãd0 d0 Ri0 de Janeir0

Tei. (22) 2525-910[ - wrnrw.pnnf.ri.qnv.br
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CLÁUSULA DECIMA-PRIMEIRA. DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos de comum acordo entre as partes contratantes.

CLÁUSULA DECIMA-SEGUNDA - DO FORO

Fica eleito o Foro destâ Comarca de Nova Friburgo, com renúncia expressa por
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou
controvérsias oriundas do presente.

E. por assim estarem justos e contratados, assinam o presente Convênio em 03 (três)
vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo.

CONVENENTE
MLTNICiPIO DE NOVA FRIBURGO

Johnny Maycon
Prefeito

t^u
u- t-.

o \\Pvl ô
CONVENIADA

BLOCO CARNÀVALESCO BOL,A BRÀNCA
Odete da Silveira RobeÍo

Presidente

Avenida Àlberto Eraune,225, ientrl. Iicva friburgo. Estadn do llio de Janeiro

1el. (22) 2525-SiBú ' wwur.omnl.rj.grv.br
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(]ONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO E O
GRÊMTO RECREATIVO BLOCO
CARNÀ.VALESCO GLOBO DE OURO.

Aos 09 do mês de fevereiro do ano de 2022, o MIINICIPIO DE NOV,A.
FRIBURGO, pessoa juríctiea de direito público intemo, com sede administrativa à Avenida
Alberto Braune, n.225, Centro. insciito no CNP.I/]\4F sob o n. 28.606.630/0001-23, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Preleiic lt4unicipal JOIXNNY MAYCON COR.DEIRO
RIBEIRO, brasileiro, casado, portadcr ria car'lçira de identidade n.200740538, expedida
pelo DIC/RJ e inscrito no C.P.F/J\4.F soh c n.l 10.203-3i7-58. domiciliado no endereço
acima, doravante denominado simplesmente CO.i\-VENENTE, e de outro lado o GREMIO
RECREATIVO BLOCO rjARN:,VaLESCO GLOEO üE OURO, com sede à Rua
Adelino Pereira Valente, n. i46, Vila A,rlélia, No.ra Friburgo, inscrito no CNPJ/MF sob o n.

29.791 .7l2l000l-58, neste ato renirsentado pelo seu presidente, Sr. Cailan da Silva
Cardozo, iirscrito no CPF/I\..íF n.l52.l 77.207-A0, portador da C.l n.27.085.930-9, expedida
pelo DIC/RJ, residente e domiciliado na Ruri Cecí1ia Meirelles, s/n., Lote 23, Quadra-A,
Conselheiro Par:lino, nesta cidade, doravante denominada simplesmente CONVENI.A.DA.
com fundamento na Lei 13.01912014 e Cemais legislação aplicável, em especial no Decreto
003i l2 e na Lei I!{unicipal n.4.855,,)fi2\. tendo em vista o procedimento administrativo n.

1.376/2022, finnam o prosente Termo .1e me<iiante as seguintes cláusuias e con<iições:

CLAI]SUI-A PRIMEIRA - DO OB.IE?ü

O presente convênio tem poi objeto o repasse a títuio de subvenção para
CONVENIADA, que deverá realiz.ai o desfile no Carna'zal de 2022. na Avenida Alberto
Braune. nesta Cidade conforme o descrito no Plano de Trabaiho de fls.14/16 do Processo
Administrativo n. 1.37 6/2C22.

O presente Termo tem como objetivo a contlibuição do CONVENENTE para a
realização do supracitado deshle, tendo assim. consequentemente, o objetivo de oferecer à
população lriburguense um eventú clc enretenimento de alto nível, bem como atrâir o
turismo à Cidade.

Avarida ÁibErtr §rar:rs 22i. lentrr. l.hva irilJurgr, [stadn do Ílio de Janeirr

kl (2i) 2525-31il[ - www.pmnf.rj.gcv.br
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CLAUSULA TERCEIRA - DA RESPONSÀBILIDÀDE DA CONVENIADA

A COII]'VaENIADA se compronrete a:
a) Organizar e Íealizar o desfile da melhor maneira possível, responsabilizando-se pelo

custeio dos membros para o desfile, fantasias, carros alegóricos e tudo mais que se

fàça necessário ao melhor desempenho possível do evento;
b) Fiscalizar a entrada de menores junto aos membros, cumprindo rigorosamente às

determinações legais, bem cofilo as estabelecidas pelo Juizado da Infância e da
Juventude de Nova Friburgo:

c) Respeitâr e acatar as determinações e normas de segurança estabelecidas pelo Corpo
de Bombeiros, Defesa Civil. Polícia Milital e da Fundação Municipal de Saúde,
sendo certo que qualquer daao que venha a ocorer com qualquer de seus membros,
contra terceiros e/ou bens públicos será- de responsabilidade exclusiva da
CONVENIADA:

d) Prestar Contas à íjONVENENTE no prâzo de 30 dias, contados da data da
realizaçào do evento - Desfile do Carnaval 2022, conforme previsto no artigo 8'
do Decreto 003/12, que passa a ser pârte integrante deste, independente de
transcrição,

CLAUSULA QUAR.TA - DA RESPONSABI}-IDADE DO CONVENENTE

O CONVENENTE se compromete a:

a) Autorizar a realização do desfile da CONVENIADA, que será oferecido
gratuitamente ao povo;

b) Disponibilizar funcionários para realizarem a segurança durante a realização do
evento, bem como a iimpeza antes e após a realização do evento;

c) Disponibilizar equipes da Dcfesa Civil, da Guarda Municipal, da Vigilância Sanitária
e da Secretaria Municipal de Saúde para acompanharem todo o evento;

d) Disponibilizar os meios, através de maquinário e pessoal próprio, para viabilizar a
execução da infraestrutura básica do local, como a montagem de arquibancadas e

demais exigências, bem como a interdiçào da via looal do desfile;
e) Fiscalizar a realização de todo o evento, bem como das obrigações assumidas pela

CONVENIADA na Cláusula Terceira, bem como fazer cumprir todas âs regras
estipuladas no Decreto n- 00-j/12;

f) Repassar o valor previsto no Anero I da Lei Municipal n.4.85512021

Parágrafo Unico: A fiscalização de que trata a alínea "e" desta Cláusula não responsabiliza
o CONVENENTE por qualquer dano causado aos membros da CONVENIADA, bern
como danos que porventura a CONVENIADA possa causar aos espectadores do evento, em
virtude de descumprimento das normas de segurança de que trata a alínea "c" da Cláusula
Terceira do presente, ou por quaisquer cLltros motivos.

Avenida Aiberto llraure. 225. Ientra. Nova tribrgn, [stado dr l{i! dB Janeir0

1gi. (22) 2525-9100 - wrvw.pmnl.rl.gnv.br
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CLAUSULA OUINTA. DO PAGAMENTO NBG Êulík8 -.yí.-
O CONVENENTE repassara a CONVENIADA o valor de RS 70.000,00 (setenta

mil reais), para auxílio nas despesas decorrentes de tal evento.

Parágrafo Único - As despesas dccorrentes do presente fermo, descritas acima, correrão
por conta do Programa de Tratralho n. 17.001.23.695.0035.2100, Código de Despesa n.
33.50.43, Fonte 01, Nota de Empenlio n.42612022, emitida em 27 de janeiro de 2022.

CLAUSULA SEXTA - DO PESSOAI,

A CONVENIADA e o CONVENENTE responsabilizar-se-ão pelos seus respectivos
profissionais envolvidos na execução dos trabalhos decomentes deste Termo de Parceria, de
modo a não ensejar qualquer vínculo ou mesmo subordinagão de ordem jurídica ou
econômica para a outra, onde estiverem eventualrnente executando serviços.

CLÁUSULA SETIMA - DA PUBLICIDADE

Em toda publicidade referente à exeoução do objeto do presente Termo deverá constar
obrigatoriamente os nomes das entidr.des e logotipos das partes contratantes.

CLÁUSULA oITAVA - Do PRAzo

O presente Termo tel'á vigência a partir da data da sua assinatura até o término das
obrigações relativas ao evento, que eugloba o desfile carnavalesco da CONVENIADA e a
prestação de contas.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

As partes, de comum acordo, poderão rescindir a qualquer tempo o presente Termo,
desde que comunicada a oulra parte com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

Parágrafo Único: Na hipótese cle rescisão unilateral deste Termo de Parceria, t'ica
assegurado o prosseguimento dos trabalhos em curso, pela parte que não deu causa à
rescisão, até o seu término, de acordo com as especificações e cronograma estabelecidos
pelas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA. DA PR0GFLAMÀÇÃo

As partes acordam que estabelecerão um instrumento, no qual será apresentado e

especificado o horário em que será realizado o cvento objeto do presente Termo, a ser

firmado entre a LIGA DAS ESCOLAS DE SAMBA E BLOCOS DE NOVA
FRIBURGO . LIGA e o MUNICÍi,I'O,

,Avenidrr Àlberto Bra'rne. ?25. Ientru, liava friburqr, Estadn do llin de Janeiro

Iel. (22) 2525-9lIIl - w,rw.pmni.rj.sov.br
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Os casos omissos serão resolvidos de comum aoordo entre as paftes contl'atantes.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA. DO FORO

Fica eleito o Foro desta Comarca de Nova Friburgo, com renúncia expressa por
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou
controvérsias oriundas do presente.

E, por assim estarem justos e contlatados, assinam o presente Convênio em 03 (rês)
vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo.

CONVENENTE
MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO

íohnny Maycon' Prefeito

€;U^.. àr. §.i..r,. €..)aFl
CONVENIADA

GRÊMIO RECREATIVO BLoCo CARNAVALESC0 GLOBO DE OURO
Cailan da Silva Cardozo

Presidente

TESTEMUNHAS:

01)
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coNvENIO N.02U2022

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO E O
GRÉMIO RECREATIVO ESCOLA DE SAMBA
IMPERATRIZ DE OLARIA.

O presente convênio tem por objeto o repasse a título de subvengão para
CONVENIADA, que deverá realizar o desfile no Carnaval de 2022, na Avenida Alberto
Braune. nesta Cidade conforme o descrito no Plano de Trabalho de fls.14l16 do Processo
Administrativo n. 1.8 I 0 12022.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO

O presente Termo tem como objetivo a contribuição do CONVENENTE para a
realização do supracitado desfile, tendo assim, consequentemente, o objetivo de oferecer à
população friburguense um evento de entretenimento de alto nível, bem como atrair o
turismo à Cidade.

CLAUSULA TERCEIRA - DA RE,SPONSABILIDADE DA CONVENIADA

A CONVENIADA se compromete a:

Avenida Àlberto Braune.225. Ientro, |l0va Friburgo, Istado dr llir de Janeiro

iel (72) 2525-Bl00 - www.pmnÍ rj sov.br

Aos 09 do mês de rrarço do ano de 2022, o MUNICÍpIO Of NOVA FRIBURGO,
pessoa jurídica de direit,r público intemo, com sede administrativa à Avenida Albeno
Braune, n.225, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o n. 28.606.630i 0001-23, neste ato

representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal JOHNNY MAYCON CORDEIRO
RIBEIRO, hrasileiro, casado, portador da carteira de identidade n.200740538, expedida
pelo DIC/RJ, inscrito noC.P.F/M.F sob o n.110.203.337-58, domiciliado no endereço

acima, doravar e denominado simplesmente CONVENENTE, e de outro lado o GRÊMIO
RECREATIT O ESCOLA DE SAMBA IMPERÀTRIZ DE OLARIA. com sede à Rua
Vicente Sob rnho. n. 96, Olaria. neste Município, inscrito no CNPJ/MF sob o
n.29.564.721 )001-06, neste ato representado por sua presidente, Sr.u Maria Sinesia
Galdino, ins,rita no CPF/MF n. 879.5 11.347-91, portador daC.l n.066822180, expedida
pelo IFP/RJ residente e domiciliado na Rua Eugênio Thurler, l7l301, Centro, Novâ
Friburgo-RJ. nesta cidade, doravante denominada simplesmente CONVENIADA, com
fundamentr na Lei 13.01912014 e demais legislação aplicável, em especial no Decreto
003112 e ni Lei Municipal n. 4.85512021, tendo em vista o procedimento administrâtivo n.
1.81012022, firmam o presente Termo de mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo

I

I

I
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PROCURADORIA GERAL
D O M U N I C í P rPqiai',;;i- ti'

a) Organízar e realizar o desfile da melhor maneira possível, responsabilizando-se pelo
custeio dos membros para o desfile, fantasias, caÍros alegóricos e tudo mais que se

faça necessário ao melhor desempenho possível do evento;
b) Fiscalizar a entrada de menores junto aos membros, cumprindo rigorosamente às

determinações legais, bem como as estabelecidas pelo Juizado da lnüncia e da
Juventude de Nova Friburgo;

c) Respeitar e acatar as determinações e noÍrnas de segurança estabelecidas pelo Corpo
de Bombeiros, Defesa Civil, Polícia Militar e da Fundação Municipal de Saúde,
sendo certo que qualquer dano que venha a ocorrer com qualquer de seus membros,
contra terceiros e/ou bens públicos será de responsabilidade exclusiva da
CONVENIADA;

d) Prestar Contas à CONVENENTE no prazo de 30 dias, contados da data da
realização do evento - Desfile do Carnaval 2022, conforme previsto no artigo 80

do Decreto 003/12, que passâ â ser pârte integrânte deste, independente de
transcrição.

CLAUSULA OUARTA - DA RESPONSABILIDADE DO CONVENENTE

O CONVENENTE se compromete a

a) Autorizar a realização do desfile da CONVENIADA, que será oferecido
gratuitamente ao povol

b) Disponibilizar funcionários para realizarem a segurança durante a realização do
evento, bem como a limpeza antes e após a realização do evento;

c) Disponibilizar equipes da Defesa Civil, da Guarda Municipal, da Vigilância Sanitária
e da Secretaria Municipal de Saúde para acompanharem todo o evento;

d) Disponibilizar os meios, através de maquinário e pessoal próprio, para viabllizar a

execução da infraestrutura básica do local, como a montagem de arquibancadas e

demais exigências, bem como a interdição da via local do desfile;
e) Fiscalizar a realizaçào de todo o evento, bem como das obrigações assumidas pela

CONVENIADA na Cláusula Terceira. bem como fazer cumprir todas as regras
estipuladas no Decreto n. 003/12;

1) Repassar o valor previsto no Anexo I da Lei Municipal n.4.85512021

Parágrafo Único: A fiscalizaçáo de que trata a alínea "e" desta Cláusula não responsabiliza
o CONVENENTE por qualquer dano causado aos membros da CONVENIADA, bem
como danos que porventura a CONVENIADA possa causar aos espectadores do evento, em

virtude de descumprimento das normas de segurança de que trata a alínea "c" da Cláusula
Terceira do presente, ou por quaisquer outros motivos.

Ávenida Áibertn §raune 225, Ienho, ],iova Friburgo. Istado dr llio de Janeiro

Tei (22) 2525-Bl0[ - www.pmnf.ri,gov.br w

Lz l;\
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Em toda publicidade referente à execução do objeto do presente Termo deverá constar
obrigatoriamente os nomes das entidades e logotipos das partes contratantes.

CLAUSULA OITAVA. DO PRAZO

As partes, de comum acordo. poderão rescindir a qualquer tempo o presente Termo,
desde que comunicada a outra parte com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

Parágrafo Único: Na hipótese de rescisão unilateral deste Termo de Parceria, fica
assegurado o prosseguimento dos trabalhos em curso, pela parte que não deu causa à
rescisão, até o seu término, de acordo com as especificagões e cronograma estabelecidos
pelâs partes.

CLÁUSULA DECIMA. DA PROGRAMAÇÃO

As partes acordam que estabelecerão um instrumento, no qual será apresentado e

especificado o horário em que será realizado o evento objeto do presente Termo, a ser

firmado entre a LIGA DAS ESCOLAS DE SAMBA E BLOCOS DE NOVA
FRIBURGO . LIGA e o MUNICÍPIO.

Avenida Alberto Braune.225. Centro, |lova Frihurgo. Estado do llio de Janeiro

Tel. [2) 2525'31[0 - www.pmní.ri.sov.br

PROCURADORIA GERAL
i DO MUNICIPIO
I ?., .-.-->' .*'

'"'t: ' I :

CLAUSULA OUINTA - DO PAGAMENTO rcÍir:i. , j o 
_._.., _ i,

O CONVENENTE repassará a CONVENIADA o valor de R$ 140.000,00 (cento e

quarenta mil reais) para auxílio nas despesas decorrentes de tal evento.

Parágrafo Único - As despesas decorrentes do presente Termo, descritas acima, corerão
por conta do Programa de Trabalho n. 17.001.23.695.0035.2100, Código de Despesa n.
33.50.43, Fonte 01, Nota de Empenho n. 561/2022, emitida em 04 de março de 2022.

CLÁUSULA SEXTA - DO PESSOAL

A CONVENIADA e o CONVENENTE responsabilizar-se-ão pelos seus respectivos
profissionais envolvidos na execução dos trabalhos deconentes deste Termo de Parceria, de

modo a não ensejar qualquer vínculo ou mesmo subordinação de ordem jurídica ou
econômica para a outra, onde estiverem eventualmente executando serviços.

CLÁUSULA SETIMA - DA PUBLICIDADE

O presente Termo terá vigência a partir da data da sua assinatura até o término das
obrigações relativas ao evento, que engloba o desfile camavalesco da CONVENIADA e a
prestação de contas.

CLÁUSULA NONA. DA RESCISÃO

@
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Fica eleito o Foro desta Comarca de Nova Friburgo, com renúncia expressa por
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou
controvérsias oriundas do presente.

E. por assim estarem justos e contratados, assinam o presente Convênio em 03 (três)
vias de igual teor e forma. para um só efeito. na presença das testemunhas abaixo.

CONVENENTE
MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO

Johnny Maycon
Prefeito

CONVENIADA
GRÊMIO RECREATIVO ESCOLA DE SAMBA IMPERATRIZ DE OLARIA

Maria Sinesia Galdino
Presidente

TESTEMUNHAS:

01)

Àvenida Àlberto Braune. 225. Ienho. l'lava hiburqo. [stado da Rio de Janeiro

Tel. (22) 2525-9100 - www.pmnÍ.rj.sov.br

ffi

02)

PROCURADORIA GERAL
DO MUNICíPIO

'i": | ,. -;:
vr, \ , ,r---,

CLÁUSULA DECIMA-PRIMEIRA . DOS CASOS OMISSOS.,.,1 , ;. O .. ,Ê ,, . .

Os casos omissos serão resolvidos de comum acordo entre as partes conÍratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - Do FoRo

l



tJRGENTE
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
PROCURÂDORIA GERAL

Nova Friburgo.2l dejunho de 2022
Memorando PCM.REE n" 90/22

A SE,CRETARIA \,IUNICIPAL DF], ORI)TiNT E MOBILIDADE URBANA

Assunto: REOUERIMENTO DE INFoRMACOES N" 251/222 _ CAN'IARA
MI,JNICIPAL DE NOVA FRII]I-RCO (PROCESSO ADMINISTRATIVO N' I{957/22 )

ATENTO AO PRAZO O5IO7I?022

De ordem da Senhor Procurador Ceral- a tim de contribuir com o atendimento dos
Requerimentos de Informações da Câmara Municipal de Nova Friburgo. dentro do prazo legal,
remetemos o referido memorando de requisição. para atentar a este setor (REE) para que sejam
encaminhados os documentos correspondentes ou as pertinentes inÍbrmações relerentes ao

Requerimento de Informações 251122 - Itens 3) e 4), conforme despacho de fls. 09 da
Controladoria Geral.

rà^-....-" /*tn-'
Anria Paula Ferraz

Respostas aos Expedientes Extemos
Matrícula 62.047

Avenida Atberto Braune, n". 225 - Cenlro - Nova Friburgo/ RJ - CEP 28613-O0 1

Procuradoria Geral

Cumpre informar que o referido Processo Administrativo n' 14957122 foi encaminhado
para a Controladoria Geral para que fossem respondidos os ltens l) e 2) que servem de norte
para os demais questionamentos (3 e 4) que precisam ser respondidos pelas diversas secrc'tarias

envolvidas.



Câmara Municipal de Nova
Estado do Rio de Janeiro

Nova Friburgo, 08 de junho de 2022.

ofício ns OBtlSEClzOzz
Assu nto : Reque ri me nto d e I nform oÇões

A/C Procuradoria Geral
Setor de Respostas e Expedientes Externos

Excelentíssimo Sen hor Prefeito,

De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de

Nova Friburgo, Vereador WELTINGTON MOREIRA e conforme aprovação na Sessão Ordinária do

dia 07 de junho do corrente, sirvo-me do presente para encaminhar à apreciação de Vossa

Excelência cópia do Requerimento de lnformações ne 2sll2o22, de autoria da Vereadora Priscilla

Pitta.

Na certeza do pronto atendimento, com fulcro no artigo L10, XIV da Lei

Orgânica Municipal, colocamo-nos à inteira disposição de Vossa Excelência para quaisquer

esclarecimentos adicionais.

Atenciosa m e nte,

5ec te
Matrícu la ns 1497

Ao Excelentíssimo Senhor

JOHNNY MAYCON

DD. Prefeito lúunicipal de

NOVA FRIBU RGO - RJ

Rua Farinha Filho, 50 - Centro - Nova Friburgo - RJ - Cep: 28610-280 -fel.: (22) 2522-1516 I 2522-4516
www.camaranf .rj.gov. br

'4

/

\-



Ç+=-

Estado do Rio de Janeiro

I?[S-UERIME NTO DE INFORÍ\AAÇÕTS N" 25112A22

AUTOR: Vereadora Priscitta Pitta
OBJHTO: Com [xecutiv<t Murricipat, requerendo

informacoes sobre as licitações púbticas.

-:

Câmara Municipal.de: Nova. Friburgo

b

:
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CAMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
.-... "-i:.'-:/"1

ESTADO DO RIO DE JANEIRO:rliirri-'::r i')*la*

Gebinêtê da Vereadora
Priscilla Pitta

Nova Friburgo, 01 de Junho de 2022.

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo/RJ
Wellington Moreira

REQL'ERIMENTO DE INFORMAÇOES ne 4412O22.

ConsÍderando que a Câmara de Vereadores tem como uma das suas funções

precípuas flscalizar os atos do Poder Executivo nos termos do Art. 2a do seu regimento

interno;

Considerando que as licitações públicas são as ferramentas através das quais

a Administração Pública pode contratar sewiços e reaiizar compras públicas de

empresas privadas, respeitando os princípios constitucionais básicos da isonomia,

moralidade, legalidade e igualdade dentre outros;

Considerando que as regras ditadas tanto pela Lei 8666/93 como pela nova

lei de Licitaçôes e Contratos sob o na 1413312021, é a realização de Iicitações para

qualquer compra ou serviço a ser contratado pela Administração Pública, salvo, as

exceçôes pautadas em lei.

REQUEIRO, após observadas as

encaminhado o presente REQUERIMENTO

Municipal.

formalidades regimentais,

DE INFORMAÇÔES ao

que seja

Executivo

1) Que sejam informadas todas as despesas públicas realizadas no exercício

flnanceiro de 2O2I e no primeiro quadrimestre do exercícÍo flnanceiro de 2022, tendo

como forma de contratação direta, ou seja, dispensa de licitação e/ou

inexigibilidade de licitação, relacionando o número do processo, objeto e o valor

da contratação;

Rua Farinha Filho, 50 - Centro - Nova Friburgo - RJ -. CEP 28.6'1G280 -Íe,êfonê t?,\)8" 'r1'



CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

ESTADO DO RIO DE JANEIRÔ'"'Ir:tt"r "
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Gabinete da Vereadora
Priscilla Pitta

Nova Friburgo, 0í dê Junho de 2022.

2) Para os casos de dispensa de licitação, que seja informado, para cada dispensa o

número do processo licitatório correspondente;

3) Que a Administração Pública informe de forma ponnenorizada o motivo pelo qual foi

realizada a dispensa de licitaçào em desprestígio ao processo licitatório para a
contrataçào de serviços e compra de materiai para atender a municipalidade;

4) Que sejam enviadas as cópias de todos os contratos tendo forma de contratação a

dispensa de Iicitação e inexigibilidade.

Espero a aprovaçáo do Plenário desta honrosa Casa de leis.

Priscilla Pitta

Vereadora

Rua Farinha Filho, 50 - Centro - Novâ Fíiburgo - RJ - CEP 28.610-280 - Telefone: (22\ 2522-151'' t )..'t Àt4.

Sala Dr. Jean Bazet,

em 01 deJunho de 2022.



Estado do RIO DE JÀNEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE II{OVA FR.IBURGO

COMPROVANTE DE DESPACHO

PÍocessono: 0ü,14952/2022

Data: 08/06/2022

Folhâ no: ' Rubrica:

)RIGEM
RE14 ESSA

Local (Setoí)

Data e Hora

Enviado Por

Setor de Origem

Desoacho

000133948
RESPOSTAS A EXPEDIEHTES EXTERNOS

Oel06lZO22 L7126.1L

ANNA PAULA FERRAZ DE OLIVEIRA

RESPOSTAS A EXPEDIENTES EXÍERNOS

De ordem do Procurador Gerat, rêrlletêíflos cs aulog do presente ao âpoio da Controlãdoria
Geral, para que s€ia Íecet ido nc sistemê de protocolo ê posteíorBent€ êícaminhado ao s€toÍ
responsável para âpresentôção dos esclaie€imentos ne€essá.iss à elaboração dê respostâ do
presente Oficio, juntando os dôcumentos corfespondentes ou as peúinentes infoÍmações.

Caso não seja possível colher tsdas as iníorÍrlaç6ês nesta S€cretariâ, pêço ã gêntileza de
encaminhar diretâmente paia setcr responsável por se tratâr de Requeíimento de
Informações,

Cumpre rêssaltar que o Sênhor Prefeito irhonny MaycoÍt Cordeiro Ribêiro, juntâmerrte com o
Procutador Geral do MuÍlicipio esctarecem que a Íesposta deverá 5ei apresentada à
Procuradoria Geral dentro do prazo designado,

atento ao prazo.

Após, volte-me

i meu parecer em 08 de junho de 2022

EM TRÁM1TÂçÁ,O

doTocoLo(s)
rocesso Requêrentê Assu nto

ocesso, REQUERiNIENTO. No 014957/2022 -
teíno

CAI'{ARA IVIUIIICIPAL DE NOVA FRIAURGO OFICIO -

TCEBIMENTO
Local (Setor) PROToCOLO DA CONTRoI-ADORIA GERAL

NOVA FRIBURGO, 

- 
I 

-/ 
-

PROTOCOLO DA CONTROIADÔRIÁ 6ERÁI

I
I



MUNICiPIO DE NOVA FRIBURGO
CONSOLIDÁDO - MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO
Listagem de Empenhos
Período Dê OUO,.I2022 Até 30lO4l2022

rgão

r\

)0))0la4t

I

:2

i

No Processo

30 . FUNDO N4UNICIPAL DE SAI]DI 06892/2018

20/O4/2022 O FTJNDO MUNICIPAL DE SAIJDE 612022

- TUNDO MUNIC]PÂL DE SAUDE 003223812021

)010417022 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 003223812021

/)/0412.022 ' FIJNDO I4I.]NICIPAI DF SAI'DF 0322i81202r

2710412022 I.UNDO N4UNICIPAI- DE SAUDE 0233L612021

2710412022 30 FUNDO IYUNICIPAL DE SAUDE |ooorurr,ro,

31 'FUNDO IYUNICIPAI. DE MOBIUDADE URBANA 114012022

1/0112022 3T FUNDO MUNICIPAL DE T,IOBILIDADF I'RBANA

I2LlOu2022

310t1202.2

oo236q4l2o2t

J6 FUND. I4uNrclPAL ou oaarYraro ,oa*.
/\

r)00144q/2021

0310112022 36 FTJNDo MUNICIPAI DE AsstsÍÊNcIA soctAl po19o4tl2021 Dispensa

N"1$41/21

42.000,00j

t Data de Emissãot L3106l22 I
Máquina: PMNFDSKWCTG

odalidôde Licitação llistórico

sDensa

rspensa

ispensa

Dispensa

Dispcnsa

DispenSã

nsa

nsa

nsa

lReconhecimento dê dívida - referente a locação de imóveldtuâdo a ruâ Eúgênia de Almeida

il'4âia, 110 'área F2 Conselheiro Paulino, pârâ instalação da equipe de Estratégia de Saúde da

lFãmília do Conjunto Habitaciona, Ierra Nova, referente ao pêriodo de agosto/21, conforme
justificativa de ffs. 42/43 ê item 5 às fls. 53, conforme procêsso no233l6/21.

Reconhecimento de Divida referente despsa com locàção de imóvelsistuado à avenida .lulio
Antônio Thuíer, 431 Olarid, pàra instôlàção do CÂPS II, relaüvo às competências de
Novembro e DezembÍo de 2021, conforme rccibos de fls. 11/12 eju*ificaüva às fls. 14/15,
conloÍTne processo n"5uzzlzz,

EI,IPENHO REFEREMTE ÀS DESPESAS COM ENERGIA ELETRICÁ PÀRÁ O PENÍOOO OE ,]EruTINO

Á orzeNrano oe zozz, coNFoRME solrcnAdo DE Frs. 03 Do pRocEsso No 1140/2022

EN4PENHo PARA pAGArvrENTo DA AeulSISo Gúrrce oe cnnrões oe EsrAcroNAr"rENTo
pARA REGULARIZASo DAs vAGAs DE DEFICIENTES E IDosos, coNFoRr4E solrcflAdo
DE FLS. 83 DO PROCÉSSO No 23594/2021

IE14PENHO PARA O TXTRCICIO DI 2022, REFERENTE AO PERIODO DE JANEIRO A

lDEzEr'tBRo/2o22, PARA PAGAMENTo RELATIVo Ao ALUGUEÇ Ef1 FAVoR Do sR)I4ARCIUS

iBEYRUTH SCHWRTZ, cpFt 70s.744.727-2ot pÊ.opRr ÁRro Do rMóvEL SITUADo À AV. JUuo
.JICNTONIO 

THURLER 430 OLARI,A, NOVA FRIBURGO . R]; PARA FUNCIONAI\4ENTO DP CRAS -

[rrurno or nrrenÉrucn oe esslsrÉtcm socIAL. EI\4BAsÂrqENTo LEGAL: DIspENsA DE

IICITAÇAO COM BASF NO CApúr DO ART. 24, INCISO X DA LEI 8666/93, CONFORN.IE
Lbo^.Ecc^ Àr.trrôlrr

i incruxo ceu o uFRcicro Dr- 20)2,RFrERelrrc eo peniooo or :ANEIRo A DEzEr4BRo /

ll{:classificaçào de despesa - Reconhecimento de Divida - referente a prestação de serviços na
,i !.) (lc rnternação psiquiátricô no atendimento aos pacientes do SllS, relativo aos mesês de
Novcr)rbro c Dezembro de 2021, conforme lustificativas às fls. 2115/2116 e 2312/2313.Notas
I rsc rç no 14 às fls. 2197 e no 35 às fls. 2258, contorme processo n"6897/ 18

AJUstc dc contas - reíereote despesa com locaçào do rmóvel siluôdo nô avenida Comte
Bitterrcourt, 142 - centro, parà instôlaçào e funcionâmento do CAPS II. relatrvo ao periodo de
Jàncrro c Fcvcrcrro cle 2022, confoÍme iuíificôtiva às fls. l5/16.Recrbos às fls. 08 â 13,

conforme pÍocesso no4996/22.

Complemento ao empenho no 83/22 - Íeferente despesa com energia elétrica do Programô de
Saúde Mental, pelo perí'cdo de Jàneiro De?embro/2022, conÍorme autorização de fls. 03,
confoÍme píocesso no32238/21.

icomplemento ôo empenho no 84/22 - referente despesa com energia elétrica do Programa de
VErlâncÉ em Saúde/ pelo periodo de lôneiro-Dezembro/2o22, conÍoÍne âutorizôção de fls. 03,
conforme processo no32238/21.

Complemento ao empenho no 86/22 - ÍeÍerente despesà com energia elétrica do CERESTI, pelo
periodo de lânêrÍo-Dezembro/2027, conformc auloaTação de fls. 03, conÍorme proccsso
nó3223A12t.

22, PARÂ PAGAMENTO RELATIVO AO ALUGUÊL ÉN4 FAVOR DE T,IARCELO DA SILVA PORTO

NFECÇOES IVE, CNPJ 00.129,915/OOO1,OO, ÍMOVEL SIIUADO A RUA CÁRLOS MAGNO DO

ALE NO 28 - CENTRO . NOVA FRIBURGO . RI, PARA FUNCIONAMEI'{TO DO CREAS . CENÍRO

- _- - - _'''l' --
Vlr Emp Lhu

4 /3.939

11.298,

3.200,

200,

6.000,

1.400,00

8.400,00

30.000,00

.r

REFERENC]A ESPECIAL]ZÂDA DE ASSITENCIA SOCIAL, ET4BASAMENTO LEGAL, DISPENSA

ucrrAdo coM BASE No rNclso x Do ARTTGo 24 DA LEr 8.666/93, coNFoRMEl._

§
§

lDi.o"ns;

lr1
1310412022

3(

I

640,00

60.000,00
I

))
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MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO
CONSOLIDADO . MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO
Listagem de Empênhos
Período De O1/Oll2O2l Até SLlLZl2O2l

I

üü

ihioishot 0006892/2018 nexiqibilidôdc

0006892/2018 ncxiqlbilkl,Ík.

00061192/20rr x,xi,t l,rirl.ÍlÍ,

rroxl(íl)ili(la(l('

00196s3/2020 exigibilidade

0019653/2020 llnexigibilidade

Ucltação ltllstórico l-"'ü; Emp Lklulrjo

O . FUNOO MUNICIPAL DE SAUDE

t0/2021 . FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

l0l)021 - FUNDO IiIUNICIPAL DE sÂUDE

1U2021 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

0711212021 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

. FUNDO IYUNICIPAL DE SAUDF

- FUNDO i..íUNICIPAL OE SAUDT

- FUNDo r4uNrcrpAL DE SAúDE

- FUNDo NTUNICIPAL DE SAúDE

io - FUNDo t'4uNIctPAL DE SAúDE

IIISII] DE CONTAS RÊFERENTE A PRESTAçAO DE SERViÇOS NA DE INTÉNA(ÁO
,r,rr)ulÁtnIca ruo ATENDII4ENTO ÂOS PACIENTTS DO SUS, RELÀTIVO AO MÊS DE ]ULHO DE

/I, (I)NFORME DESPACHO DE FLS, 1744 VERSO E 1745.1746, NOTA FISCAL NO 30 DE

),,I, I I . 1767, CONFORI\4E PROCESSO NO 6892/2018, CONFORME NOVA SOUCITAçAO DE
|,,. Ir (, I ltJ3/

I

I

255.640,03

1.100,00

70.000,00

071t212021

1212t)

rJr.íI: Íonl,lí rcícrcnte a prêstação de seÍviços na áÍea de intemação psiquiátrica no

Ír.rÍllrrr,rÍ() ,ro!; pacicntcs do SUS, relativo ao mês de Agosto/2o21, conforme despôcho de
1.,. lll,/li. Nr)l,r I l,n, rÍ, II(lc2021,fls. 1875, conformê processo no6892/18.

i,Jr. r[! í r)rl,r1 r(líyorl(] n tnlrstàcão de scrvicos nô área dê internâÇão psiquiátrlcâ no
rlcrxlhrnrÍo ,nr, t,ir(:i{.nl(ri (lo Sti:;, rclativo ào mês de setembro de 2021, conforme despôcho
kr í15. lllllj,NrÍ,r Írlnií rÍ, ,. Ík: )U.1, fls. 1958, conforme processo n'6892/18.

innpkirÍnr[o 1l(: (xnpc ho no 06U2021 - Íeferente despesa com pãgômento das contas de

ua dà tjiidadc dc ltonto 
^tcndimento 

- UPA, para cobrir as contas das competências de
e Dezembro de 2021, conforme processo no19653/20

empenho no 6212021 ' referente dêsp€sa com pagam€nto das contas de
[4unicipal Raul Sertã, Darâ cobrir a s contas das competências de Novembro
l, conforme processo n'19653/20

Complemento de empenho no 65/2021 - referente dêspesa com pagamento das contas dê
água do Iundo Ívlunicipal de Saúde, para cobrlr as co{tas das coínpetênods de Novemho e
Dezembro/2o2 1, conÍorme processo no19653/10.

lComplemento de empenho no 66/2021 rêferentê dêspesa com pôgamento das contas de

láguâ da SúbsecÍetaria de Atenção Biisica, para cobrir ô s contôs dâs competências de

tNovembro e Dezembro/2o21, conforme processo no19653/20.

iReclâssificâçâo de despesa - referente despesa com pagamento dãs contàs de água da
isubsecretaria de Atenção Biisica, relativâ a conta de competência de Outl.rbro/2021, conforme

iprocesso n"19653/20.

icomplêmento de empenho no 67/2021 - referente despesa com pâgamento das contas de

iáqua do Proqrâma Eslratfuiâ Saúde da Família, para cobrir a s contas dãs competências de

iNovembro e Dezembro/2o21, @nforme processo 0o19653/20.
L

ÁJusle de contas .referente a prestação de servços na áreà de rnternôçào psiqutátnca no

lôtendimento aos pâcíentes do SUS, relativo ao mês de Oüubro de 2021, conÍorme justificativa
fls. 2115/2116.Nota Fiscôl no 33 de 2021, fls. 2061, contorme processo n'6892/18

TMPENHO REfERFNTT A COIVTRÂTGO DE SERVIçOS PARÂ ATINDIR AS QEIYANDÂS OA

SMOMU NA FISCALIZAÇAO DAS INFRAÇOES COIYEnDAS DÍARIAMENTT NOS SFIT4AFOROS

ctDADE, CONTORTlE PROCESSO No 25297/ r6.

'Contratação de serviços para atender as dêmandas da SI4OIYU na frscalização das inf
lcometidas diáriamente nos semáforos da cidâde, conforme processo n'1746/20.

'Contratação de serviços pôra atender as dêmandas da SI\4OIYU na fiscalização das i

lcometadas diariamente nos semáforos da cidadc - renovação do contÍato no 065/2020,
lperíodo de 12 mese§, sendo 05 meses no exercício de 2021 e 07 meses no exercicio de 202

Empenho pdra o exercrcrc de 2021 pôía paqamento de alugúel de jmpressorâ, referênte aos /'

lmesês de Janeiro - Âoosto/zl,, coNFoRMÉ PROCESSO N'17914/2016. l,l'

150,0

8.100,01
i0

i0

I

202

202

2

t2l

\21

)l

i'o
i

P,

1,,

I

2

0019653/2020

00196s3/2020

0019653/2020

ffi,,,,,,,,"

[:":,.,,,,,","

Inexloiblldade
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02 2\)0006892/ 1l
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1^"''"'
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31 . FUNDO MUNICÍPAL DE MOEILIDÂDE URMNA

31 FUNDO MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA

3I , FUNDO MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA

k - runoo uuuqplL DE AssIsÍÊNcA sooAL

,0025297 /2016

l

looo1746/2020

ioootte lzozo

;

r

,l_

I

t
lt91412016

)

í Data de Emrss,r,r:I
Máquina: PMNI ÍiÇ

^ 
lNo Processo

,or.uur,ar]
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CONTROLADORIA GERAL

DESPACHO
Data: 14 de unho de 2022
De: CONTROLADORIA GERAL

Pa ra: Procuradoria - Respostas a expedientes externos
Processo n9 L4957 /2022

Prezada Vereadora

Cu m prim entando-o cordialmente, vimos através do presente, ante o

Requerimento da Vossa Excelência, vereadora Priscilla Pitta, e após percuciente análise pedido,

trazer as segu intes informãções:

Em relação aos itens 1 e 2. do presente feito, a Controladoria-Geral do

Município apresenta em anexo as despesas públicas realizadas no exercício de 2O2t e no le

quadrimestre de 2022, a qual contém o nome das Secretarias gestoras, bem como o número dos

referidos processos e sua modalidade de licitação, além do histórico, na qual se refere ao objeto da

referida contratação.

Quanto aos itens restantes:3 e 4, cabe a cada órgão gestor dos contratos

informar o que está sendo demandado, não competindo esta especializada dispor sobre as

informações solicitadas no requerimento em epígrafe, uma vez que são as Secretarias gestoras

que possuem o condão de explicitar os motivos atinêntes às suas contratações.

Sem mais para o momento e sempre à disposição.

ciosamente,

Kelle Bo arvo lho de Freitos
Çontadora - CRC!Rj 104866/0'9
\ Controladora Geral\'.- ] uaÍi: ns.r+:*r

r.-rFl:;j_ri-
4-t1__.F'f.f+ts*

)

_4::gj't", R".po.t, 
"r 

r ações ne 4412022 - CMNF



MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO
CONSOLIDADO - MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO
Listagem de Empenhos
Período Dê O1loll2022 Até 30l0,4l20'22

t

327712022

223212021

241Otl2022 . ÍUNDO MUNICIPAI DE A 02_tt 12022

0u2022 - FUNDO IIIJNIC]PAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 00022t/2022

410112022 'FUNDO MUNICTPAL DE ASSISTÊNCM SOCIAL 1412022

/0t12a22 FUNDO TIUNICIPAL DE ASSISÍÊNCIA SOCIAL

l

]ooooz

\ooooztslzozz

l

4lou )022

24lOrl2022

FUNDo MUNrcrpAL DE AssrsrÊNcm soclAr loooo2zotzo22

6 TUNDO N,IUNICIPAT DE ASSISTENCIA SOCIAL IOOOO219I2O22

20222410u2022 6'FUNDo r4uNrcrpAl Dr assrsrÊlcm socnr

I

ibilidade ]coNcEssÃo DE sUBVENçÃo socrAl, vrsANDo A pREsrAçÁo DE sERVços ESSENCI^l:j r)t

hssrsrÊrcn socm ruo uurrcÍpro or novn FRTBURGo A lNsrnuldor ALDEÍA DA

Jcnnrcn alecnç runornoonr rro, ct"r cÁúTEn supreuerwm tu ioNtoRMÍDÂoE coM
I ret lronrz,lnvl lto 4.855 Fc ?2 DE DEZEMBRo DE 2o2t,coNFoRME soucrrAdo DE

lrs, rs oo enocesso ro zrel I

fr Data de Emissão: 13/06
Máquina: PMN

odalidadeLlcitação llisúrlco I Vlr Emp úquido

nexigibilidade

rbilr(lir(lÍ

nexigibilidade

igibilidade

nexigibilidade

nexigibilidade

nexigibilidade

Inexigibilidade

NIIIVI NÇAO . REFERENTE A DESPESA DE CUSTEIO COM SEREIq DESENVOTVIDÂS

l,r rn nrsrrrurÇÃo aotNF - AssoscrAÇÃo Dos Drs8Éncós DE NovA FRIBURGo DE NovÂ
70.000,00

700.000,0c

100.000

350.000

.000,(x)

t0 0 lt,0t

lt{[IJrr(Í), |,ARA o FxERcicto DE 2022, coNFoRrlE tM No48ss/202r Às FLS. o4l09 F

r )t l R^tr^I to 
^s 

Ft s. 10/ 14. coNFoRME PRocESso N"3277 1 2022.

(,I(,[.nÍ!Ío rk) r!r)lx]rho no 40/2022 - referente a despesa com pagâmento das contas de
irlu,r íkr. Ilo(triÍriri (k,Vkrlância eín Saúde, pelo período de Jôneiro - Dezembtol2122,
orlÍnll[. tn rn r",,,ír rÍ' 177:l//71

SOCIAL, VISANDO
NICIPIO DE NOVÂ

clúrcn supLrverrlR Êf4 coNFoRMIDADE cor{
DLZÉIYBRO DF 2071,CONFORI.4E SOt ]CT AçÃO DT

FLS. 13 DO PROCESSO No 22112022

cEssÃo DE SUBVENçÁo soctAl, vIsANDo A pREsrAÇÃo DE sERVIços ESSENCIAIS DE

FRrzuRGo A lNsTrrutdo: AssodAÇÀo DtSOCIAL NO MUNICIPIO DE NOVA

202l,coNFoRME soLICrrAÇÃo DE FLS. 09 oo pRúcESSo No 22012022

A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESSENCIAIS DE

FRIEURGO A INSITTUIÇAO: CASA DA

CRIANçA E Do ADoLEscerute, eM caútrn supLEt.tENrAR EM coNFoRr4rDADE coM A LEI

iAUTORIZATIVA NO 4,855 DE 22 DE DEZEIYBRO DE 2O21,CONFORME SOLICITAçAO DE FLS. 16

iDo PRocEsso No 2122022

coNcEssÃo DÉ suBVENçÃo soclAL, vrsANDo A pREsià$o DE sERVIÇos EssENcIAIS DE

ÁSSISTENCIA SOCIAL NO MUNICIPIO DE NOVA FRIEURGO A INSTITUIÇqO: ASSOCIAÇAO DE

PAIS E AI4IGOS DA CRIANçA . APAC, EM

A LEI AUTORIZATIVA NO 4.855 DE 22 DE

*l

I

*l
pAts E AMIGos Dos LxcEpcIoNAls - apaF, EM cÁúTrR supLEr'4ENTAR EM

CONFORMIDADT COM A LLI AU TORIZA TIVA NO 4,855 DT 22 DE DFZTI4BRO DI-

2o21,coNFoRME sollcrrAçÃo DE FLs. 13 Do pRocEsso No 21412022

coNcEssÃo DE suBVENdo sogAl, vrsÂNDo A pREsrÂdo DE sERvIços EssENcIAIS

]ASSTSTÊNCIA SOCIÂL NO MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO A INSÍITUIÇAOi ASSOCIAçAO

IFRIBURGUENSE DE pÂIS E AMIGos Do EDUCAIIoo - nrapr, ru clútER sUpLEMENTAR
CONFORI,IIDADE COM A LEI AUTORIZÀTIVA NO 4,855 DE 22 DE DEZEMBRO DE

2o2l,coNfoRME soLICrrASo DE FLS. 13 Do pRocESSo No 215/2022

,coNcEssÃo DE sUBVENGo socraL, vrsANDo A pREsÍAÇAo DE sERvIços EssENcI^,Is
ASSISIENCIA SOCIAL NO IT1UNICIPIO DE NOVA FRIBURGO A INSMUIÇAO: ASSOCL1çAO
SOCTOASSTTFNCIAL SÂO VICTNTT DL PAUTO, T14 CAúTTN SUPTCÍ'íEN rAN CM
icoNFoRN.irDADE cot'4 A LEI AUToRIzArlvA No 4.Bss DE 22 DE oEzEr4BRo DE

.000,00

I

V]5ANDJ A PRFSTAÇÁo DE SIRVIçoS ÊSSENCIAIs Ín
DE NovA FRIBURG0 A INsrrrutÇÃo: Assoct^Ç^o
.IAR 

EM CONFORI4IDADE COM A LEI AUTORIZAIIVA NI)

DO PROCESSO No 21912022

lData
Ittlotlzozz

I

l!0412022

l''"""
l

ho - ruroo uunrcrpar DÉsaúbE

l

[o 
- ruruoo uuucler or srúoe

t-

r

I

I

I

7 10o,oo

,r, ,ar,ra]

lrr ,rroo rurrarro, DE r4oBrLrDADÊ ,RBAN À ooot746r?o2t)
llncxrorbili<lirrk: ]t wt,trutrotrt tttlttl 

^(r)NrR^Tgio 
DE sERVIços eARA ATENDER AS DEMANDAS DA

:;t4ot4u N^ :í 
^t 

t/^(y'o t)^s tNt-RAçoFs cot'4mDAS DIARIAMTN-TI NOS SFMAFOROS 0A
(:lt)^l)t . 

^ 
Rr N()v^(;^o I ol r{l ALIZADA PEto PRAZO Dt 12 (DOZI-) MFSES COf4 O VALOR Dt

l.l$ L,/l,t).4.J7,110 I :,1^ N^l) Sl:RA pARA OS 7 (SFI t) MI-SI-S RFSTANTES. EMBASAMT N IO
LtGAI:^R1.7!lN(:15() Il)Âll-lltDtRÂl No 8.666/93. PROCTSSO DE PAGAMFNTO No

1?35u12v.0, coruT.rmr sor rcrraÇao oe rs. :zó oo pnocFsso No 1746/2020

I

;

I

I

I
I

L





)21207t

2211212021

211212021

211212021

1,,,

1212021

112021

01l)0) 1

)o*ro't'0"
loeto, trort
I

i

t9l0al2o21

28t06l2O2t

MUNICfPIO DE NOVA FRIBURGO
CONSOLIDADO . MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO
Listagem de Empenhos
Período De o1/OU2O2l Àté 3Llt2l2O2L

Iúd É.oceisó I.4

DO IYUNICIPAL DE SAUDE

DO I.4UNICIPÀL DE SAÚDE

bo rulroo wulrrcrpnL or seúoe

:o r.uttoo r.4urltcIpat. ne snÚor

30 ' ÊI]NDO I4UNICIPAL DE SAUDT:

3] IUNDO N4UNICIPAL DE I4OEILIDADE URBANA

30 FUNDo Í'4uNrcrpAl DE SAúDE

31 . FUNDO NIUNICIPAL DE IYOEIUDADE URBANA

31 . FUNDO MUNICIPAL DE IqOBIUDADE URBANA

31 - FUNDO T"IUNICIPAL DE MOBILIDADE URMNA

00 1765612017

106t276

,oo

:

3009t12021

:002759412021

'0016656/2021

19839/201s

0121/2021

30582/2018

IOOOOTZLlZOZI

000s858/2021

i

i

aooo-|2rt2021

000663o/202135 FUNDo MUNrGpAl. DE coN4BATr Às srruAÇÕEs DE
EMERGÊNCn E/ou CAI-AI'4IDADE púBucÂ

)

- FUNDo r\4uNIcIpAL DE asststÊllcIn soctm pcrlsâ

Data de Emissão:
Máquina: PM

coNFoRME SOUCITAçÂo DE FLS. 9 DO PROCESSO No 72112021

.Fr4pENHo Rt r ERENTt A ryANtm NçÀo coRREnvn oos veÍcuLos prartructurs a
isECRETARIA DÊ DEFESA cIuL, coúFoRME soucrrAçAo DE NAD Ás FLS. 77 Dp

lNô 6630/2021.

,rmperuHo peRA o txtncÍcro DL 202r, RFFFRTNTE Ao pFRioDo DL IANüRo À
:DEZEMBRO/2021, PARA PÀGAMENTO RELATIVO AO ALUGUEL, EM FAVOR DO SR

NtsroR coND^cK, cpF 036.709.5J/-8/, pRopRrnÁRro Do IMóvrL srruADo
aNTóNIo MARIo DE aTEVEDO t3.156 'cÀMpo Do cotlHo. NovA TRIBURGo -

]FUNCIONAI4ENTO DP CRAS . CENTÍIO DE RÉFEfENCIA DE ÀSSISIENCIA SOCIAL

IEIVIBASAMENTO LEGAL: DISPENSA DE LICITAçAO CO[4 BASE NO CAPUT DO ART.

x DA LEI8666/93. CONFORTIE PROCESSO No2914/18.

EMPENHO PARA O IXIRCiCIO DT 207I, RFFFRI-N TE AO PÉRiODO OE JANETRO PARA

lpAGÂMEMro DE ALUGUEL EM FAvoR DE CLUBE oE xADREz , pARÂ o cENTRo MUNICIPÂL
DE coNvryÊNcu DA TERCETRA rDÂDE, coNFoRME soucrrAÇao DE FLs. 202, Do
PROCESSO 30582/2018.

)

ldo processo licitatório 6831/2020, justificativa de fls. 36/38. Notà FiÍâl no 645645 às fls. 22.
iconforme processo 16656/21 -i

lEspólio - referente locação de imóvel para funcionamento do CAPS AD, relativo ao p€ríodo de
:outubro, novembro e 17 dias de dezembro/2o2l, conforme despâcho de fls. 454 _ processo

)udicial no 0000271-50.2018.8.19.0009. Conforme processo 19839/15

iEI4pENHo EfitvAnvo REFERENTE A DESPESAS co[4 ENI RGIA I-LFTRICA PARA o
'EXERCICIO DE 2021, CONFORME PROCESSO Nô721l21.

ieuprnHo plne cogrun AS DEspEsAs coM ENERGTA ELÉTRICÂ REFERENTÉ5 Âos MEsES DE

a

loisoensa

pensa

pensa

ispcnsa

ispensa

,:,,":"

Dispensa

Oispensa

Dispensa

Dispensa

I

l,l í rlr tD

lll.t)ríllIr

Aruste de contas referente a aquisição dê suíôctante pulmonar para atender as necessidad
ldo Hospital l4aternidade Dr. I\4ário Dutra de Castrc pêlo período de 60 dias, até a finalização

,]UVE
À rv. B

Dnra

ttt t1212021

lllistórico

100066r6-as.2018.8.19.0037), REFERENTE Aos N4ESÊS DE ouruBRo A NovEI\4BRo DE 2021.
RLCIEOS AS FLS 304 t.117, CONFORT.IF PROCI-SSO Nôl/656/17.

SITUADO A
137, LT 02, QD 01

refercnte a locaÇão de imóvel satuado à rua Espírtio Santo, 11 - Bela

I

I

t-
116 FUNDO T4UNIOPAL DE ASSTSTENCTA SOCTAT 00029r4/7018

PANEIRO A DEZEI{BRO/21, CONFORME PROCESSO N'721/21,

ll.0tltl,!tlloqtouzozt boI,l
I
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Prcc. n" i74957 /2022
Oa[at29 /06/2022
Fls.: Rub.:

Processo administrativo n": t4957 /2022
Origem: Secretaria Municipal de Ordem e Mobilidade Urbana
Para:Câmara Municipal de Nova Friburgo
Referência:Requerimento de informaçôes n' 08L/ 2022

Em resposta às solicitaçôes encaminhadas pela llustre Câmara Municipal, através do
requerimento de informações em referência, vem esta Secretaria informar e expor o que se

segu e:

1. Em resposta ao questionamento "3" da ilustre vereadora cabe elucidar o seguinte:
Processo n"1740/2O22-72L/2027: Os processos de dispensa de licitação tratam de custos de

energia elétrica, o que justifica a modalidade em que o contrato fora feito, uma vez que está
previsto no aft. 24, XXll, da Lei 8.666/93 ( lei de licitações e contratos administrativos), e em
se tratando de serviço prestado através de exclusividade da concessionária.

Processo n"23694/2o2t: O processo em questão visou a aquisição de cartôes de

estacionamento, de idosos e deficientes físicos. Dado isso, o processo em questão foi aberto
seguindo os trâmites legais, com base no Artigo 24, ll, da Lei 8.666/93, uma vez que o valor
total não ultrapassou o limite previsto para dispensa de licitaçâo, considerando ser mais

célere e poder. dessa forma, atender à população de maneira eficiente.
Processo n'25297 /2O!6: O processo em questão é referente a prestação de serviços

telefônicos com a empresa Ol, fora feito em modalidade de inexibilidade de licitação uma
vez que a empresa à época era a úníca que se qualificou para fornecer tal serviço.

Processo n"7746/2O2O: O processo em questão visou a contratação de empresa

especializada para execução de serviços de captação de imagens através de avanço de sinal

vermelho e parada sobre a faixa de pedestre, cumpre ressaltar que tal empresa é detentora

da Patente n' Pl 0702542-2, de forma que demonstra-se a exclusividade da empresa

contratada na prestaçâo de tal serviço de suma importância para a segurança do trânsito
Municipal, se enquadrando, assim, na hipótese do artigo 25, l, da Lei 8.666/93.
Processo n'5858/2027: O processo em questão visou a aquisição de adesivos de vistoria
para atender as necessidades da seciêtaria, assim, considerando a necessidade, bem como
que a aquisição visada cumpria todos os requisitos legais para dispensa pelo valor, assim foi
feito, com foco na celeridade e melhor prestação do serviço à população.

2. Segue documentação que atende ao requisitado, conforme Artigo 62 e seguintes da

Lei 8.666/93

Nova Friburgo, 29 de junho de 2022

zz2
enato de uzâ

rio !nterino de ordem e M
Portaria n":967

Secr obilidade Urbana

RUA VICENTE SOBRINHO, N' 80, OtARlA, NOVA FRIBURGO/RJ - CEP: 28ó23'400

JURrDrco.sMôMU@GMnri.cow . § (,22) 252 6-9 2Á1J 2526'9262

Não havendo algo mais ser acrescentado, por orar encaminho o presente renovando
nossos votos de elevada estima e consideração.

I
R



FUNDO MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA DE NOVA F
RIO DE JANEIRO
20.095.168/0001-35
NOTA DE EMPENHO N' OOOOOIS/202I

Rt Btat(' \
N" PROCt,tSSo

MUNI IO DE NOVA FRIBURGO

O ordenador da Despesa, para efeito de execução
orçamentáriâ nos têrmos da legislação vigente, determina
que sejâ empenhâdâ, neste exercício, â importância a seguir
especiÍicsda.

Processo : 0005858/202 I

Despesa: Normal

Tipo: Ordinário

Data : 06/07 /2021

Valor : 4,039,10

xercício :2021

Ficha : 0000001

Órgao

Unidade OíçamentáíiÂ

funçâo

Sublünção

Itogrâma

l'rojero/Alividade
Elemento de Despesa

Fonle de RecuÍso

3I - FT'NDO MT,]NICIPAL DE MOBILIDADE IJRBÁNA

OOI . FUNDO MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBÁNA

04 . ADMINISTRAÇÂO

I22 . ADMINISTRAÇÂO CERAL
OOOI - APOIO ADMINISTRAI'IVO

2002 - MANUTENÇÃO DOS SERVrÇOS ADMtNlsl l{Al tVOS E APOrO A EXECUÇÀO DOS PROGRAMAs
33903I)OOOOO. MÀTERIAL DE CONSUMO

13 - DIRET, ARRECADADOS

istórico : tiMI,ENI IO PAÍLA |àGAMEN.IO DÀAQIJIStÇÁO DE ADI:SIVOS DIt VISl ORIA, RELATMS AO ANO DE 202, t'AtiA tlll{tSMO I

I:l{liI^MllNTo, TRANSPORTE COLTTIVO, SONORTZi\ÇÀO, T',RANSPORTE DE rÁXr. TDENTIFICAÇÀO DF TRr\NSPOIll ti
ESCOT-AR E SERVIÇOS DE APLICA IVOS,CONIiORMI: sOr.tCIt^ÇÀO DE FLS. 184 UO PROCESSO N" 5858/2021

98.000.00 Despesâ EmDenhlds J.039.t 0 SÀldo Disponi\'el 93.960.90Sâldo.\ lrrior

(quIlro mi! trinli c nove reris e dez centÂvos )

Data t 2l/0612021Rescrvs : l9l202l

l)isprosr/lnrxigibilidrdr : 02 - ARTIGO 24 INCISO 02 LEI IrliDllltA Nútnrro l'roc. Dispensâ/lnexigihilidâde :

N' l)ibiio

Empenho - Emis§ão de Empenho - outraB DêBpesas coíÍêntes

4 039 10

4 039,10
4 039,'t0
4 039,10

6221301OOOOO . CREDITO EI\,,IPENHADO A LIOUIDAR
62291O2OOOOO - PRE.EÀ,IPENHOS Ei.íPENHADOS
6229201O1OOO - EMPENHOS A LIOUIDAR
821120100000 - DtsPoNtBtLtDADÊ POR DESTTNACÀO OE 4 039 10

4 03S,10
4 039 10
4 039.10

o
o
o
c

522920101000
622120200000
622910100000

CREDITO PRE.EMPENHADO
PRE EMPENHOS A EIVPENHAR

SAO DE EI'PENHOS

R DISPON VEIS PARA O EXER821114

Loca l/Data/Assinatu râs

NOVA FRIBURGO, 06 de julho de 202 I

DÊNISE SII,\'FIRA E SOUZA
S[(.RD]'ARIA DE IINANÇÀS

TNSERCÀo d€i s. silvom e sorza rMPREssÁô ros Rokío Rú z do Âu eved.

li& 1. ( \nkúlkltk l\ihlr o l: l et tôkt rd l S l ll&t. l\1"11\i'tt k \rl^k 1 l l1) I

It.

F{vorecido : I5082 - ART PEPE SERvIÇoS GRÁIICoS EIRELI-ME

Beirro : CENTRô

Endrreço: R DANTE LAGINESTRÂ

TaleÍone Fixo: Celulxr:

CNPJ/CPF :20.082.979/0001'00

Cidade : NOVA FRIBURDGO

uF : RIO DE JANEIRO

PIS PÀSIP I

Subclemento: 33903050000 - MATERIAL GRÁIICO

LÀNÇAMT]N'TOI
( rédilo

I
I
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Processo:2592'
Requerente: Se

Comruticaçôes
Assunto: Prorro

De acord
1813/1816 (vot
bom funcionam
de telefonia fix<
prioritdrios pa
aúnitindo soluq
sob pena de col

Afirma, a

rnais csta rcnov

Informa q
telefonia devid
resultante para
contratos ató o
termo de reIêrê
conclurr o retêl
vigentc no f'om1

Verificn,
rcrrovaçxtl c()rrI

adilivo, nas cot
3 t/12/2022",Ltu

I,2016

fetaria 
Municinal de Finanças - Subsecretaria de Tecnologia de Informação e

do Contrato n. 064/201 8

Ao llmo. ir. Dr. Procurador-Ceral;

I

Os autos foram encamiúados para análise da possibilidade jurídica de pronogação do
Contrato n. 06f/2018, pelo prazo de 08 (oito) meses, hnnado com a empresa Oi SiA "em
recuperação jucicial", sucessora por incorporação da Telemar Norte Leste SiA "em recuperação

iudicial", que t, irn por objeto a prestação de Serviço de Teleionia Fixo Comutado (STFC) para
todos os órgàos I entidades da Admrnrstraçào l)rreta e lndu'eta do Municipio de Nova Friburgo.

Iniciahne:pe. cumpre informar Que o procedirnento foi recepcionado por csla assessoria
jr rrlt lica tta pr csr Irle rlaÍa

I

I com a justiÍicativa da Secretaria Municipal de Finanças apresentada às fls.
e IX), a prestação do serviqo objeto "é de cartiÍer contínuo, indispensável ao
to da Adninistração Pública Municipal, uütq vez que a interrupção do serviço

tonmrii impos.rível a comunicação entre os setores [...], o qual altrange ótgãos
a população, como, por exentplo, o tinico Hospítal Municipal, [...] não

o de descontinuídade, vislo qtte sua interrupção causará prejuízos irreparáveis,
ar o serviço público rtttuticipal e comprometer o interesse público".

, que o Contrato n. 064/2018 já foi renovado por três vezes, comportando
na formo da Lci n, 8.666193.

pe recebeu lnlbmração da errrpresa Or S/A rie l1ue rúo uà r»ais atuar rra p;rrlc clc

| à insustentabilidade dos serviços prestados e ao desequilíbrio de custos .

los sewiços baseados na tecnologia de cobrc, e que só poderão atender os i.

final do ano, motivo pelo qual está sendo realizada nova contrâtaçào, com novo '

toia, por rrreio tlo processo administrativo n.9)l3l)0D, nüo tontlo uido posslvcl

ido processo ern tempí) háhll, fazendo-se nernssária a prorrogaq:ão tlo cr»rtrato 
.

I 
do art f i, ll d:r I ei n 8 h6h/9l

i

Afirma qr a empresa acusou o interesse em «lar continuidade na prestação do serviço atéc

3111212022, bet corno que, "devidamente cientificada a contratada quanto à não incidência do
reqjuste em serl do estrito (tuconrposição monelária) sobre o valor origünlmente contrdtddo, a

1?,9 ã rCnUnCI( , tondo siclo o renúncia o próprio ltene/icío dn vnntnjo,sídndc"

, no cnlnnto, ryrc às Í1s I8/2q Í'oi nnelarla a resposÍa ila Oi S/A acerca da

tlrill, cxptcssatrtlo Slta "rt»r,-,L/,i ,'i,t ;'trrt t7 t..ttol\1itit1 pnr moio rle lermn
contraluais atuais e o reajuste previsto. do contraÍo em re.ferêru:iu, ttki

cndo, portuuto, tlivergêucia tle inloruraçõcs. a

1

preleitum Municiprl ds 0v0 trihurg0

Ây. Àlheno Br0une, n.2?5 - [EnlÍo - ll0v0 tíibu80 - [sl0d0 d0 Riod0 J0nsÍ0 - ts0.2[813-!01

TEl. (?4 ?525-3108 - urww.0mnl.Íi.flov.br

I

I

I
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Por fim, i
o serviço de tel,

razão pela quç
empresa a úni.1

ru:veste-se inclu
citada empresa
preencheu os re

fonna que a empresa contratada "é a tinica da Região I (Norte Leste) a oÍerecer
onia fixa via saí,élile com a conectivtdade Embraíel, concessionária autorizada,
deixantos de apresentar a pesquisa de mercado, haja vista ser a refertda
e exclusiva na prestação do serviço em conenío, e d prova da alegação

ive, pelo fato de que no Pregão n.o 013/2018, realizado por esta Prefeitura, a
oi a única a contparecer por ausência de concorrência no setor, pois só ela
uisitos do Edital".

çâo de
)ntÍato

0i]çoôs

Finanças afiÍmou que não apresentou a pesquisa de mercado, tendo em vista que

2

preleiturr lluniriul ds 0v0 trihurqo

Av. Alterl0 BmünE, n. 225 - [e Í0 - l{0u0 tÍitur!0 - Eslodo dr Bio ds JonsiÍo - C89. 208.13-001

Trl. (22) 2525-9100 - v,Iww.rmnt.n.00u.br

L,xaminanflo os autos, veriiica-se que o Contrato n. 064/18 foi oelebrado em 09 de maio dei
2018 pelo prazi de l2 (doze) meses, com vrgência até 09/05/2019 (fls. 639i6a2), tendo sido
renovado por nfis l2 (doze) meses, corn vigência arê,0910512020 (fls. 798/800), posteriormente
renovado por i1 lual período, com vigência até 09/0512021 (fls. I 188/l 190) e, por fim, renovado
rlr)v,ruôntr. por{rrrais l? (dozc) mercs, vigornndo ntá 09/05/2022 (fls. 1580/1582), totalizando o
prazo dc 48 (qu irenta e oito.; mcscs.

I

Ocorre qpe o procedimento foi recepcionado nesta Procuradoria tão somentc em 11
de maio de 201p, razão pela qual não há possibilidade de renovar o instrumento coltratuâl
cuja vigência e ipirou em 09 de maio de 2022.

I

Embora ei Notas de Empenho tenham sido erritidas com data de 09 de maio de 2022,
vcnfica-se quc is NAD's lorarn cmitidas com data de l0 de maio de 2022, scndo ceío que. de
qualquer fonnal repita-se. o procedimento já foi encaminhado para análise jurídica fora de sua
vigência. 

!

Pois bem.

Conformc, cnsinamonto do ilustre jurista Hely Lopes Meirclles, lrma vÊz expirarlo o prazo
tlo instruurerrto lontratual nào é possívcl a tuu prott:ogoçio, vcjamos:

I

"Á expiração do prazo de vigência, sent prorrogaçãa, opera de pleno
dirpiÍo n cxtinção do contrslo. O conÍralo e.xtinto não se prorroga nem se
renova, extglndo novo túusía pdüt tt tit»tltnudçdo dds ,tbr 

'ts, 
.rel rriç..r.r t.rii

fornecitnentos nn|criormeníe contratados". (Direito Àdministrativo
Rrasllelro, ?00 erl , Malheitrts,pp 216/?.17)

riginal
p altura

p

iI

da Secretaria dt

Por esta

não sendo de convalidação de atos jurídicos.

Ncstc

i
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J)

a empresa con
Secretaria reqr
fundamcnto no

Pelo expt
do presente 

1

continuidade
impossitrilidad,

Ressalta-s

assessoramento
Município de 1

questões jurídic
técnica, atribuir
ir rcr ttrÍcri ri rlisr:

e à Secretaria
Autoridade Sup

E o pare

superior, podenr

patada é a única na prestação do serviço. Sendo esta a hipótese, poderá a ,

isitante ventilar a possibilidade de contratação por inexigibilidade, com
lrt. 25 da Lei n. 8.666i93.

pto, opina-se pela remessa dos autos à Secretaria de Finanças para ciência

iarecer e adoção das providôncias de sua competência a {im de dar
I prestação dos serviços mediante nova contratação, diante da :

1de 
renovaÇío do instrumento conÍrâtüal.

I

F que o exame desta Procuradoria Geral, órgão com atribuição de consultoria e

Iurídico do Poder Executivo Municipal, na forma do art. 206, da Lei Orgânica do

ilova Friburgo, Ler Mumcrpal n. 4.63'i118, restringe-se apenas à análise das

is relacionadas à questão aventada, à medicla ern que a análise de questões ordern i

lões, cornpetências e objelivos do grupo permanente de trabalho ou decisões:i

li,.i,rrrnlicdndc do nrlministrador prihlico,'incrimbc, cxclusivamente, à área tócnica I

fRequisitante, com fiscalização pelo órgão de controle interno, podendo a :

irior 
decidir de forma diversa.

r, meÍâmente opinativo e não vinculativo, que se submete à consideração .

ser acolhido ou rejeitado liminannente.

Nova Friburgo, I de maio de 2022

Layme d e Alves
Assessora

Subprocuradoria d
ior II

o drninistrativos

ie

t

I

I

2.'173

ú'Àl,'r9r,À'
$\úlr1'

3

preleilr0 Mü nilipol de ]10v0 tÍibuÍg0

Ây. Âlbeí0 Eoune, n.225 - CÊntt0 -,{0v0 tíhuÍ90 - t§t0d0 d0 Rio de JonriÍo - [e[,288.]3-001

TEl. (2?) ?525-9100 - ww1,ÍnmnÍ.ri,0su.br



MUNIC IO DE NOVA FRIBURGO
FUNDO MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBÀNA DE NOVA
RIO DE .IANEIRO
20.09s. r68/0001-3s
NOTA DE PRÉ ENPENHO N" OOOOOIO/2022. LIBERADA

lo s,ANcHEs stlvÀ
ENTÉ DE ORÇAMENIO

MAT 100457

Rc.. 'fr,
tL RísRrc^

N'PROCESSO

f).,tcrmino o Pré Empenho da forma abairo
Exerclcio :2022

Drta,3ll0l/2022

Ficha : 0000001

DataRef.: 2l/0112022 Valor: 640,00

Orgão

Unidade Orçamentfuiâ

Funçâo

Subfunção

Programa

Projeto/Atividade

Elemento Despesa

l-onte de Recurso

] I . FLTNDO ML]NICIPAL DE MOBTLIDADE URBANA
OOI . FIJNDO MI.JNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA

04 - ADMTNTSTRAÇÂo

l 22 - ADMTNTSTRAçÁo cERAr
oool - cEsrÃo ADMTNISTRATIVA

2.002 - MANUTENÇÃo Dos sERvtços ADMINtsrRATtvos E ExECUÇÃo DE PRoGRAMAS

3390]OOOOOO. MATERIAL DE CONSUMO

I3 . DIRET, ARRECADADOS

Favorecido : ART PEPE SERVIÇOS GRÁFICoS EIRELI-ME

Bairro I CENTRO

Endereço : RUA DANTE LAGINESTRA

CNPJ/CPF

Cidade

UF

20.082.9791000I -00

NOVÀ FRIBURDGO

RIO DE JANEIRO

HiStóTiCO I EMPENHO PARA PAGAMENTO DAAQUISIÇÃO GRÁIICA DE CARTÕES DE ESTACIONAMENTO PARA
REGULARIZAÇÀO DAS VAGAS DE DEFICIENTES E IDOSOS, CONFORME SOLICITAÇÂO DE FLS. 8] DO PROCESSO
N'23694D021

r0_000.00 Valor Pré Dmpenho 610,00 Sâldo DispoíÍvel 9.360,00Sâldo Ântcrior fiche

N'Requisição

N' Prccesso : 002369412021

Modalidadc : Disp€nsa

Objeto :

N' l)ébiiô

Pré Emponho - Emissào de Píé-empenho - Reôerva oo Doteção " Outras Despesas Correntês
1

1o 6221 looooooo cREotro DtsPoNÍvEL 64 00 6229101 OOOOO, PRE-EMPENHOS A EI\4PENHAR 640 00

NOVA FRIBURGO, 3 I de janeiro de 2022

MPRESSÁo màno.L rocas óamrào sãnor

[&t.(hnnb klode Púhli.ã Eletrônica [S]
l {cnut Re lottnost"Saldo <le Dotação"

EU. Ptolhçõet de SoÍtwrc LIDÁ

(§ei§ceílos e qusrentâ Íeais )

LANÇAMINTO!
(lrédito

LocaUData/Assinaturas



FUNDO MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA DE NOVA
RIO Df, JANf,IRO
20.09s.168/000r-3s
NOTA DE EMPENHO N" OOOOOIO/2022

p6
"i/SFI- RUBRICÀ

N" FRocEssoJ3 Çat

MUNIC IO DE NOVA FRIBURGO

Processo : 0023694 12021

Despesâ: Normal

Tipo: Ordinário

Dàta | 3l/0U2022
Valor: 640,00

xercfcio :2022
Ficha : 0000001

Órgão

Unidade Orçamentária

Função

Subtunção

Programa

PÍojeto/Alividade
Elemento de Despesa

Fonte de Recurso

31 - FLINDO MUNICTPAL DE MOB1LIDADE URBANA
OOl - FI]NDO MTJNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA
04 . ADMINISTRAÇÃO

122 . ADMTNISTRAÇÃO GERAL

OOOl - GESTÃO ADMINISTRATIVA
2.002 . MANUTENÇÁO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E EXECUÇÁO DE PROGRAMAS
339O3OOOOOO - ]ViATERIAL DE CONSUMO

13 - DIRET, ARRECADADOS

Fâvorecido : 15082 - ART PEPE SERVIÇOS GRAFICOS EIRELI-ME

Bâirro : CENTRO

Endereço : RUA DANIE tÁGINESTRA

Telcfone FiÍo: Celulârl

CNPJ/CPF :20.082.979/0001 -00

Cidade:NOVA FRIBURDGO

uF : RIO DE JANEIRO

PTS PASEP :

IIiStóTiCO : EMPENHO PARA PAGAMENTO DAAQUISIÇÃO GRÁIICADE CARIÔES DE ESTACIONAMENTO PARA REGULARIZAÇÀO DAS
VACAS DE DEFICIENTES E IDOSOS, CONFORME SOLICITAÇÀO DE FLS, 83 DO PROCESSO N'23694/202I

Subelemenfo: 33903050000 - M TERIAL GRAFICO

r0.000,00 640,00 9.360.00Sâldo Antcrior

D^t^ | 3110112022

Dispensâ/Inexigibilidade : 02 - ARTIGO 24 INCISO 02 LEI FEDERA Número Prot. Dispensa,4rexigibilidâde :

CréditoDébito

Empenho - Emis3âo de Empênho - Outras Dêspêsâs Corrêntês

640 00

ô40,00
640,00
640,00

PRE.E|llPENHOS EI\TIPENHADOS
EI\,IPÉNHOS A LIOUIDAR

622130100000 -

622910200000 -
622920101000 -
821120100000 - DISPONIBILIDADE POR OESÍI

ENHA

640 00

640,00
640,00
640,00

o
o
o
C

522920101000 - ETVTSSAO 0Ê El\,,tPENHOS
6221 2O2OOOOO, CREDITO PRE.EI\,lPENHADO
6229101 OOOOO. PRE.EI\,IPENHOS A EIVPENHAR

ivEls PARA o EXER821110100

DENISE SIL

rNSERÇÁo: wâlqú rá c êrWendêíoscky tMpREssÀo: wâlqúl,iâ crd wendeÍoscty

l-:&L Coitabtida.le Públicd Ele nnica [S]
Ll ekr C o tab i l i.la.le :" E npenhos "

E&L Pro&ções de SoÍtvarc Ll DÁ

'O ordenador da Despesa, para efeito de execução
orçamentária nos termos dâ legislâçâo yigente, determina
que sejâ empenhâda! neste exercício, â importância a seguir
especificada.

.DespêJâ.Emprnhadà S{ldo. Disponlvel

(seiscentos e quarenta reâis )

Reservâ: 1012022

N'

1

'|
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planilha de composição de custo (Íls. 188/190),
independentemente de transcrição, além das

CONTRATO N" 65/2020

Contrato que entre si firmam o MUNICIPIO DE
NOVA FRIBURGO e a ELETROSINAL
TECNOLOGIA - EIR-ELI EPP, tendo por objeto
a contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de captaçáo de imagens
através de avanço de sinal vermelho e parada
sobre a faixa de pedestre.

O MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, pessoa jurídica de direito público intemo, com
sede na Av. Alberto Braune, n.225, Centro, Nova Friburgo neste ato representado pelo Exmo. Sr.

Prefeito RENATO PINHEIRO BRAVO, brasileiro, casado, portador da carteira de identidade n.

90006021- I , expedida pelo IFP/RJ e inscrito no C.P.F/M.F sob o n. 637 .327 .187 -00., doravante
denominado simplesmente CONTRATANTE, e

' de outro lado a ELETROSINAL
TECNOLOGIA . EIR-E,LI EPP , inscrita no C.N.P.J./M.F. sob o n. 03.420.23410001-86, sediada na

Av. Carlos Correia Borges, n. 678, Sala A, Zona 05, Maringá, Paraná, CEP 87060-000, neste ato
representada por seu sócio administrador, Sr. Pérsio Walter Bortolotto, brasileiro, casado,

empresário, portador da carteira de identidade n. 1.190.395, expedida pelo SSP/PR, inscrito no CPF

sob o n. 424.501.019-34, com endereço profissional na sede da empresa, doravante denominada

simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o constante no processo administrativo n.

1746120, contratação por inexigibilidade com fulcro no artigo 25, inciso I, da Lei 8.666193,
celebrar o presente contrato, que se acha vinculado ao termo de referência (fls. 49161) e à proposta
da CONTRATADA (fls.25l41), sendo regida esta contratação pela Lei n. 8666193 e pelas seguintes
cláusulas e condições:

cLÁusuLA PRIMEIRA - Do objeto

A CONTRATADA se obriga à prestação de serviços de captação de imagens através de
avanço de sinal vermelho e parada sobre a faixa de pedestre, conforme especificações,
condições e quantidades constantes no termo de referência (fls.49l61), proposta da empresa
(fls.25l41) e planilha de composição de custo (fls. 188/190), que passam a fazer parte deste

CLAUSULA SEGUNDA - Do Reginre de Exec o

A execugão do objeto do presente contrato
pelo CONTRATANTE no termo de referôncia

á de acordo com as especificações formuladas
s.49161), proposta da empresa (fls.

m a fazer parte deste inst
25141) e

rumento,
processod als rn rmações constantes no

administrativo n.17 46120.

Avenida Alberto Braune,225, Centro, No burgo, Estado do Rio de Janeiro

instrumento, independentemente de transcrição.

I



PEM Procuraduria-Eeral
do MunicÍpioiiL.;

CLÁUSUL.q. TBRCEIRÁ - Do Preço.ê Condições de Pagamento

O preço global contratado é de R$ 1.269.432,00 (um milhâo duzentos e sessenta e nove mil,
quatrocentos e trinta e dois reais)

Parágrafo Primeiro, O pagamento será efetrrado pelo CONTRATANTE, através do Fundo
Municipal de Mobitidade Urbana em 30 (trinta) dias, contados do adimplemento da obrigação
prevista na cláusula primeira, e desde que cumpridas às formalidades legais e contratuais previstas.

Parágraío Segundo. O pagamento só será liquidado após a data da emissão do Termo de

Recebimento Definitivo e comprovação de regularidade fiscaljunto ao INSS, FGTS e CNDT.

O prazo de execução do serviço será de 12 (doze) meses, com início em 22 de julho
de 2020 e término em 22 de julho de 2021, podendo ser prorrogados por iguais e sucessivos
períodos, nos termos do inciso ll, art. 57, da Lei Federal n" 8.666/93, quando:

a)Os serviços tenham sido prestados regularmente;
b)A adminishação mantenha interesse na realização do serviço;
c)O valor do Contrato permaneça economicamente vantajoso para a

Administração; e
d)A contratada manifeste expÍessamente interesse na prorrogação.

CLAUSULA QUINTA - Dos Recursos Orçamentários

Os recursos para cobertura das despesas previstas neste contrato, no presente exercício,
correrão por conta da dotação do Programa de Trabalho n. 001.26.782.0044.1107, Código de

Despesa n.33.90.39, Fonte 013, através da Nota de Empenho n. 013/20, do Fundo Municipal de

Mobilidade Urbana, emitida em 13 de julho de 2020 (fls.201), confo NAD de fls.198.

Parág rafo Unico- O dis ndio da resen contr lanilha de
e cron râmâ âcostados às m c int rante

deste. independentem ente de transcricâo

mâ
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Parágrafo Terceiro, Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações e desde que este atraso decona
de culpa do CONTRATANTE, o valor devido será acrescido de 0,5% ao mês, calculadopro rqta d
entre o 30o (trigésimo) dia da.data do adimplemento da obrigação e a data do efetivo pagamento. No
caso de antecipação do pagamento, o valor devido sofrerá desconto à taxa de 0,5% ao mês,
calculado pro rata die entre a data do efetivo pagamento e o 30" (trigésimo) dia da data do
adimplemento da obrigação.

CLÁUSULA QUARTA _ Do PTazo
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CLAUSULA SEXTA - Do Fundamento e Vinculação

O presente tem supoúe na Lei n. 8.666193 e suas alterações posteriores, estando vinculado à
proposta da contratada (fls.25141) e ao termo de referência (fls.49161).

Parágrafo único. Aos casos omissos será aplicada' a Lei n. 5.666193, com suas alterações
posteriores, 

\,

CLÁUSULA sÉTIMa - nas Garantias

A CONTRATADA deverá providenciar a garantia equivalente à 5% (cinco por cento) do
valor global contratado no prazo máximo de l0 (dez) dias úteis, contado da assinatura do presente
instrumento, com validade para todo o período contratual, mediante as seguintes opções: caução em
dinheiro, título da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária.

Parágrafo Primeiro. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em Banco OÍicial, em conta
especíÍica com correção monetáriâ, em favor do CONTRATANTE.

Parágrafo Segundo. A garantia, inclusive na modalidade de seguro-garantia, poderá ser executada
para ressarcimento do FLtiDO MLINICIPAL DE MOBILIDADE URBANA e para pagamento dos
valores das multas moratórias multas punitivas, indenizagões a ele devidas pelo CONTRATADO,
bem como de débitos da empresa para com os encargos fiscais, previdenciários e trabalhistas
relacionados com o presente instrumento, tais como INSS, FGTS, impostos, salários, vale-
transporte, vale-refeição e verbas rescisórias.

Parágrafo Terceiro. A CONTRATADA fica obrigada a repor o valor da garantia quando esta for
utilizada para cobertura de multas, desde que não tenha havido rescisão;

Parágrafo Quarto. A garantia somente poderá ser levantada após o recebimento definitivo do
objeto pela fi scalização.

Parágrafo Quinto. A não observância do prazo Íixado para apresentação da garantia estabelecida
acarretará a aplicação de multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor da contratação por dia de

atraso até o máximo de 5% (cinco por cento).

CLÁUSULA OITAVÀ _ Das Penalidaties

Se a CONT ADA ensejar o retardamento da prestação dos serviços, não mantiver a

proposta, falhar ou dar a execução, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou
cometer fraude flsca arantindo o direito prévio da citação e ampla defesa, frcará impedida de

Administração, pelo prazo de ate 02 (dois) anos, enquanto perdurarem oslicitar e contratar co

motivos de punição
aplicou a penalidade.

e seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

AvenidàA erto raune, 225, Centro, Nova Friburgo, Estado do Rio de Janeiro
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Parágrafo Primeiro. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de
Fomecedores da Administração, e no caso de suspensão do direito de participação ern licitações, a
CONTRATADA deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas no
presente instrumento e no Termo de Referência.

Parágrafo Segundo. Pelo inadimplemento de qualquer condição ou cláusula do presente
instrumento ou pela inexecução total ou parcial do mesmo, por infração dos preceitos legais ou
fraude, por qualquer meio da presente contratação, a CONTRATADA ficará sujeita a uma ou mais
penalidades, sendo assegurado o contrâditório e ampla defesa:

A- Advertência por escrito;
B- Multa de l% (um por cento) ao dia, sobre o valor total ou parte do serviço
que não foi prestado ou prestado com atraso ou insatisfatoriamen
causando atraso no andamento das atividades do CONTRATANTE, até o
limite de 20% (vinte por cento) quando não comprovar
C- Suspensão temporária de participação em licitagão e impedimento de

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
D- Declaração de inidoneidade para licitar ou contrâtar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da
sanção aplicada com base no inciso anterior.

Parágrafo Terceiro. A aplicação das penalidades previstas no presente instrumento e na Lei
Federal n. 8666193, não exonera a CONTRATADA de eventual ação por perdas e danos eu seu ato
ensejar.

Parágrafo Quarto. Além das multas que serão aplicadas a CONTRATADA, as iregularidades
serão anotadas na sua ficha cadastral.

Parágrafo Quinto. As multas são independentes e aplicação de uma, não exclui a aplicação de

outras

CLAUSULA NONA - Da Rescisão

O contrato poderá ser rescindido, caso ocorra qualque ses previstas nos arts.78 e

79 da Lei n.8.666193, reconhecidos os direitos da Administraç
Lei.

termos do art. 77 da referida

CLÁUSULA DECIMA - Das Condições tle Habilitaçã

r.rÊ-E

Avenida Alberto Braune, 225, Centro, Nova Friburgo, Estado do Rio de Janeiro
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A CONTRATADA obriga-se, durante o prazo de vigência do presente, a manter todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas no processo administrativo n.1746120.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - Da Fiscalização

Não obstante a CONTRATADA ser a única e exclusiva responsável pela execução de todos os
serviços, o CONTRATANTE, através da Secretaria Municipal de Ordem e Mobilidade Urbana e

Fundo Municipal de Mobilidade Urbana, se reserva o direito de, sem qualquer forma restringir a
plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços,
por meio dos Servidores Municipais lormalmente designados para compor a Comissão de
Fiscalização do Contrato, sendo eles:

Diego Louredo de Paula, Matr. 468.037 e Armando dos Santos Lopes Filho,
Matr.200,0801.

Parágrafo Primeiro. E para executarem operacionalúente as ações de acompanhamento fisico,
controle e fiscalização do instrumento contratual, conforme o disposto no artigo 67 da Leí Federal n.
8666/93, ficam designados os seguintes Servidores Municipais:

Marcelo Amorim Monteiro, Matr.200.0784 e Luiz Antônio Duarte, Matr.200.0321.

Parágrafo Segundo. São atividades inerentes à Comissão de Fiscalização do Contrato:

A- Manter controle de prazo de vigência do instrumento contratual;
B- Receber e conferir a Fatura./ Nota Fiscal enviada pela CONTRATADA;
C- Receber e providenciar solução, determinando junto à CONTRATADA o

que julgar necessário à regularização de quaisquer ocorrências,
irregularidades ou descumprimentos contratuais na execução dos serviços e

na apresentação e conduta de seus funcionários, informados e não

solucionados, encaminhando ao Gestor do Fundo Municipal de Mobilidade
Urbana, caso não seja possível saná-los sem intervenção oficial;
D-Proporcionar à CONTRATADA as facilidades necessárias a fim de que

possa desempenhar normalmente os serviços contratados;
E- Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do
contrato, em especial a aplicação de sanções, alterações, reajustes e

repactuações;
F- Executar mensalmente a atestação dos serviços realizados nas áreas

relaciona no Termo de Referência, descontando-se do valor devido o

equivalent indisponibilidade dos seruiços contratados por motivos
ONTRATADA;imputáveis

G- Emitir so de término no prazo de 120 (cento e vinte) dias corridos
antes do té ncia do instrumento contratual;

s esclarecimentos técnicos;H- Respond

a

llto a

a event

Avenida Alberto Brame, 225 Centro, Nova Friburgo, Estado do Rio de Janeiro
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l- Certificar-se de obter informações completas de contato sobre o preposto
da CONTRATADA e seu substituto, assim como do (s) supervisor (es)
responsável (is) pelos serviços;
J-Manter livro ou registro onde anotará todas as ocorrências relevantes
referentes ao instrumento contratual, incluindo eventuais irregularidades;
K- Cdmunicar à CONTRATADA quaisquer ocorrências ou falhas no âmbito
do objeto contratual, solicitando solução com prazo determinado, quando
aplicáve[;
L- Apresentar mensalmente, relatório circunstanciado de acompanhamento
da execução contrâtual;
M- Executar a planificação, execução e supervisão permanente dos serviços,
de forma a obter uma operação correta e efrcaz, realizando os serviços de

forma meticulosa e constante;
N- Verificar a adequação dos servos prestados com relação à rotina,
execução estabelecida;
O- Aferir os resultados alcançados, em termos de conformidade dos prazos
de execução e da qualidade demandada.

CLÁUSULA DECIMA.SEGUNDA _ Das ObTigações

12.I . DO CONTRATANTE:

12.1.1. A publicação em extrâto do presente instrumento, no prazo de 20
(vinte) dias, contados a partir da assinatura, no Diário Oficial Municipal.
12.1.2. Exercer a fiscalização do serviço pelos servidores especialmente
designados para acompanhamento dos serviços;
12.1.3. Proceder à emissão de nota de empenho, a verificação do material e

do serviço entregue, bem como seus ajustes necessários e após a conclusão,
finalização e execução do serviço e respectivas faturas, expedir o Atestado
de Recebimento;
i2.1.4. Efetuar o pagamento dos serviços prestados e entregues n

condições estabelecidas no contrato;
12.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços em desacordo
com a solicitação;

I2,2.DA CONTRATADA:

12.2.1. Executar os serviços, obedecendo rigorosamente às especificações
discriminadas no presente i mento, no Termo de Referência
principalmente aos preceitos insti la eral de Licitações;

compatibilidade com as12.2.2. Manter durante a execução do
obrigações assumidas, todas as condi
exigidas na contratâção;

abilitação e qualificação

Avenida Alberto Braune,225, Centro, Nova Fri urgo, Estado do Rio de Janeiro
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12.2.3. Não transferir para outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente
instrumentoi
12.2.4. Responsabilizar-se, exclusivamente, por quaisquer ônus, direito e

obrigações, vinculadas à legislação tributária, trabalhista, segurança. e

medicina do trabalho, previdenciária ou comercial decorrente da contratação;
12.2.5. Arcar com todas as despesas operacionais correspondentes a

deslocamentos, fretes, seguros,, taxas, emolumentos, cópias e quaisquer
outras necessárias à execução do objeto do presente instrumento;
12.2.6. Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total
responsabilidade por quaisquer danos ou faltas que os mesmo venham a

cometer no desempenho das funções, podendo o CONTRATANTE exigir a

retirada daquelas cuja conduta seja julgada inconveniente e obrigando-se
também a indenizar o CONTRATANTE por todos os danos e prejuízos que

eventualmente ocasionarem;
12.2.7. Responder perante o CONTRATANTE por qualquer tipo de

auÍuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento ora
contratado e por atos de seus empregados;
12.2.8. Facilitar e permitir ao CONTRATANTE, a qualquer momento, a

realização de auditoria nos serviços, sem que isso incora em isenção de
responsabilidade do CONTRATADA, devendo esclarecer prontamente as

questões relativas à execução do contrato quando solicitada;
12.2.9. Não utilizar o nome do CONTRATANTE, da Secretaria de Ordem e

Mobilidade Urbana e do Fundo Municipal de Mobilidade Urbana em
quaisquer atividades de divulgação de sua empresa, como, por exemplo, em

cartões de visita, anúncios e outros impressos;
12.2.10. Não se pronunciar em rome do CONTRATANTE e da Secretaria
de Ordem e Mobilidade Urbana a órgãos de imprensa ou clientes sobre

quaisquer assuntos relativos à sua atividade, vem como sobre serviços ao seu

cargo;
12.2.1l. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo de I0 (dez) dias de

antecedência, qualquer alteração na composição societária da empresa ou em

seu quadro técnico;
12.2.12. Comunicar ao CONTRATANTE, com antecedência mínima de 02

(dois) dias o pedido de afastamento temporario, bem como quaisquer

alterações dastrais da empresa (endereço, telefone, fax, e-mail);
12.2.13. ar por si, por seus empregados e prepostos, em relação aos

ações ou documentos de qualquer natureza, exibidos,dados, in
manusead ou por qualquer forma a que venham tomar conhecimento, o

mais comp e absoluto sigilo em razão dos serviços a serem confiados,
ficando, po
indevida di

r força da lei civil e criminal, responsável por sua

escuidada e incorreta util ização, sem prejuízo da

responsabili as e danos a que der causa;C

lgação,
de por p

Avenida Alberto Braune, 225 Centro, Nova Friburgo, Estado do Rio de Janeiro

I



PEM Procuradoria-Eeral
do lüunicípio

12.2.14. Obedecer às determinações legais ou emanadas das autoridades
constituídas, sendo a única responsável pelas providências necessárias e
pelos efeitos decorrentes de eventuais inobservâncias delas;
12.2.15. Apresentar ao CONTRATANTE, junto com a (s) nota (s) fiscal (is),
os documentos exigidos para pagamento, sob pena de retenção total ou
parcial do pagamento;
12.2.16. Assumir total responsabilidade pelos materiais de sua propriedade
que apresentatem ou não conformidade, má qualidade e/ou inegularidades,
respoirsabilizando-se por eventuais danos e/ou prejuízos causados a terceiros
e/ou a coisas e bens do CONTRATANTE e da Secretaria de Ordem e
Mobilidade Urbana, arcando com as respectivas indenizações, que poderão
ser imediatamente retidas, e/ou reembolsando de imediato ao

CONTRATANTE e a Secretaria de Ordem e Mobilidade Urbana o valor do
prejuízo acarretado;
12.2.17. Substituir e/ou reparar, por sua conta e responsabilidade, os serviços
considerados inadequados ou imperfeitos, ou que estiverem em desacordo
com o ora pactuado, em consequência de atos de má fé e/ou recusa em
atender as solicitações do Orgão, respeitando os prazos fixados, ficando a

critério de o CONTRATANTE aprovar ou rejeitar, sem prejuízo das multas
contratuais;
12.2.18. Requerer a exclusão do CONTRATANTE, da Secretaria de Ordem
e Mobilidade Urbana e do Fundo Municipal de Mobilidade Urbana de lide
que venha a ser movida por qualquer motivo relacionado aos compromissos
trabalhistas contratados, inclusive por seus funcionários, sob pena de

ressarcimento dos prejuízos advindos do processo judicial, acrescido de

perdas e danos, sem prejuízo de rescisão contratual;
12.2.19. ObÍer as licenças junto às repartições competentes, necessárias ao

cumprimento das obrigações contratuais e mantê-las atualizadas;
12.2.20. O CONTRATANTE, a Secretaria de Ordem e Mobilidade Urbana e
o Fundo Municipal de Mobilidade Urbana não aceitarão, sob pretexto algum
a transferência de responsabilidade da CONTRATADA, exceto por motivL
de força maior alheios a capacidade da empresa;
12.2.21. É obrigação da CONTRATADA a instalação e manutenção,
inclusive fomecimento de suprimentos e peças/equipamentos sobressalentes,

de todos os componentes do sistema, prevendo-se funcionamento
ininterrupto de 24 (vinte e quatro) horas na captura do sistema 24H e do
período com iluminação natural para a captura de eventos de infração de

trânsito;
12.2.22. O gerenciamento das imagens e serviços correlatos;
12.2.22.1. As imagens registradas pelos equipamentos deverão permitir a

perfeifa iden
modo a con
estabelecido
posteriores;

tificação visual da marca, modelo e pl dov o infrator, de

figurar-se um Auto de Infração de Trâ (A ), conforme
pelo CTB (Código de Trânsito Brasil e Resoluções

V
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12.2.22.2. As imagens, no momento de sua captura, devem ser armazenadas
criptografas por algoritmo seguro, de forma que somente possam ser
visualizadas por usuário autorizado e não por Software comercial ou de
terceiros, garantindo sempre o seu sigilo;
12.2.22.3. O sistema de processamento de imagens deverá rejeitar quaisquer
imagens e dados que não estejam no formato de criptografia proprietária,
garantindo sua integridade e características originais, além de evitar acesso

não autorizado aos dados e imagens;
12.2.23. A CONTRATADA manterá o funcionamento da totalidade dos
equipamentos especificados no Termo de Referência;
12.2.24. As imagens originais poderão tomar-se imagens válidas ou
inválidas em virtude de problemas de foco, iluminação, falha do
equipamento, divergências de marca, placa, consistências, e/ou outros
critérios adotados pela Secretaria Municipal de Ordem e Mobilidade Urbana-
SMOMU;
12.2.25. As imagens válidas, ou consistentes e referenciadas pelos agentes
de trânsito designados serão utilizadas para elaboração da NAl-Notificação
de Auto de lnfração e NlP-Notificação de Imposição de Penalidade;
12.2.26. Fica vedada a reprodução das imagens fora do previsto no Termo
de Referência, por meio digital, em papel ou qualquer outro meio, sem o

prévio consentimento do CONTRATANTE;
12.2.27. Obriga-se a CONTRATADA ao cumprimento de todas as

obrigações apresentadas no termo de referência (fls.49l91), parte integrante
deste contrato.

CLÁUSULA DECIMA-TERCEIRA - Do Cronograma

PÀRÁGRÁFO ÚnIco:- e CONTRATADA deve cumprir o cronograma no prazo de 36 (trinta e

seis) meses conforme descrito abaixo e determinada(s) airavés de sua(s) respectiva(9 OiãàmG) ae

Serviço;

a) Para Fornecer em até 12 meses da assinatura do contrato:

a.1) atualização de softwares e hardwares de captura, processamento e servidores para a

utilização da tecnologia 4K
a.3.) instalar e manter na "Cidade Inteligente" central com imagens das câmeras panorâmicas

e, mantendo gravação local de fácil abertura dos últimos 7 dias, atualmente

ONTRATADA;
a.5.) Disponibil as agens das câmeras panorâmica traseira e panorâmica frontal em

monitor de no mínimo 5 pole das na SMOMU- Secretaria de Ordem e Mobilidade Urbana da

cidade de Nova Fribur

traseiras e frontais on-
com 30; .

a.4.) substituiç
estas de propriedade d

Avenida.Alberto raune, 225, Centro, Nova Friburgo, Estado do Rio de Janeiro
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a.6.) Instalar I (um) terminal de consulta LPR com monitor de no mínimo 25 polegadas em
local indicado peta SMOMU

b) l'ara Fornecer entrc 12 e 24 meses após a data de assinatura do contrato:

b. l.) Mudança de até 2 pontos (locais indicados pela CONTRATANTE) incluindo todo o
serviço de instalação de infra estrutura civil (corte de asfalto, instalação subterrânea de eletrodutos,
lançamento subterrâneo e aéreo de cabos, fixação de colunas e realização de estruturas a base de
concreto para fixação de gabinete etc). Mudança, manutenção e atualização dos equipamentos
eletrônicos. As colunas e caixas de câmeras deveram permanecer nos pontos antigos e a

CONTRATADA deverá fornecer novas colunas e caixas de câmeras para os 2 novos endereços a

serem instalados;
b.2.) Instalação de até 3 pontos novos, sendo a CONTRATADA responsável por toda a

instalação e obra cívil, fomecimento dos equipamentos, colunas etc, operacionalização e

rnanutenção dos mesmos. Estes pontos já devem operacionalizar com novos softwares e hardwares
em todos os equipamentos para a realização de captura de imagens da câmera zoom na tecnologia de

8 MP (4K);
b.3.) Itistalar 1 (um) términal de consulta LPR com monitor de no mínimo 25 polegadas em

Iocal indicado pela SMOMU

c) Para Fornecer entre 24 e 36 meses após a dâtâ de assinatura do contrato:
c. 1.) Mudança de I ponto (local indicados pela CONTRATANTE) incluindo todo o serviço

de instalação de infraestrutura civil (corte de asfalto, instalação subterrânea de eletrodutos,
lançamento subterrâneo e aéreo de cabos, fixação de colunas e realização de estruturas a base de

concreto para fixação de gabinete etc). Mudança, manutenção e atualização dos equipamentos
eletrônicos. As colunas e caixas de câmeras deverão pennanecer nos pontos antigos e a

CONTRATADA deverá fomecer novas colunas e caixas de câmeras, para o endereço a ser

instalado;
c.2.) Instalação de até 2 pontos novos, sendo a CONTRATADA responsável por toda a

instalação e obra cívil, fomecimento dos equipamentos, colunas etc, operacionalização e

manutenção dos mesmos. Estes pontos já devem operacionalizar com novos softwares e hardwares
em todos os equipamentos para a realização de captura de imagens da câmera zoom na tecnologia de

8 MP (4K):

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - Dos Encargos Sociais

Todos os

CONTRATADA
encargos sociais, tributários e trabalhistas de sponsabilidade da

Avenida Alberto Braune, 225, Centro, Nova Friburgo, Estado do Rio de Janeiro

IO

(mt
\_7

CLÁUSULA DECIMA-QUINTA - Do ReaJuste

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis.



Parágrafo Único. No caso de renovação do presente insirumento contratual, o valor será reajustado,
observando-se os preceitos legais e o índice do IGPM.

CLÁUSULA DECIMA-SEXTA - Critérios de Aceitação «lo Objeto

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes no presente instrumento contrâtual, no Termo de Referência e na proposta
da CONTRATADA, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias.

Parágrafo Segundo. O recebimento do objeto do presente instrumento contratual, não exclui a

responsabilidade da CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

CLÁUSULA DECIMA.SETIMA - DO FOTO

Fica eleito o foro da Comarca de Nova Friburgo para dirimir as questões oriundas do presente,

com renúncia expressa a qualquer outro por nrais privilegiado que seja.

Epore
igual teor e Íb na presença das testemunhas abaixo qualificadas.

Nova Friburgo, 22 (vinÍe e dois) dejulho de 2020.
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ELETROSINAL TECNOLOGIA - EIRELI EP
. Pérsio Walter Bortolotto
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Prucuraduria-Eeral
do lrlunicípio

Parágrafo Primeiro, Os serviços serão recebidos após a verificação de conformidade e consequente

aceitação, mediante Termo de recebimento, no prazo de até l5 (quinze) dias.

assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de

l

Avenida Alberto Braune, 225, Centro, Nova Friburgo, Estado do Rio de Janeiro
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DE SERVTÇOS
PÚBLIcoS

MEMORANDO

Respostas a Expedientes Externos

Prezados Senhores,

Cumprimentando-o cordialmente e, em resposta ao memorando PGIVI.REE n."

8312022, venho por meio deste apresentar as informações solicitadas no Requerlmento

de lnformação de autoria da Exma. Sra. Vereadora Priscilla Pitta.

lnformo que, após análise do relatório Íornecido pela Controladoria Geral do

I\ilunicípio esclareço que os Processos de n.' 92412021, 115412021, 115312021.

13112022, 13012022 e 12812022 são processos de pagamento de energia elétrica de

iluminação pública ou prédios públicos, enl Íavor da ENERGISA NOVA FRIBURGO -
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A e da ENEL

Quanto aos processos n." 111512021 e 94312A22 sáo relacionados a SubvenÇão a

COMBINA - Companhia dos Bichos e da Natureza. conforme Lei Municipal de n."

4.78312020, publicada em Diário Oficial de 2311212020.

Sem mais para o momento e sempre à disposiÇão

-Á4L/ \-t I

Marcelo da Silva Pereira

Secretário Municipal de Serviços Públicos

Mat!'icula n' '!00.530

Data: 27 de junho de 2022
27312022

De Secretaria de Serviços Públicos
Para:
Assunto: Resposta ao requerimento de informação n." 44/2O22

Prefeitura Municipal de Nova Friburgo - Av. Alberto Braune ne 225 - Centro, Nova Friburgo - RJ

Memo. n.'



§#Trrtrvlll I L
TSTADO DO RIO DE JANEIRO
PR.TFEITURA MUNICIPAL DT NOVA FRIBURGO
PROCURADORIA GERAL

r..-ova Friburgo. 21 de lunho de 2022
Memorando PGM.REE n' 86122

Assunto: REQUERIMENTO DE INFORMACÕES N. Z5II222 _ CÂMARA
MUNICIPAL DE NOVA FRItsUI{GO (PROCESSO ADMINTSTRATIVO N" 14957/22\

ATENTO AO PRAZO O5IO7I2O22

De ordem da Senhor Procurador Ceral, a fim de contribuir com o atendimento dos
Requerimentos de Informações da Câmara Municipal de Nova Friburgo, dentro do prazo legal,
remetemos o referido memorando de requisição. paÍa^ aÍenÍaÍ a este setor (REE) para que sejam
encaminhados os dôcumentos correspondentes ou as pertinentes informações referentes ao

Requerimento de Informações ).51122 - Itens 3) e 4), conforme despacho de fls. 09 da
Controladoria Geral.

Cumpre informar que o referido Processo Adrninistrativo n" 14957,22 foi encaminhado
para a Controladoria Geral para que fossem respondidos os Itens l) e 2) que servem de norte
para os demais questionamentos (3 e 4) que precisam ser respondidos pelas ciiversas secretarias
envolvidas.

/ Ü*^.n t/oJre--
Anna Pauia Ferraz

Respostas aos Expedientes Externos
Matrícda 62.441

,..'u
-w-§J.v

\rji"
$)"

Avenida Alberto Braune, no. 225'Centro - Nova Friburgo/RJ - CEP 28613-001
Procuradoria Geral

\ \§

À sncnntanrA MUNICIPAL DE OBR.AS
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SECRETARIA
DE OBRAS

PREFIITURÂ

Cl / A.P.E / OBRAS n" '168122

Secretaria Municipal de Obras

Procuradoria-Geral do Município
(Rêspostas a Expedientes Externos)

Nova Friburgo, 27 de junho de 2022

DA:

PARA:

llmo. Sr. Procurador,

Cumprimentando-o cordialmente, na qualidade de agente à frente da Secretaria

tr/unicipal de Obras, venho à presença de V. Sa., diante do tema constante no ofÍcio n"

081lSECl2022 da Câmara Municipal de Nova Friburgo responder acerca do tema contido

no Rl 25112021 de autoria do Sra. Vereadora Priscilla Pitta.

3) Que a Administração Pública informe de forma pormenorizadâ o motivo pelo qual

foi realizada a dispensa de licitação em desprestígio ao processo licitatório para a

contratação de serviços e compra de material para atender a municipalidade;

O item, ora transcrito, solicita apenas situações relacionadas à dispensa de

licitação. Contudo, em uma análise mais abrangente e considerando o encaminhamento

da Controladoria-Geral, a Secretaria [r,4unicipal de Obras vem informar, também, acerca

da inexigibilidade de licitação contida nos processos 6174121-

Após manifestação da Douta Controladoria-Geral do MunicÍpio informando acerca

dos itens 01 e 02, houve remessa a este Órgão com a indicação de se manifestar sobre o

processo 1629312017 e 617412021, respectivamente, locação de imóvel para manutenção

da Administração de São Geraldo e aquisição de peças de reposição do misturador de

asfalto a frio.

lmpoúante aclarar que a inexigibilidade se diíerencia da dispensa de licitação.

Posto que, enquanto a dispensa remete a uma Íaculdade do administrador em licitar, a

inexigibilidade remete a impossibilidade de licitar.

O citado requerimento solicita 04 (quatro) itens, dos quais os dois últimos cabem à

Secretaria de Obras esclarecer:
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Processo administrativo 61 7412021

Trata-se de aquisição de peças de reposição do misturador de asÍalto a frio -
CONSMAQ para atender as necessidades da Usina de Asfalto a Frio, cujo fundamento

legal é o artigo 25, inciso lda Iei 8666/93.

Tais peças têm por objetivo manter a Usina em pleno funcionamento, posto que

têm um desgaste acentuado devido ao atrito com os insumos (agregados) na mistura para

a fabricação do asfalto.

Oportuno esclarecer que a escolha da empresa - PROMÁOUINAS INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA - se deu por ser EXCLUSIVA no Estado do Rio de Janeiro para

confecção e comercialização das peças do misturador de asfalto a frio - CONSMAQ.

Assim, torna-se inviável execular competição.

Segue, em anexo, atestado de exclusividade emitido pelo Sindicato das lndustrias

Mecânicas e de Material Elétrico do Município do Rio de Janeiro.

Processo administrativo 1629312017

Trata-se de processo para locaÇão de imóvel iniciado pela Secretaria de lvunicipal

de Serviços Públicos que, a partir de 2021, possou a ser vinculado a esta Pasta.

A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, ordenadora da despesa à época,

justificou a pretendida locação, copia em anexo:

"considerando a grande necessidade de termos um ponlo de apoio
administrativo e operacional da Prefeitura no bairro de São Geraldo e
adjacências, devido a grande demanda de serviços a serem reâlizados
naquela região ...". Ressaltou, ainda, que o imóvel "está de acordo com as
necessidades pretendidas, lnclusive tendo rampa de acesso para pessoas
com necessidades especiais, além de estrutura Íísica que comporte a
necessidade de atender pessoas e alocar servidores e materiais".

Por derradeiro, a Pasta de origem informou que o imóvel serviria para outras

demandas de serviços de responsabilidade da PreÍeitura.

Assim, diante do exposto, a locação do imóvel se deu por dispensa de licitação,

conforme art. 24, inciso X da lei 8666/99.

lmportante mencionar que o contrato vigorou por 30 meses e, durante a tramitação

dos autos para a renovação do instrumento contratual, o citado contrato expirou. Assim,
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com fito de continuar a prestação dos serviços, a Secretaria Municipal de Obras entendeu

por realizar contrato e continuar utilizando o espaço, sendo a nova ordenadora de

despesa.

Quanto a justificativa da Secretaria de Obras, cópias em anexo, resta justificada a

dispensa de licitação com Íulcro no artigo 24, X da 8666/93, uma vez que:

"De se considerar a quantídade de servídores destacados para atuarem no
respectivo bairro, que é um dos mais populosos de nosso ilunicípio, os
quais, em sua maioria, sáo residenÍes da própria localidade, além da
quantidade de ferramentas, materiais, maquinários veículos, etc, utílizados
no respectivo bairro e adjacências pelo que se faz essencial a manutençáo
de uma unidade de apoio admínistrativo e operacional na localidade, dado
seu elevado volume de demandas, de modo a oportunizar tenham as
mêsmas, pronto ate nd i me nto".

lnforma, ainda, que:

"o imóvel em tela atende as finalidades a que se destina, precÍpuas da
administração pública, destacando sua localização estratégica privilegiada,
que atende toda a localídade, contando inclusive com rampas que atribuem
maÍor acessibílidade aos contríbuíntes e próprios servidores, porlas de aço,
que conferem maior segurança aos equipamentos e materiais lá guardados,
espaço interno para guarda de pequenos veículos e pátio lateral, que
apesar de não pertencer ao ímóvel, serve de local de parada de maquinário
pe sado (retroe scavad e ta) ".

Oportuno mencionar que o imóvel atende, não só a Secretaria de Obras, como

também a Secretaria de Serviços Públicos, a Defesa Civil e, até mesmo, a Secretaria de

Finanças.

4) Que sejam enviados as cópias de todos os contratos tendo forma de contratação

a dispensa de licitação e inexigibilidade.

Conforme solicitado, segue em anexo cópias dos contratos referentês ao processo

1629312017. Quanto ao processo 617412021 , há permissivo legal dispensando o

instrumento contratual, artigo 62, §4" da 8666/93, pois trata-se de material de consumo

com entrega imediata.

Atenciosamente,

Bernardo th Verly
Secretário M c ipal de Obras

Matríc ano 62.009
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JUSTIFICATIVÂ PARA A AqUI§IçÃO

DO OBJETO

Âquisiçào de peças para rêoosrçáo do MISTURÂDOR DE ÂsFALTo
Dara ateildc' ôs -ecessrd,idcs C,t l.lqrn.t dc 

^slr,to 
,l Í:r,o (pMF)

FUNDAMENTACÀO LEGAL

Â,tigo 25, rnc so I da Ler 6666/93,

Â rRIO

I
OP

Essâs peças têm con.rô objetivo manter a USINÀ ênt pleno luncionamento, tendo como
píincrpal funçâo a íabricacão de asfâlto à frio, visando agit,zat a recuperaçâo dos
IoEradoL'os do Municioro Tars peças têT un- desgasfe êcentuado devido ao atrito coÍn os
agregadcs rra mrslLra para ÍabFcaçâo do AsFALTo pRÉ MISTURADO À FRIO.

DÀ ESCOLHA DA EMPRESÀ

Quênto à escorha da empresa, inFormamos que a empresa pRoMÁourNAs rNDúsÍRrA E
COMÉRCIO LTDA e EXCLUSIVA no Estado do Rlo dê Janêtro que conÍecciona ê

Ncva Friblirgo/Rj, 16 de março de 2021.

reg
Sub§

comercrãtiza as peças do MISTURADoR DE ASFÀLÍO À rnro _ coNsi{AQ.

meses, com base nas

nteriores.

unicipa

Ciente, d€_a,cordo:
-.)-i'\'/t,lt,
tt , 

^ 
tu

Bernàtdí,Coet(o Ve rty
9ec "lar,u IíJn crJár (,e Obrds

lvãtricUrd 6l.0Og

Digitalizado com CamScanner
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Da: Secretaria de Serviços públicos

Para: Procuradoria Gêral

pnEC!§SO .-

PÍezado Procurador.

fiecessr ad€ de lermos um
ponto dê apoio administrativo e operacionâl da prefeitura no ba de São Geraldo e

Colocamo'nos a disposição para quaisquer esclarecimen

Cordialmente,

Secretárj
'rviços 

Públicos

?00.0014

pern'tanentê de avaliação (íis. 10 â 40). está de acordo com as necessidades

pretendidas, prlncipalrnente no que diz respeito a ser um local de fácil acesso para

populaÇâo, inclusive tendo rampa de acesso paÍa pessoas com necessidades

especiais. âlém de estruiuÍa Íisica que cômpode a neces§idâde dé alender pessoas e ,. r],

aiocar servtdores e mateÍiãis.

Finalizando, informamos que o referido imÓvel servrrá ainda pera outras

demandas de servrÇos sob responsabilidade da PreíeituÍa tâis mmo: impressáo de

carnês de IPTU, acompanhamento de prÔcessos âdmini§trativosi loqal dê apoio da

secretafiâ de Defesa civil e demâis serviços a serem dernandados pelâ comonidade'

Dlgitalizado com CamScanner
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Prêíeitura Muiricipal de Nova Friburgo

i Estado do Riô de.,ãnêiro
Procuradoria Geral
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,\riruin rs tllçio rlc Sào (lçrlldo. irr:,r1:, r',r,i,, .r i1,,,c, Pç1.1 Sucrelaria fvluniqpal dc Sen'iços
Pll'lrcos. qrrt'orricnlrn u rcsPccli\u dcsl'rsu, n qrral. conlirrme se dcprcendc dos autos, nâo

lcir I'lirs Irlcressc cr]] co!]llrhuir corr l rninrlcnçào c1,r espaço e, poi conseclário. honrar com
()s r-.ncarirL'r'rl(rs rlli urcnçr locrr:icirr. r.r quc li(cnros ciuhecimento a contar do recebimenlo do

ú\11c(liúrl. i,111r1;1;11j1r ii:r(lu('ll Sccrrtaril, dllado rlc 04 de março de 2ü21 ,

I)r:sirqrrc'se. irriiulrnr-lr. qrrc r rilnrinislruçãr piibiica municipai pennxnece

tttiiizrtirtir.r rr inrrirL:l crl tela. cLrjos rtl r1,rr,. rr ri,r si,' 1'.rr' ir tlc:rlcjun,.'ttr' desle ano.

('r,iro slhrdo. cnr eorrllruidrrdu cotn r lrqmiz;rç:iio âllminislràliYa itnplerrrentada a

Ia11rr rir crliçi(, rla l-ei (',,nrplcnrcrrtar lr". ?9,1{)ll. al}url1as ÂdnrinlslraÇÕes de Bâirros
lcr:lilr)nl \r:r(!l.I1rs l csli S('!:rútiuir rlc Ob:'ls. qnc di§lie en seu quadro t1c cargos

lri:rs:ii irir(lr)s os rleu,, rl rrriJ,rr "Diletorcs licgrolri-r". {ifrtre sles, o Dile«:r Rcgional Ido
fl ,.:: '.1, :,. tir:....'.,

l)c rc consrdçlltt u qr.rllltlirLlc tlc s.'rr Lil.rrçi .lestlrctrJt,s pJrt iltlr0letrr no tespectivo
bLino. u,rc c uu-, rios rrrlis populosls rle rrosso I'1,,nicipio, os quais, em sua maioria, sào

rer:ilc:rtçs ii.r plt'rpril lrcalidldc. liúur rll qr.rnltida.lc dr le:ramcnlas, r'rlateriais, mequináíô,
\cieulo\. ülc. Lrtilizrrdos rLr rss0cct.\() rlirio c ad lacrrl'tciris. pelo que se laz essencial a

ir:anulcncic, i.!c Lrnn unidarlc Lic rpL,io lrinrinistllti\! e (,peracjonâl na loealidade. dado seu

rli,'.rrl r roianrc r!c Liur:rurilrs. ,.ir rrr,Llo lr oi:,oriliriltr tenhlm as irestnas, pronlo àtendimento.

O imór,ul crn tclr rtcntie as llrrlidades a que se deslina, precípux da administração
púbiica. rlcstacantlrr sLra locllizlÇ:irr cslrirtegica privilegrada. quc atende toda a localidadq
conlando inclusrvc conr rarr'rl)as r.lue atribuem nraior acessibilidade aos contribuintes e

prirprios scnidorcs. portls de aço, quc coltelcm rnaior segurança aos equiprmentos e
nrateriais lá qurrdrdos. cspaçr, intçn1o para guarda dc pequenos veiculos e pátio lateral. que
3l'esaÍ dc nào pcrrcnccr ro imóvcl. sen'e de locrl dc parada de maquinário pesado
(rc1íocscâ\'ad0ira).

\,o rrais. nrrster sc ti:z rrchieccL ilLre I Lrrridatic drslacada do baino atcrrde não sô
!tia,((!r'r'Lullx Jc Otrllis. rnlis txn]|ruul ii l)túptit S(arúl0riu ile Seniços Pirirlicos, a DeÍ'est
C:\jl. !olr!, ponir,r rl,t ll-.ojo cla Ioerilitllric. c :rti rtctimo a Sccrclalia dc Finanças. paru auxilio
rilr i)ricnluÇio tos crrnlrjbuirrlcs c imptessir,,t dc gr:ias dc paglnrento de tributôs.
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,\:\llr l: l)ir1!rttli o inlcr,:s t rllt lrtlrtlinirt|rt1::111 pitr,lile. e espccial dcsta Sectclãrirl
rlc { )hl'r:,. Ir, 0ir,rLrl(r\raro rlrt lo;rtçrlrr clrl lclJ. cnlrLrrl;1rll' clrl|c 0 \luniripiO ric NoVa Ijriburgo
! o !r. Ir,iz (i,uzrgrr llrrJri,:,L.rci, rlr ir) 'l( 1, rt.r',r ,i. 'irl\. pclp que lrlrnilcslamos nosio

,1.ti,,,.,,.t.1,.t.i.'.. 1..1,c..,' rr'tt. :...',,t:.1r', , . rrlr,lC..1li0.



l'.).ttaio lrt llt o rlt,,Jmtr.,iro

Pref'eituru lulun al de No r o

' '.,..''....,' i,

\'lg(r[)u ile lo 1-,r37u ,1. 3() ltrinlr) mcscs. r)1. líl rlc ,Lrllrrr rlc 1020, passando
pol iriâ/o inrictcnrrinlrlo. n:r ir»lta Llo par.riurrlir unieo tio ar1, 5ó da l,ci do lnquilinato.- L.
8:45 19!)0. rphca,.lr subsidi.lr.rrÍTrcllr c (lc lor.rt;r rcntporiiria. ijté que novâ conrratualização
scja cntabuilda i'clo I,r,dcr Prihiico Ilutiicip l, \,cjartros:

\!1. ,i(i. \r:s tlçrlurs cusos tlc Ilcaçio nãl rcsidcncial. o con

l\"ir,/,, ,lL{("tt',r'rt,, \'('\\;r. rlL P..-., tlrre:r,r ÍinJo o nrrZo CS

lll'lcl'L ',Ir]Í( rr.r'rrI. ,I, ,',,,l',...r.

ParÁgrafo irnico. f indo o prazo estipulado, se o locatário peirir
no inrrir L'l p()r lliri: (l,: trintl dirs scm rrposição do locador. presumir -

sc - i pror,,l.ulr l(,c.rçil, nas uondições ajusladas. mas seTn prszo
dl'tcrruinadt.

Illil'rranros. pr)r oportuno, .luc crll qu{j pcsç â orientaçào entabulada pela D,
Prol'uruiLrlilr Cclal quantcr à liarlutcl'lçào di-r prcço ila :r cnça locaticia que vigorou, apl
as dcvidas aluu)izaçir

o qual {crr arruido pclo proprietário às tls. 2ó I . cnr dezembro de 2020.

\cssc sculil. consrderandrr r crisiinci;r dc recente avaliação do imóvel. bcm como a

necessidaclc dc reurlarizlçào dos paglirlJntos en) atraso, haja vista que esta Semetariâ de
Obras nãt podc dcsccunlr c rcspc.ii\o inrir,el. jr"intamos nesla opoíunidade os recibos
devidamcntc alcs-tados e Nota dc ,Arrtorizaçrio de Dcspesâs para empenhamento e ulteitor
PÀCAMINI O d(rs meses de l,r leiro a nraio. hcm cômo \otâ de Aulorizaçào de

firüsda a cortar de

?{}11. â1é o linal dcste crereiciô ds 2021. rom furdâmentó o.erti 24! X, da Lei 8ó6

Esclaruicrro'. por fir:,. o:r. , I'rrz, u.:ir:ur rlclrnc.rdo foi adotaclo como paràmetro

uma vez quc csta Sccre!âriâ pÍetendc mo(lificar o local do respectivo ponto de apoio,
buscando inclus:vc rnaior ecor,omicidadc. de modo quc acreditamos lograr êxito em tal
dcmar:di) rti rr finul dcstc uno.

[ncrrrinhc"sc os lLrLos à D, Procuniloria Gc: al, conl'orme solicitado no despacho
prra rcscrvit o

avença Iocatícia.
ils. l8:,18§. iu fint. con ulleÍior remcssa i Sccrctatia

ç cllllc
dsürdei

Aterciosâmcnte.

t]ÊRt\i^llD I(!
'Nl u lr icip írISrar (l

nlri(tll! ".6:.i)0
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&
Frocuradtria-§eral

do l,lunicÍpio

CLÁUSUI,A SE t.iliD..\ * u'I'tl,lZÁ

0 presenle conLrato de locação lem como objeto o imóvel situado à Rua Dr'

Fcliciano Beneclilo da Costa. r. 594. Área A-6, São Geraldo, nesta cidade, para lins

rnanuicnÇâo da Adririristraçôo dc Sào Ceraldo.

çÃo Do IMÓVEL

c0N'illA'ro N.89/2021

(',,1'1,..1, ,t,. lr\;rç.'1,, (ltri CtrlrC Si firmani n

l\ItIl\-|('Il,I() l)Íi N0\',t Fllllll.iR{lO rc rl,UíZ
(,()\/. \(;.\ llOlll{ltil.l,:S. lr:!).i(, l.,r (:blctu a

hrtrtçiro rlr inrr'rrr.l parrr marrutcnçiio da
\rlrrrirrisll'rrçirr rlc Sàrr (jcrlrldr,, iit Ii'n:1x

ahl il o:

.\os 0l de .lulhc do aro dc dois nril c vintc c um o MUNICiPIO D[ NOVA
FRIBT'RGO, pessoa jurídica de direiro público inremo, inscriro no ClllPJ sob o n.
18.606.6101000I -?1. xlm sede oa A\,. 

^lbeno 
Braunc, n. 225. Centro, Nova Friburgo

n(sle alo represenrado pelo Exnro. Sr. Prcl'cito ,lohnny Maycon Cordeiro Ribeiro,
hrasileiro. casado. poilador da céduia dc idcnridade n, 100710538, expedida pelo
DlCiRl e inscriio no CPI soir o n. 110.201i.317-58. domiciliado no endereço acima.

ora dcnonrinario sinrplesnrente LOCATÀRIO e de oulro lado, Luiz Gonzaga
Rodrigues. brasileir.r, aulônolno. pofiador dc cúdula dc identidade r,04.809"&75-0
rx1'cJü pci,, Il I li.l c ins.rir,, no ( I)l solr o :r. (,5i.801.2j7-04, re5idente e

,l ,rniril;;.:,'i Ru; [-''.i-ianL, licncrlit,, Jrr (oslir. r].5u.1 Sào Geraldo, nesia cidrde,

dencntinrrjo simlll.;i§rente LOCADOR, 1cl1do em vistlt o constâ e.no procsiso

admiuistraÍivo n. l6?93/17, cotrt'orme auloriz:çào cle lls. 320, Ílrmam o presentc

contrirto dc l0clÇà0. t.: qual será legido pela Lei l:ederal n, 8.666/93. em especial o

.,\rtigo i"1. inciso X. l..eri conro mcdiirnlc as clhusulas e condições expressas a seguir:

CLAUSULA IRÁ, * DO OBJETO

(;

0 irnóvel objr:to dcsu lúcoç

da Admirristrrição ti(,§ão Cerai

diversa, ainda qlle liâo aoÍltflirifl

cxpressa ilo locador. ' l :'

CLÁU S1.:LA 1'IRc IiÍRA - DA

iir, seú utilizltio c\clusi\'ârllcrltt pâra a.mnnu(ençio

clo, :cn.l,, (.\l)ruilirlllclllc r c,llrh qualquer destrn'tçào

i1 itloral e aos l)orrs coslume§, fx§qlg,9ÔIiil §nuênciâ

\ l)l. l l:Rl(llt \Ç()ÍlS

Noc
impeça a utili

P

zaç1ri.! PaÍciíil ou total tlo imór'el ot'a locado, por parte do nrunicipio,

oderá o Presenl.c insimmento scr rcscinclitlo sent quc aos locadorcs assista o direilo de

indenização, ou col;idcrado suspcn-qo n0 to(lo (r!r .rr pírúc em relaçãô as obrigações

oriunclas do tnesmo, obriga ndo-se o LOCAIX)[{ a prorrogar o prazo de locaçâo pelo

o inrpedirnenlo do uso. Em comProlemPo quc haja nrxlurado

!

a r'-.l
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irn,ir.'cl.

Cl,ÁUstrLÂ OLr^RI 
^ 

* DÀs lu.,\nin.o,rrÀs
I

( t- il. §1,!r,{ 0t l\ t,\ r ot u (;,\(.i)t.:s t)o xt t.i\ic ,to

{ ) LO( .\ l.\r(l(},.dr.[J.\c 
I

i- \ào rlctuuL inslll:lçr,cs. ulalltuçõcs. obras ou benícilorias,
:cnr liir.ia olrtnçiirr dr luiolizuçiio por escrito do LoCADOR;

ll.N.iotmnslcrir1)l)IesC§1euol]1Iato.l1i{]sublocarojrnóvelno.l:',''
toJ,) olr.nt 

11 l lu. .l.l{, jcJrr,r,lctnfrcst:lr sob.1:ralqltr prctcrro e

Jc i1:rxl 1.' 1111 .r rrr.r' .r .lc.rin:rth., Ji locrrçiro sr'm o prerio c

e\pr(.ssô conscltiutcni() o LOC^l)Oll:

lll - Encaminhar ao locador todâs as noliflceçôes. avisos. ou
inli,ttaçõe., .I,s fodcrrs publir os r,ut' torem entregtLcs no irnóvel.
sob peira dc responder pelâs multÀs. começôes monetárias r'g:ri.l.l,,r. '

pcnaliLirdts dccnlrcncs do rtraso no lagarnenlo ou salislação no

cu:nprinreuto rJ:rs Llctcmrinaçõcs daquclcs poderes:

r\' - \I:nr.r,:, inrorrl l:bjetir da iccrçào no mais pcrl'eilo eslado

tlc c,.useri'irçàu c limpcza, prn assint o lestiluiÍ ao LOCÀDOR
q,-rando i:nda ou r.scirdridã a locação, côrrendo por confar.'' i
,\.,:\:\,i r.! l.()C,\Tilll() .rs Jcsp,'s:ri nec\'ssáriüs para cq)e

rir',r- ohr:::untlo-sc ,Linil: r pinlar tr itlóvel quando da

ú;rcrlutiiLi...ilt Je silir allil ege:

V - l:aiullur u0 I,()(]AI)(,R r <r:Lrrtirar ou vistoriar o ir]lólel
sf$prr qlr lill PaIn lll]]Ls so]ititado. bcnt como no crlso de o .ll

:tri,-el :tr colrrclrrlo ii ltnCa. ptnnitir quc os intcre§-\ados 0'
r r"rltcrrt.

l0Írenlurul-ôC,\TÁRt 0 considcrar-se-i âulomirlicitme rlic incorporâda aô imóvel,
câhcndo âo mesmo quâlq uer dircio de indenização ou rercnção seja

CLÁlJSU LA SÊXT.,{ _ DAS T}ESPES.{S DECORRENTES

Cl,AtiStrL Á SI,:'TIMA - DA DESAPIIOPRIAÇAO

I'úbllcos, Ílcará o Prcsxntc Ç(rnlri]lô, hcm cirnro o LoC
qualquet Icsponsabilirlade decorrcntc

,,r's de:p,;sas d.contntcs da Lrtiliz;rçào Jo.ünóvcl. tais como, consuuro dc água e

üsgo1o. 1n7, iürpo51os e tlriíii qtie:oblt o l]losm0 incldam ou vediiir a incidir scrào tlt
initila rtspon '.rbiIiLlxrlc 

do LOC,\'fÁlUO.

I
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,,tar,,* -t.,r,.'.0:. 
{s dcspesrs dcconcnres do prcsenrs conrraro para pagamenlo

::,,.).",.1n 
rigenre (ulho a dezcmbro de 2021). ná r.alor <lc R$ nS i:.fAô.OO 1t er.

ll'1rl trr'?c os e oil(nl.a reais). correrào n0 presenle !,\ercicjo por conla do programa
tlc Trabalho n. 10.001.01.122.000t.2002, Crittigo ttc Despcsi n. i.ú.:0, fonte Ol,,l!tr]l: du Nota Je Empcnho n. 59di2021, cmftida em 30 cle junho rle 2021
(ÍIs.327).

Parágrafo ScqunCo. O alrrgucl mcrrsll scri r,:lju.rtlrJo an.ralmentc ou na menor
periodicidade adrnirida em 1ei, pelo mcnor índice rJe atualização permirido, clcnrrc
cstc's o l(iP\l-FG\ ^u. no ctsn de ru"ónuia destc. pclo lGp"FCV, ou ainda, no caso
d: .Lra cxr.n.'iro. p(lü lP(.-llJ-l:(;\'ou. nir sur iulra. p,.rr ourro indice subsiiturivo
ofitial uomeado ptlo govcmc qle reflita clc ibrma rral a inflaçào ocori66 66,peiiodo,
tudo indcpetrdente de lriso ou notiÍicaçã0.

CLÁUSUL.{ DÉCIMÁ - DA RT-sCISÃ0

O presenie conirato poderá ser rescindido por inadimplencia das partes, por
acordo dcstas. ou pela supcrr,eniôncia dc »orma lcgal que a tome impÍaticávcl, bem
como de lbmra unilater-al prececiida de notificuçôo prévia por escrito, com
antccedência rninima {ie l0 iÍrinla) dias. podenrio. ainda. o presente iÍssumento ser
rescindido nas hipôiescs previslas nos arts. 78 e 79 da Lei n. 8.óó6i93.

CI,ÁUSULÂ DÉCIMA.PRIMEIIL{. _ DÀ PUlILICA ÇÀo

que sela
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cl.ÁusuLA otTA\lA - Do pRAzo DE vlGÊ,NCr,r

,,,,..,^.9 
,,rurn Ll,: r'i6ência do |rç,.s111ç (.(Itrr:(,,scrii rlc cinro mcscs q 3fl frrinra] di:ls.Illr(rlrrir .r crri 0l rlc Jrrlho c c,,n, 1ç.nl;,,,, rnr Jl rlc,lar.n,bro rie 2021. po,lcndo\('r .rll\:i',10 r.\lt |h.rroS,l,io n;l l,,rrrr,.t Ll,il I rr. rlLr r,..,,ir,,.i,,

*DO Vr\t,Olt D0 ALt jctrtit, . ...,,, .

e trinta rcris). coril'ormq ia,lrririr rcrluisiçi0 tle scrviço d§ 1ls.l13, .,ióúliâ'ldir,
poflânt§, duratle a suâ r,igêncir, um total dc t{§i 13.180.00 (reze mii rezenlos itritenta reais), corn o prgamento efctuado todo rlir 10 (tlez1 de cada més subsequenreao vencido.

de Serviços

() l-OC:,{TÁI1lO prr;r'irlcnciria u publicaçio do presentc inslrumenlo, em

rxrrrt(,. no nrgão arliciai do Llunicípio. no ptltz,.-, tlc 20 (r'intc) dias, coúadrr. da ilara de

$[t ,..in:'tut.t

( 1.Àt st L\ l)f ( I\i,\-\ll(it \l).\ lx) t:()l{o

l:icrL elelo o 1roro ria Conraicl dc No,.a lirihirrgo parl dirimir âs queslôes

por mais piivilegiado

at

:-á'%,



,. . I:. aptis lido e achadn confonnc. liflnrrm o prcscnlcde lgual teor c lomra. aqsinado pcranrc a prescnçl dc 02 (

]UUNICiP
TARIO
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I

Brawe ??5 tenlro.llova Irrburqo. [slado
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(;oNZA(;
ttlt.iNtf:ip

A R()t)Rl
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.il,,aCi

cl

(;UES.
()V^ l- tlt ltt. fi(;{,

(l tlue

e
locaçâ o rfu imóv
\tlrrr i

O tçlUNtCipto 
»t. I ()V.,{ FRIITUR(;

nltÍraçtio dc Sào (;cr
para

rl

rlscl.ll0 I)r.l ( \[).] soh ir 6l)ír.r;,i1),111q61

p

ii

\ora l;r.ibirr !a):lCslC i{(I [C rescnlad0 ptlo [:.\r. portldor da
Pli sob o n. I l0

c na 
^\. 

AJheed rfIcrno.
llír llnüilc. n 1)§tro. Sr. pr.clei ti-. Johnnt trÍarconcêdula rle idcnridacie n 100740538.

!. I,OCATÁRI
.10,.i. ji7-J8. domiciliadc no endereço

Cordeiro Ribtiro
crpcdiCa pekr I)i
acrnta. ora deno

ls cllir.Lrlas c cor

(';RJ e inscriro no (
minado sinrplesrrrcrrt

pe lo ll.l,i RJ c i
l eliciano [Jcnr.tiit

erro.. aulônon]o. pol1
l)scrl10 n!l (: pl; soh o n. í:j5.801.2

Rodrigucs, brasil

r-o(.ÂD0R. lcn

,rilor dl cJriula rlc i,lentid ade n.04.g09.g

outro lado. Ll iz Coozaga

57-01 . rcsidcnte e liedo â Ruasin r:iriade. tlelom mplcsmcn te

Ocdc

o dr (los:a. n. _i9{ -

CLá1,:SULA PRIlVIEIRA. DO OBJETO

proresso adnr in islrati o ú. lú.293t2017.r) prcscltla cônll"l0 clê I . o qual serí
bem conto mcilillrtc

lâçà1) L('r:l C{I11O Ol.l!s10 o fltióvrl sir lic ia nr rÀr'er Â

tlo cni t.istlt t, errn
,Ltir.r Jc 1., lír5 irr
cderal n. 8.66(ri 9l

!ti.lt]l{ lto
(r. írr.i].]ltrrr

scgu rl
em espcciaÍ o Árligo 2".1. inciso X.

tleldr,

Cl-Át,.§t,LA S!-ULND t.rTlt.t7_L( .r() n0 rlt(lvtit.A*

0 iniór'el clr.jcro ciesta locacão scr.á ut

e nâo eonlráril a nrtrral c lros bon

,{drxi Íração de Sào Ceraltlo. senrJo erp
ltri

ttl, ERí }iIRÂ - »ÁS I)T]'I'I.]RI

I
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r"ryP§§§3
NOl/&

PRocuR^o§
o.) Sur.lrciP

t.(x Â 1 ,\l o pc

tllr !r!11 rl,a {r l,(}( {ila! ta!li.,
,,irrrg:tttJo-sc,' l-()('{l} {.} ll a

lllJ ftt) l),1flr (r;t f(,1.1

ilriilrt)fatf ri lI;1,/(, (i!, lLl
:li';,,,,i i , pa do

rclo tcssarc il Itttttrr ilq' 1i '1111q

l-i\t t

ct-.\I St. t,,\

.AR , I)1§ BtaI|.t.1 t.ot ,\§

t tNTA- oBttrGAÇÕrs DO trÍuNiCrPro

O l.O(:ATÁRIO ohriua-sc l

t

i,\t.r r' \tLt.ll,;rjLt ,,i,t.r i ,,t. 1,,.,,rt ,,,.": . -
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NOVA
FRIBURGO

S E C R E TA R IA D E

GABINETE DO
PREFEITOPRÉFEITURA

Memorando n" 31012022 - Resposta ao Memo PGM.REE n" 78122

Requerente: Câmara Mu.icipal dr' \ova Friburgo
Objeto: Requerimento üe Informagôes n'25112022 - Processo Administrativo n'14957122

l. Trata-se de Requerimento de Informações no 25112022, de autoria da Vereadora

Priscilla Pitta pelo fundamentos explanados em fls. 04i05.

2. Conforme solicitação da D. PGM, em anexo encaminho a resposta do que nos

cabe.

Nova Friburgo, 04 de julho de 2022

José Ro Azevedo

Mat. n'
Prefeito
3080

Maa Martins
de Gabinele

P F-MatÍ.62. 003

rto R

Avenida Alberto Braune n'225, Centro, Nova Friburgo/ RJ. CEP: 28.613-001

t
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NOVA FRIBURGO
PREFEITURA

SECRETARIA DE GABINETE DO PREFEITO

Cornpra com
entrega

imedia'ii'/total
Aí.62 ti 4"

Menor
Preço por

Item
Rs s08,s0

36 meses
Leis

Federais,
8.666/93

aÍ1.24 inc .ll

00-
Ordinários

Não
Vinculados

Contratação de
empresâ

especializada em
prestação de
serviços de
Certificados

Disitais ICP-
Brasil do tipo 1'.r,

incluindo
ceftificados e

tokens
criptográficos

para pessoa
j urídica(E-

CNPJ).

Dispensa de
Licitação

Processo no

3t 117121

Certificação
Digital

Prestação de
seruiços através

de licença de
usos. de

ferramenta de

Diário Oficial
Eletrônico e

Portal Oficial
para a Prefeitura

Municipal

Dispensa de
Licitagão

Processo No
2595712018

Diário Oficial
E,letrôn ico

Rs 10.800.00 I2 meses Lei 8.666/93
aft.24 inc.l I

00-
Ordinários

Não
Vinculados

Contrato
N"136/2019

Secretaria de
Gabinete do

Prefeito

Secretaria de
Gabinete do

Prefeito

Prestação pela
EC! de serviços

e vendas de
produtos , que

atendam às

necessidades da

Dispensa de
Licitação

Processo Nu
520612022

ECT

R$ 50.000,00 60 rneses Lei 8.666/93
aÍt.24

inc.VIII

00-
Ordinários

Não
Vinculados

contraro N' 025/17

,)

,:l:,4:-araa-t7,4{,::aaa

Secretaria de
Gabinete do

Prefeito



Contrâtante
ANTIGO

19639 t2016

Contrato
N'089/201 7

Secretaria de
Gabinete do

PreÍê ito

Locação do
imóvel situado a

Rua Júlio
Ambrósio

Palmerin. no 283
loja 0l Lumiar,

para instalação da
Agência de

Correios
Comunitária.

Dispensa de
Licitação

Processo No
1410612017
Agência de

Correios
Comunitária -

Lumiar

R$ 46 828.20 30 meses l.e i 8.666/91
art.24 inc.X

00
Ordinários

Não
Vinculados

Contralo
N"104/20 t 7

Secretaria de
Gabinete do

Prefeito

Prestação de
serviços de

publicação no
Diário Oficial de

atos e demais
matérias de
interesse do
Município.

Inexigibilidade
Processo No
22258t2011

Imprensa
Nacional

R$ 9.912.00 l2 rneses Lei 8.666/93
art.25 caput

00-
Ordinários

Não
Vinculados

Contrato nn

149t202t
Secretaria de
Gabinete do

Prefeito

Contratação da
irnprensa oficial
do estado para

prestação de
serviços de

publicação de

matérias em
caáter oficial no
exercício de 2022

Inexigibilidade
Processo n"
3266612021

R$ l 3.860.00 l2 meses Lei 8.666
art.25 caput

00-
Ordinários

Não
Vinculados

I
) )

I

I

I



Secretaria de
Gabinete do

Prefeito

R$ r 1.860.00 12 meses Lei 8.666
art.25 caput

00-
Ordinários

Não
Vinculados

Contrato no

113t2020

)

Contratagão de
empresa para
prestação de

serviços de
publicação de
expedientes da
contratante no

diário oficial do
Estado do Rio de

Janeiro

lnexigibilidade
Processo no

1816s t2020

)



P EM Procuradoria-Eeral
do lr,lunicípiu

Trabalho 002.24.721.0004.2130, Código de
Empenho n. 68212020, emitida em 20 de agos
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TERMO DE RXNOVAÇÃO lO CONTU,TO N.089/17

Termo de Renovação ao Contrato de Locação que entre 
I

si firmam MUMCI"IO DE NOVA FRIBI]RGO e o I

Sr. CARLOS KLEIN DA COSTA, tendo por objeto a

locação para instalação da Agêneia de Correios
Comunitária io Distrito de Lumiar, na forma abaixo:

.{os 27 dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte, o MUNICÍPIO DE NOVA
FRIBLEGO, pessoa jurídica de direito público intemo, com sede na Av. Alberto Braune, n. 225,
Centro, Nova Friburgo neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Renato Pinheiro Bravo,
brasileiro, casado, portador da carteira de.identidade n. 90006021-1, expedida pelo IFP/RJ e inscrito
no C.|.F,M.F sob o n. 637.327.187-00, domiciliado , no endereço acima, ora denominado
simplesmente LOCATÁRIO, e de outro lado, o Sr. CARLOS KLEIN DA COSTA, brasileiro,
separado, poÍador da Carteira de Identidade n. 08.509.347 -4, expedida pelo IFP,TRJ, inscrito no
CPF^4F n. 010.261.167-08, residente e domiciliado na Rua Júlio Ambrósio Palmerim, n. 220,
Lumiar, neste Município, denominado simplesmente LOCADOR, resolvem, com fulcro no inciso II
do artigo 57 da Lei Federal n. 8666193 e na Lei Federal n.8.245191, tendo em vista as considerações
e justifcativas apresentadas no processô administrativo n. 14.106/17 (fls. 205 e fls. 208/210),
celebrar o presente Termo de Renovação do Contrato'n. 089/17, pelas seguintes cláusulas e

condigões:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Da Renovação do Contrato

Fica mediante autorização legal e justificativas constantes no procedimento administrativo n.
14.106117 (fls.205 e fls.208/210) o Contiato n: 089/17 renovado por mais 30 (triota) meses.

Parágrafo único. O prazo deste termo de renovação será pelo período de 0l de setembro de
2020 a 0l de março d,e 2023.

cLÁu§ULA SEGUNDA -Do vator

O valor do aluguel mensal ora pactuado será de Rl$ l:560,94 (mit quinhentos e sessenta reais
e novepta e quâtro centavos), conforme justificativa de fls. 2081211, tot8lizando, portanto, durante
a sua vigência, um total de R.§ 46.828,20 (quarenta e seis mil oitocentos e vinte e oito reâis e vinte
centavps), com o pagamento efetuado todo dia 10 (dez) de cada mês subsequente ao vencido,
sempre após a exibição do recibo competente à municipalidade (Secretaria de Gabinete do Prefeito)
para conferência, atestado e pagamento.

Parágrafo único, As despesas decorrentes do presente contrato para o presente exercício (setembro a
dezembro de 2020), no valor de R$ 6.243,76, correrão por conta da dotação do Programa de

to
esa 339036, Fonte 00, através da Nota de

(ÍIs.22r).

CLÁUSULA TERCEIRA - Do Regime de Ex

.{s demais cláusulas do contrato firm
inalteiqdas, exceto as modificadas pelo presente

de setembro de 2017 permanecerão

NO\,'Á FR]zuRCô
2&Ê

e

em1

Avenida Alberto Braune. 25, Eentro, hurgo, Estado do Rio de Janeiro
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Friburgo
o

CLÁUSULA QUARTA - Do FoTo

Fica eleito o foro da Comarca de Friburgo para dirimir as questões oriundas do presente,

com renúncia expressa a qualquer outro, is privilegiado que seja.

E por estarem assim, justos e co assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de

igual teor e forma, na presença das testem abaixo qualificadas.

Nova F de agosto de 2020.

un
Re to Bravo

feito

LO R
Carlos da Costa

TES

01) 02)Oe^lran, €VQs*c $x*'
cPFt §J3 J cPF:"1p ggq )k>-eq

LO

U

Avenida Alherto Eraune, ZZ5, Eentrs, Nova Frihurgo, Estado du Rio de Janeiru
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TERMO N. IO2DI

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N.
089/17 FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE NOVA
FRIBURGO E O SRCARLOS KLEIN, QUE TEM
POR OBJETO A LOCAÇÁO DO IMÓVEL PARC
INSTALAÇÃO DA AGÊNCIA DE CORREIO§
COMUMTÁRIANO DISTRITO DE LUNfIAR.

O MUNICÍPIO DE NovA FRIBURGO, pessoa jurídica de direito público intemo, com
sede na Av. Alberto Braune, n.225, Centro, Nova Friburgo, doravante denominada simplesmente
CONTRATANTE, neste ato representada pelo Exmo. Sr. Prefeito, JOHNNY MAYCON
CORDEIRO RIBEIRO, brasileiro, casado, portador da carteira de identidade n.200140538,
expedida pelo DIC/RI e inscrito no C.P.F,M.F sob o n.l 10.203.337-58, domiciliado no endereço
acima, resolve modificar unilateralmente o Contrato n.089/17, conforme justificativa apresentada
às fls. 257 do processo administrativo n. 14.106117 que se regerá pela legislação pertinente, Lei
Fefleral n. 8.666193, com as alterações introduzidas posteriormente e pelas cláusulas e condições
seguintes: i

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente termo de apostilamento consiste no reajuste anual do aluguel,
conforme previsto no Parágrafo Segundo da Cláusula Nona do referido contrato, no percentual
de 10,95% do IPCA/RJ (fls.262).

CLÁUSULA SEGUNDA - ORDENAMENTO FINANCEIRO

Considerando o reajuste, o valor mensal do aluguel passará de R$ 1.560,94 (um mil e

quinhentos e sessenta reais e noventa e quatro centavos parâ R$ 1.731,89 (um mil e setecentos e

trintâ e um reais e oitenta e nove centavos), por conta da dotação do Programa de Trabalho n.
02.002.24.721.0004.2130, Código de Despesa n. 33.90.36, Ponte 00, do presenÍe exercício,
através da Nota de Empeúo n. 1.063121, emitida em 25 de novembro de 2021 (f1s.277).

CLÁUSULA TERCEIRA- DA RATIFICAÇÁo

Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas do Contrato,
perpanecendo válidas e inalteradas as não expressamente modificadas por este Instrumento.

CLÁUSULA QUARTA- DA PUBLICAÇÃo

O MLINICÍPIO providenciará a publicação resumida do presente Termo, que é condição
indispensável para sua eficácia, até o vigésimo dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, no
Dirírio Oficial, consoante ao que dispõe o art. 61, Parágrafo Único, da Lei n. 8.666193. i

1

Nova Friburgo/RJ, 30 de novembro de 2021 .i

MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO
JOHNNYMAYCON
. Prefeito

1

PE},l
F'w
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fls. l2ll213 e documentos de fls.
n. 25.95112018, que passam a ser

com firlcro no inciso II do
do Contrato n. 136/20t9,

agosto de 2019 permanecerãc

@{w
' to t&ZL

§DIçÃ9: pÁe

Termo n. 062/2021

oao 19

Termo de ao Conhato que ente si
firmam o O DE NOVA FRIBI,'RGO
e a empresa SISTT,MA§ WEB LTDA,ME,
tendo por objeto a contratação de empresa para
prestação de s ços, através de licença de uso,
de ferramenta de Diário Olicial Eletrônico,
Portal Oficial ara a Prefeitura Municipal de
Nova tr'riburgo.

de direito público intemo, com
ato representado peio Exmo.

casado, portador da carteira de
CPF sob o n. 110.203.337-58,

I

*rNODE ovA

domiciliado uo endereço te CONTRÂTANTE, e de
outro lado a empresa L2F SISTEMAS WEB LTD inscrita no CNPJ sob

identidade n. 200740538 to

ustifi cativa apresentada
processo adminisfa

L2.491.15910001-35, sediada na Avenida João Paúino Vieira ilho, n. 45, Sala 14, Edi{ício
PgrtoJ, Zou 07, cEP 870201015, Maringá,&R neste ato representada por seu(s) sócio(s)
administrado( es), Sr. Lucian Ferrai'i f,'rancisco, da C.I. n. 8.651.7t4-0 expedida
pç1o SSP/P\ inscrito no CPF n. 039.968.309-71 ou Sr- F Sales Panont, portador da

C.I. n. 5.988.591-0, expedida pe1o SESP,&& inscrito uo n- 028.588.739-a1 ambos com
domicflio profissional na sede da empresa, te denominada simplesmente

o

â

CONTRATADA, tendo em visla a j
2141220 e fls.232/233 nos autop do
parte integrante deste, independeDtemente de tanscrifo,
artigo 51 d,aLeí 8666193, celebrar o presente Termo de
pelas seguhtes cláusulas e condições:

CLAU§ULAPRIMEIRA-D Renovação do Contrato

Fica mefiante autorização legal e.justificativas cons no procedimento administratii,o
n 25.95712018 - fls. l2ll2l3 e documertos de fls. 2l 0 e f1s. 232/233, o Contrato n
136/2019 renovado por mais 12i(doze) meses, com prazo em 30 de agosto de 2022.

- Do ValorI,]LA UND

O valor global do contato om renovado será de Rl§ 10.
sEndo que as despesas decorrentes do presente irstrumento

0,00 (dez mil e oitocentos reais).
o exeroício vigente (2021), uc

v4lor de R$ 3.600,00 (tês rnil e seiscentos reais) c poÍ conta da seguinte dotaçãc

o1çamentária: Programa de Trabalho 002. 04. 1 3 1.0004.2 1 3 1, go de Despesa 339040, Fonte

00, através da Nota de Emp enho a" 714/2021, emitida em 19 agosto de2021 (fls.23s).

CLÁUSIJLA TERCEIRA - Db Resime de Execucão

As demais cláusulas

iqalteÉdas, exceto as modifi
dQ contrato firmado em 30

cadas pelo presente instumento.
i

l

O MI]NICÍPIO DENOV].
sede na Av. Albedo Braune, n. 225, Centro, Nova Friburgo,
Sr. Prefeito, Johnny Maycon I Cordeiro Ribelro,

I

l

1

ernanoí

Ít7Í?



PEllí
#úw

FruuradsrÍa.Egral
fu|,luniÊípio

cr,Áusru.n oUARTA - Do Eoro

presente, com renúncia expres a qualguer outro, por mais egiado que seja.

E por estarem assim,.justo! e conhatados, assinam o
de igual teor e form4 na presença d"s teste,munhas abaixo

ente iastrumento em 03 (tras) úàs

Friburgo/RJ, 25 de agosto 202t.

Fica eleito o foro da Cornârca de Nova Friburgo dirimir as questôes oriundas do

cadas.

a o de forma

N

i
i
I

ova
I

t\4

I

STE A or L2tdigital

M [IfiÍI

, CONTRATANTE
CfuIO DE NoVAF.RIB GO

Jfhnny Maycon CordeiÊo
?i'efrito ., ASSIh

L2F S
A-ME

WEB LTD, J*Q#.2s
.§n:ioG) "d-Tffz8ÍT -03'00'

TESTEMUNEA§:
1.

Nome/ CPF: Nome/CPF:

I

:

I

.

I'I

2.

I
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QUARTO TERMO ADITTVO DE RENOVAÇÁO AO
coNTp"aro N. 104/17, Dt) PRESTAÇÃO DE SERI'IÇOS
DE PUBLICAÇÃO NO »úNTO OFICIAL DA UNIAO,
INCLUSN'E EM §I]PLTMENTO, DE ATOS OFICIAIS E
DEMAIS nal,rÉp.ras, cELEBRADo ENTRE o
N.TUITCÍPTO DE NOVA FRIBURGO E A IVÍPRXNSA ,

NACIONAL.

O UtfmCÍpfO DE NOVA FRIBURGO, pessoa jurídica de direito púlico intemo, com sede na
Av. Alberto Braune, n. 225, Cenuo, Nova Friburgo, neste ato rqrresentado pelo Exmo. Sr. Prefeito,
JOHNNry MAYCON CORDEIRO RIBEIRO, brasileüo, casado, porbador da carteüa de identidade n.
200740538, expedida pelo DIC/RJ e inscrito no C.P-FÀ4-I' sob o n- 110.203.337-58, domiciliado no
endereço acima, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a ILPRENSA
NÀCIONAL, órgão específico, singulâr, integrante da estrutura regimental das firnções de confiança da 1,,;

§ecretaria- Geral da Presidência da Repúblic4 confomre Decreio n" 9,982, de 20 de agosto de 2019, com

§ede no Setor de Indústias Graficas, Quadra 6, Lotc 800, Brasília/DF, inscrita no CNPJ,4vÍF sob o no
q4.196.645l0001-00, representada neste ato por sua Coorde,nadora de Relacionamento Externo, Sra-
luarlei Vitorino rle Silvq brasileira, casad4 portadora do RG n. 1.432755 SSP/GO e do CPF n,
46.028.251-68, com domicílio profissional na sede do órgão, nomeada atraves da Portaria n. 985 de
'24/1.1/2016 e Portaria n 257 de 29108/0018, da Casa Civil da Presidência da República, e subdelegaçào 

,

de competência conferida pela Portaria n" 6, de 16 de janeiro de 2020, pubücada no DOU, Seção l, de 17 
1(e janeto de 2020, do Diretor-Geral da Imprensa Nacional, doravante denominada simplesmente

CONTRATADA, resolvem celebrar o presente o Quarto Termo Aditivo de Renovaçâo ao Contrato,
observandooqueconstadoprocesson.22.25SllT,elaboradoemconformidadecomodispostonocaput,,
do artigo 25 daLei n.8-666193 de 21.6.93, alterações posteriores, e demais cominações legais, tem entrê
si justo e acordado o seguinte:

CLÁUSULAPRIMEIRÂ-DoOBJETO ,

O preseote termo tem por objeto a prorrogação da vigência contratual e a alteração das nonaas para
q publicação e pagêmento de atos no Dirírio Oficial da União.

CLiUSULÂ SEGI]NDA - DA FI.INDAMENTAçÃo

A pronogação de vigência enconta amparo legal uo inciso Ii do artigo 57 da Leí n. 3.666/93, I

combinado com a Cláusula Décima do coDfato originádo.

A alteração dâs norÍnâs de publicação e pagamerto, encontra guarida nos termos da PoÍaria i

IN/SG-PR n. 1, de 13 de janeiro de 2021, publicada no DOU Seção 1, de 14 de janeiro de 2021, que

çvogou a Portaria n- 256, de 28 de agosto de 2018, republicada no DOU Seção l, de 2l de setembro de

1,018 e na Portaria IN/SGFR n. 9, de 4 de fevereiro de 2021, publicada no DOU Seção 1, de 3 de outubro

{e 2018 e a Portaria n. 207, de 24 de ouÍubro de 2019, publicada ao DOU Seção 1, de 25 de outubro de I

a0re.

ÇLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORR0GAÇÃO DA VIGÊNCIA DO C0NTRÁTo

Fica prorrogado o prazo de vigência do Conüato D.147119, até 16 de novembro de 2022.

SUBCLIUSULA Írmc,c, - Fica assegurada ao CôNTRATANIE a prerogativa de rescindü,
antecipadamente, o presente i$trumento, a qualquer tempo e a seu exclusivo critério, mediante
comunicação escrita à COMRATADA, com a.ntecedência mínima de 30 (trinta) dias, descabendo direito
à indenização ou interpelação judicial óu exrajudicial, seja a que título for.

1
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cr,Áusur,n qumr,l - Do vALoR

O valor do presentÉ têrmo aditivo é estimado em Rl$ 9.912100 (nove mll e novecentos e doze
reais),

cLiusul,A eurNTA - DA DoTAÇÃo onç.l,ur,vrÁrur,

A despesa decorrente deste termo aditivo conerá, no exercício de 2021
classificação:

- -Atividade:02.002.04.131,0004.2131
- - Blemento de Despesa: 33.90.39
- - Fonte:o0
- - Nota de Empenho n.: 990/21
- - Dafá;t L2/lll21
- - Valor EmFenhado: Rg 1,652,00
- - Valor totaVestimado: Fx$ 9.912,00

à conta da seguinte

Nos exercícios subsequentes, as despesas correrão à conta de dotâçõ€s orçamentárias que lhe forem
destinadas, indicando-sc, por meio de apostila, o crédito e mpeúo para sua cobertura,

CI,]IUSULA SEXTA - RATIFICAÇÃO

Ficam raüficadas as cláusulas dó contato originário e do Primeiro e Segundo Termo Aditivo, não
alteraüs por este instnnn@to.

CLÁUSLT,A SÉfiMA - Do FoRo

As partes elegem o foro da Justiça Federal da Seção Judiciária de Brasíüa - DF para dirimir
qlaisquer dúüdas relativas ao cumprimento deste instrumentq desde que não possam ser dirimidas pela
mediação admiuistraüva, renunciando a qualqueÍ outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justas e acertadas, foi celebrado o paesente Termo em 03 (tês) vias de ígual
teor e forma, para um só efeito, o qual, depois de lido e achado conforme, perante duas testemuúas, a
todo o ato presetrtes, vai pelas partes assinado. 

I

Nova FriburgolRJ, 16 de novembro de 2021.

CONTRATANTE
MI]NICÍPIO DE NOVA FRIBURGO

' Johnny Maycon
Prefeito

MARLEI vlloRrNo ffitr*imJfllif '
DA SILVA :' -D.dos 2OZl.l l.l6 I&2*12

-.- -Gt'@'

CONTRATA)A
IMPRENSA NACIONAL
Marlei Vitorino da Silva

Coordenadora de Relaciongmento Extêrno

2
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2. * -.ê!^
-.*l?_.Nome:

CPF:
Nome:
CPF:
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Assinado Disitarmenre por: JoHNNy MÂ\P88r{18Üh$HHdffitHRbitfftf&*59t$ee(iodeJaneiro
Data: 2021 .11 .19 09:59:41 -03:00
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Sot4Ões que aproximam

CoNTRATO MÚLTtPtO DE PRESTAçÃO DE SERV|çOS E VENDA DE PRODUTOS

Ne 9912410578

CONTRATANTE:

CNPJ/MF: 28.606.630/0001-23

Nome Fantasia: AV ALBERTO BRAUNE, 225 - CENTRO

dereço: AV ALBERTO BRAUNE, 225 - CEt.IRO

Cidade: NOVA FRIBURGO

CORREIOS - Empresa Pública, constituída nos termos do Decreto-Lei ne 509, de 20 de março de 1969.

Razão SociaI: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TL]LÉGRAFOS

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELÉGRAFOS

^}corretos

Razão Soclal: MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

lnscrição Estadua l:

UF: RJ CEP:28.613-001

Endereço Eletrônico: mayrasecgab@gmail.com Telefo ne : (?2) 2525 -9 L52

Representante Legal l:JOHNNY MAYCON CORDEIRO RIBEIRO

Cargo/Fu nção: PRE FEITO M U N ICIPAL CPF:11020333758

CN PJIM F: 34.028.376 / OOo2-9 4

NOME FANtASiA: SUPERINTENDÊNCIA E,TADUAL DO RIO DE JANEIRO

UF:

RI

Endereço: AVENIDA PRESIDENTE Vp^ 'AS,307 I5eANDAR-CIDADE NOVA- RIO DEJANEIRO-RJ

Cidade: RIO DE JANEIRO CEP: 20210-911

Endereço

ílcontratoscomerciais@ correios.com. br
Eletrôn ico:

Telefo n e : (2t) 2503 -837 7

Representante Legal l: HELEN APARECIDA DE OLIVEIRA CARDOSO

RG: 2O.7 47 .688-3 SSP/SP CPF: 259.583.398-77

Representante Legal ll: ALAN VALTER TAVARES

RG : 01130007802 (DETRAN-RJ)

1t9

I 

no: zoozaosaa - orcnr

CONTRATADA:

I cpr: ozs.63s.69z-07
I
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As partes, acima idenüficadas, têm, entre si, justo e avençado e celebram por força do presente

lnstrumento, elaborado conforme disposto no art. 62, § 3q, ll, da Lei 8.666/93, conforme Processo ns

53177.070239/2022-61, CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS e VENDA DE PRODUTOS, de acordo com

as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1,.L. o presente instrumento tem por objeto a contratação de produtos e serviços por meio de Pacote

de Serviços dos CORREIOS mediante adesão ao Termo de Condições Comerciais e Anexos, quando

contratados serviços específicos, que permite a compra de produtos e utilização dos diversos serviços dos

CORREIOS por meio dos canais de atendimento disponii :ados.

L.2. Ao contratar o Pacote de Serviços, a CONTRATANTE será categorizada pelos CORREIOS, conforme
critérios definidos no Termo de Condições Comerciais disponível nô portal dos CORREIOS.

clÁusurA SEGUNDA - DA EXECUçÃO DOS SERVTçOS

2.L. Os procedimentos comerciais e operacionais rederentes a irrodutos e servíços a serem adotados
pelas partes encontram-se nos respectivos Anexos ou Termos disponibilizados no portal dos CORREIOS.

2.2. A relação de serviços e produtos d isponibilizados a CONTRATANTE está detalhada no Termo de

Condições Comerciais, que poderá ser atualizada pelos CORREIOS mediante comunicação prévia à

CONTRATANTE.

2.2.1 Os serviços e produtos constantes no pacote de serviços contratado, mencionados no subitem
2.2. estarão disponíveis para uülização somente após seu cadastro nos sistemas internos dos Correios.

2.3. Além dos produtos e serviços disponíveis no pacote contratado, poderá haver inclusão de outros,
ainda que específicos, mediante negociação entre as partes, registro formal da solicitação e

aposülamento do contrato.

2.3.L. A inclusão de produto ou serviço, previsto no subitem 2.3, dar-se-á após acréscimo de Anexo
específico e cadastro nos sistemas dos CORREIOS.

2.3.2. A exclusão de produto ou serviço previsto no subitem 2.3 ocorrerá mediante comunicação de

uma das partes, com aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias.

cúusulA TERcEIRA - DAs oBRTGAçÕES DA coNTRAúNTE

3.1. A CONTRATANTE se compromete a:

3.2. lnformar aos CORREIOS seus representantes credenciados, com antecedência mínima de 15
(quinze) dias úteis, para emissão do cartão de postagem. Nas informações deverão constar o nome do

órgão e do seu responsável, endereço, telefone para contato, endereço eletrônico e os tipos de serviços a

serem uülizados.

3.3. Providenciar o cadastramento nos sistemas e ferramentas corporativas dos CORREIOS para a

devida utilização dos serviços dispon ibilizados.

3.4. Controlar a utilização dos serviços e sistemas p.- oarte de r"us representantes credenciados.

3.4.1. Por representantes credenciados entendam-se os órgãos v:rrculados h ierarquicamente entre si ou
que compõem o mesmo órgão, cuja utilização do contrato for autorizada pelos CORREIOS.

3.4.2. A infração contratual por parte dos representantes credenciados mencionados no subitem 3.4.1
será de responsa bilidade da CONTRATANTE, apurada no teor deste contrato.

3.5. Observar e cumprir as regras gerais de aceitação de objetos e uülização dos serviços, conforme
previsto nos Termos e Condições d isponibilizados no portal dos CORREIOS e/ou nas Tarifas/Tabelas de



Preços.

3.6.

Datá

Responder pelo cumprimento das exigências legais vigentes, U"..ornoSbP e qua lquero
tributo que possa ou venha a ser exiç Jo, decc :-entes do conteúdo enviado, bem como pela veracidade
das informações fornecidas.

3.7. lnformar aos CORREIOS e manter atualizados, por carta, ofício, telegrama ou sistema de
contratação, todos os dados cadastrais para as comunicações necessárias.

3.8. Postar os objetos nas Unidades previamente acordadas com os CORREIOS.

3.9. Apresentar obrigatoria mente o cartão de postagem, ou outro instrumento autorizado pelos
CORREIOS, quando da utilização dos serviços e/ou aquisição de produtos.

3.10. A CONTRATANTE é a única responsável pelos cartões de postagem e senhas de acesso aos
sistemas, fornecidos pelos CORREIOS para a postagem, inclusive por parte de seus representantes
credenciados, respondendo por danos causados por sua utilização indevida.

3.10.1. Em caso de perda, roubo ou extravio do cartão de postagem ou senha de acesso, a
CONTRATANTE permanecerá responsável, enquanto não comunicar o fato oficialmente aos CORREIOS,
por meio de correspondência com prova de recebimento.

3.11. Na hipótese de qualquer alteração no cartão de postagem, comunicar aos CORREIOS para as
providências de cancelamento e emissão de novo cartão.

'.11.1. Acompanhar as informaçi?:- relatir'.^s ao contrato, por meio do Sistêma de Faturamento
Yletrônico - SFE, disponibilizado no purtal dos CORREIOS.

CúUSULA QUARTA - DAs oBRIGAçÕES Dos coRREIos

4.1. Os CORREIOS se comprometem a disponibilizar informações necessárias à execução deste
contrato, tabelas de preços e tarifas relativas aos serviços, fatura de cobrança,

4.2. Executar os serviços e venda de produtos nos termos e prazos previstos neste contrato.

4.3. Os CORREIOS deverão informar à CONTRATANTE os novos valores dos produtos e serviços
sempre que ocorrer atualização em suas tabelas e tarifas.

cúUsUtA QUINTA - DA REMUNERAçÃo, Do REAJUSTE E Do REEQUITÍBRIo

^ 5.1. Pela compra de produtos e utilização dos serviços constantes no pacote contratado, a

CONTRATANTE pagará aos CORREIOS os valores conütlos em nas tabelas de preços e tarifas vigentes.

-.2. O reajuste das tabelas e tar'fas mencionadas e dos valores mínimos dos Pacotes de Serviços,
observará a periodicidade legal mín.",r;: de 12 (oo;:e) meses, contada a partir da data do início da vigência
da tabela, independentemente da data de inclusão do serviço ou produto neste contrato.

5.3. O prazo estipulado no subitem 5.2 poderá ser reduzido, se o Poder Executivo assim o dispuser.

5.3.1. lndependente do procedimento de reajuste, os valores definidos para os serviços prestados e
para os produtos vendidos poderão ser revistos, visando à manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos impravisíveis, ou previsíveis porém de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e

extracontratual.

5.3.2. Havendo forma de valor e reajuste disüntos daqueles previstos no subitem 5.2, os mesmos serão
estabelecidos nos Anexos dos serviços Específicos.

5.3.3. A revisão das tarifas dos serviços prestados pelos CORREIOS será promovida pelo Ministério da

Ciência, Tecnologia, lnovações e Comunicações, em conformidade com o Art.70, lda Lei ne 9069, de 29

de junho de 1995, combinada com o Purtaria n'152 de 09 de julho de 1997 do Ministério da Fazenda.

ílê:///C:/lJsers/mayra.martins/Downloads/Contrato Multi',o_OP l- ii_8666_93_29607524.htm I 3/9
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5.F. O valor mínimo de faturamento será revisto quando da atualização das tabelas e tarifas ou dos

Pácotes de Serviços.

CúUSULA sExTA- DAS CONDIçÕES DE PAGAMENTO

6.1. Os CORREIOS disponibilizarão à CONTRATANTE em seu portal na internet por meio do Sistema de

Fãtura Eletrônicã - SFE, a fatura correspondente aos produtos adquiridos e serviços prestados no ciclo de

faturamento,

6.1.1. O sistema conterá ainda informações sobre o ciclo de faturamento, prazo para disponibilização
da fatura e vencimento.

6.1.2. Adicionalmente, o boleto para pagamento também poderá ser encaminhado para o endereço
pré-estabelecido, conforme ciclo e vencimento determinados para o contrato.

6.1.3. Será considerada improcedente contestação d^s valores de encargos por atraso de pagamento

sob alegação de não entrega da fatura fisica até seu ven. ,lento, u,,ld vez que ela poderá ser emitida pela

CONTRATANTE por meio do sistema SFE.

6.2. Na hipótese de não haver tempo hábil para a consolidaçio de todas as postagens efetuadas no

ciclo de faturamento, aquelas remanescentes serão faturadas e/ou consideradâs em lançamentos em^
ciclos posteriores. -

6.3. Será estabelecido valor mínimo de faturamento de acordo com o pacote contratado, Anexos de
produtos e serviços específicos ou periodicidade acordada entre as partes.

6.3.1. O valor mínimo de faturamento será correspondente ao Pacote de Serviços contratado e será

informado no Termo de Condições Comerciais. Para os serviços que exigirem valor mínimo de
faturamento exclusivo, será estabelecido no Anexo ou Termo específico.

6,3.2. O valor mínimo de faturamento do Pãcote de Serviços será cobrado após o segundo ciclo de
faturamento indicado no sistema SFE. A isenção citada não se aplica a contratos sucedâneos.

6.3.3. Havendo alteração no contrato ou no pacote de serviço, que implique em mudança de valor
mínimo dentro do ciclo de faturamento, o cálculo do complemento a ser cobrado levará em consideração
a proporcionalidade dos valores mínimos de faturamento utilizados dentro do ciclo.

6.3.4. Na hipótese de o valor a ser pago pelo cliente, , àtivo ao" :erviços prestados, ser inferior à valor
mínimo de faturamento do ciclo, a fatura emitida ao final de cada ciclo incluirá, além desse valor, um
complemento para que o montante a ser pago aünja a importâr.cia definida. Nos casos de emissão de^
fatura descentralizada, este valor será lançado para o Centro de Custo principal do contrato.

6.3.5. No caso de suspensão do cumprimento de suas obrigaçõr:s conforme disposto na cláusula Oitava
não haverá incidência de valor mínimo de faturamento no periodo abrangido pela suspensão, sendo
aplicada a proporciona lidade pelos dias utilizados nos ciclos anteriores à suspensão e posteriores à

reaüvação.

6.3.6. Poderá ocorrer a resütuição, mediante crédito em fatura posterior. de parte da complementação
financeira correspondente ao valor de postagens remanescentes quando da ocorrência da situação
descrita no subitem 6.2.

6.4, O pagamento da fatura deverá ser realizado por via bancária, conforme instruções constantes do
próprio documento de cobrança.

6.5. A forma dê pagamento por meio de crédito em conta corrente somente será aceita mediante
autorização prévia e expressa da área financeira dos CORREIOS. Eventual depósito sem a anuência dos
CORREIOS não caracterizará a quitação da fatura, estan"'a CONTR ITANTE sujeita às sanções previstas na

clá usu la Oitava.

6.5.1. Quando o pagamento ocorrer pela rede bancária, a baixa da fatura dar-se-á após o crédito na

conta corrente dos CORREIOS e a respectiva compensação de cheque que porventura venha intermediar
a liquidação do ítulo.
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a ever
fornecer aos CORREIOS, comprovante de retenção do imposto de renda, até o úlü e

fevereiro do ano-calendário subsequente àquele a que se referirem os rendi éntos tn rmados, o
Comprovante de Rendimentos Pagos e de lmposto sobre a Renda Retido na Fonte. O envio do informe
deverá ser efetuado por meio de ca rta ao seguinte endereço: CORREIOS - Departamento de Tributos SBN

Quadra 7 - Asa Norte, Brasília/DF CEP: 70002-900 ou por meio eletrônico para

com prova nteretencao@correios.com,br.

6.5.3. Caso sejam realizadas reüfi'ações na Declaração de Rendimentos, o novo Comprovante de
Rendimentos Pagos e de lmposto sobre a Renda Retrdo na Fonte, deverá ser reenviado imediatamente,
para um dos endereços citados no subitem 6.5.2.

6.5.4. No caso de o pagamento das faturas ser efetuado por meio do SIAFI - Sistema lntegrado de
Administração Financeira do Governo Federal, deve ser utilizado o procedimento OBFatura - Extra-SlAFl,
que possibilita a operacionalização do pagamento com a indicação do código de barras ou linha digitável
constantes do boleto de cobrança.

6.6. Qualquer reclamação sobre erros de faturamento deverá ser apresentada pela CONTRATANTE,
preferencialmente, junto à Central de Atendimento dos CORREIOS - CAC ou pelo Fale com os Correios, e

receberá o seguinte trata mento.

- 6.7. Reclamação apresentada sem o pagamento da fatura, será admitida até a data do vencimento:

6.7.1. Se for procedente, os CORREIOS emiürão nova fatura com o valor correto e com nova data de
vvencimento.

6.7.2. Se for improcedente, a CONTRATANTE pagará a fatura. Caso o pagamento ocorra após o
vencimento, pagará também os acréscimos legais previstos na cláusula Oitava, pelo prazo necessário para

a apuração por parte dos coRRElos

6.8. Após a data de vencimento, a reclamação somente será aceita com o pagamento integral da
fatu ra.

6"9. Serão recebidas reclamaçôes até 90 (noventa) dias contados a partir do vencimento da fatura.

6.9.1. Se for procedente será efetuada a devida compensação na fatura seguinte, atualizada pela taxa

referencial do Sistema de Liquidação e Custódia - SELIC Meta. No caso de quitação de fatura, os valores
correspondentes à reclamação e acatados pelos CORREIOS, serão considerados em ciclos de faturamento
posteriores.

6.9.2. Os encargos e multas decorrentes de atraso de pagamento de fatura, bem como débitos e

créditos relativos a eventuais ajustes conforme critérios estabelecidos neste contrato, serão lançados em
:iclos posteriores, devidamente discriminados.

a

6.9.3. Os créditos devidos pelos CORREIOS, relativos a indenizações, cujos fatos geradores foram
apurados e devidamente comprovados pelos CORREIOS, serão pagos diretamente à CONTRATANTE via

crédito em fatura.

CúUSULA sÉTIMA - DA VIGÊNCn

7.!. O prazo de vigência do presente contrato será de 60 (SESSENTA) meses, a partir da data de sua

assinatura.

CúUSULA OITAVA - DO INADIMPLEMENTO

8.1. O inadimplemento das obrigações previstas no presente contrato será comunicado pela parte
prejudicada à outra, mediante notificação escrita, com prova de recebimento, para que a parte
inadimplente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularíze a situação ou apresente defesa.

8.1.1. Se for apresentada defesa, a parte prejudicada deverá se manifestar sobre esta no mesmo prazo.

8.L.2. Quando a decisão motivada não acolher as razões da defesa, a parte inadimplente deverá
regularizar a situação no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas a partir da comunicação formal
desse fato.
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8.1.3. O descumprimento do subitem anterior poderá ensejar a rescisão do contrato, a critério da

parte prejudicada, sem prejuízo de eventual indenização por perdas e danos, além das demais sanções

contratuais e legais a plicáveis.

8.1.3.1. O atraso de pagamento por prazo superior a 90 (noventa) dias concede aos CORREIOS o direito
de suspender o cumprimento de suas obrigações ou rescindir o contrato conforme previsto no Artigo 78,

da Lei 8.666/93.

8.L.4. A não-quitação da fatura até a data de vencimento poderá ensejar a suspensão da prestação dos

serviços.

8.1..4.1. Ocorrendo atraso de pagamento, o valor devido será atualizado financeiramente, entre a data do
vencimento e a data da efetiva compensação do créditc s CORREI.)S, de acordo com a variação da taxa

referencial do Sistema de Liquidação e Custódia - SELIC Ívreta, acre:cido de multa de 2% (dois por cento)
e demais cominações legais, inde pendentemente de noüficação. Neste caso, os encargos decorrentes do
atraso de pagamento serão cobrados em ciclos posteriores.

8.1.5. Se permanecer inadimplente, a CONTRATANTE terá seu CNPJ inscríto no Cadastro lnÍormativo de
Créditos não Quitados do Setor Público Federal- CADIN, pelos CORREIOS, em obediência ao disposto nâ

Lei 10.522 de 19 de julho de 2002.

8.1.5.1. Será de responsabilidade do CONTRATANTE as custas e as despesas cartoriais, caso haja,^
necessidade dos CORREIOS recorrerem ao mecanismo de "PROTESTO DE TÍTULO", para reaver os seus

valores devidos, por atraso no pagamento de faturas, podendo sêr pagas diretamente nos cartórios ou
ressarcidas aos CORREIOS se o pagamento das custas ocorrer de forma antecipada.

CúUSUIA NoNA- DA REsosÃo

9.1". O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo:

9.1.1. Por interesse de qualquer uma das partes e mediante comunicação formal, com prova de
recebimento e aviso prévio mínimo de 30 (trinta) dias.

9.1.1.1. Quando a solicitação de rescisão ocorrer concomitanteme nte à formalização de contrato
sucedâneo, com valor mínimo igual ou superior, a rescisão poderá ocorrer na data da formalização do
pedido, independente do aviso prévio a que se refere o subitem anterior Os serviços e produtos
constantes no contrato sucedâneo estarão disponíveis para uülização somente após seu cadastro nos
sistemes dos Correios.

9.1.2. Automaticamente pelos Correios, sem aviso prévio, quando da não utilização de serviços ou
aquisição de produtos pelo período igualou superior a 6 (seis) meses consecutivos.

9.1.3. Por inadimplemento, conforme consta na Cláusula Oitava.

9.1.4. Na hipótese de ocorrer qualquer das situações e formas previstas no bojo dos artigos 78 e 79 da Lei

8.666/93, obedecido ao disposto no subitem 8.1.

9.2. Quando ocorrer interesse público, as partes poderão rescindir unilateralmente o contrato, nos casos

especificados no inciso ldo art.79 da Lei 8.666/93, nos termos do art.58, ll, combinado com parágrafo
3e do artigo 62, do mesmo Estatuto Licitatório.

9.3. No caso de rescisão, fica assegurado aos CORREIOS o direito de recebimento dos valores
correspondentes aos serviços prestados à CONTRATANTT e produtos adquiridos pela mesma até a data
da rescisão, bem como à proporciona lidade dos valo'res mínirnos contratados, de acordo com as

condições de pagamento estabelecidas neste contrato.

9.4. Da mesma forma fica garanüda à CONTRATANTE a devolução de seus objetos e valores devidos.

cúusurA DÉcrMA- DA DorAçÃo oRçAMENTÁRIA

10.1. Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas decorrentes deste contrato têm seu valor
esümado em RS 50.000,00 (cinquenta mil reais).

10.2. A classificação destas despesas se dará da seguinte forma:



Elêmento de Despesa: 33903901

Projeto/Atividade/Programa de Trabalho: O2OO2.O4L3LOO022.005

10.3. Nos exercícios seguintes, as despesas correrão à conta de dotações orçamentárias próprias,
consignadas nos respecüvos Orça mentos-Progra ma. -\

cúusurA DÉctMA pRtMEtRA - DA ApRovAçÃo E DtspENsA DE uctrAçÃo

11.1. O presente contrato terá validaCe depois de aprovado pelos órgãos competentes da CONTRATANTE
e dos CORREIOS.

11.2. A realização de licitação e a prestação de garantia foram dispensadas com base no Artigo 24, lnciso
Vlll, da Lei 8.666193.

cúUSUtA DÉCIMA SEGUNDA- Do TRATAMENTo DoS DADos PEssoAIs

12.1. O tratamento de dados pesso6:s deve cbedecer as disposiÇões legais vigentes, nos moldes da Lei

^ 13.709 /2078 (LGPD), visando dar e :tiva proir'ção e sigilo aos dados de pessoas naturais que possam

identifi cá-las ou torná-las identifi cáveis.

-._12.2. O tratamento de dados pessoais se dará, para fins de utilização de soluções de Correios necessárias
quando da execução da prestação de serviço.

12.3. As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos
dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no
atendimento de requisições e determinãções do Poder Judiciário, Ministério Público e Órgãos de
controle.

cúusuLA DÉcrMA TERcETRA - DAs DrsposrçÕEs GERAIS

13.1. A uülização dos serviços pela CONTRATANTE está condicionada ao limite de crédito
disponibilizado pelos CORREIOS, informado na fatura.

13.2. As partês responderão pel,, cumprimento das exigências relativas à documentação fiscal, na

forma da legislação vigente, sendo que os tributos que forem devidos em decorrência direta ou indireta- do presente contrato ou de sua exeiução conshtuern ônus de responsabilidade exclusiva do respectivo
contribuinte, conforme definido na r-gislação vrgente.

- 73.2.7. Havendo imputação de responsabilidade tributária a uma parte em decorrência de fato cuja
responsabilidade originária seja da outra parte, caberá a esta ressarcir àquela os valores efetivamente
pagos.

73.2.2. Para efeíto do ressarcimento exposto no subitem anterior, a obrigação será considerada direito
líquido e certo, devendo ser realizada em 10 (dez) dias, contados da data da comprovação de

recebimento da comunicação oficial do seu pagamento.

13.3. Em complementação à obrigatoriedade legal expressa nos artigos 5e e 6e, da Lei 6.538/78, as

partes devem também guardar sigilo absoluto sobre informações proprietárias e confidenciais
necessárias à prestação dos serviços ora contratados, quais sejam, documentos, informações, programas

inerentes aos serviços contratados, planos de triagenr, softwares de gerenciamento, dentre outras.

13.3.1. Quando houver necessidade de divulgação de qualquer uma dessas informações, a parte

interessada deverá solicitar, previamente, autorização expressa à outra.

13.3.2. Excetua-se o disposto nos subitens 13.3 e 13.3.1 os casos de solicitação de órgãos reguladores,
fiscalizadores e Ministério Público, que terão acesso a todas as informações e deverão respeitar o sigilo

legal conforme o caso."
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13.4. Este contrato poderá ser revisto totâl ou parcralmente, a qualquer época, mediante prévio

entendimento entre as partes.

13.5. Alterações decorrentes de especificações da prestaçâo de serviços e venda de produtos,

estabelecidos neste instrumento, serão formalizadas por aposülamento, respeitando-se o disposto na

legislação a plicada.

13.6. Havendo lacuna nos Anexos, Termos, serão aplicados os procedimentos gerais previstos neste
contrato.

L3.1. A CONTRATANTE e seus autorizados são responsáveis, civil e criminalmente, por danos causados

a pessoas, bens, equipamentos, sistemas e materiais dos CORREIOS, clientes e sociedade, em virtude da

inobservância dos dispositivos legais e regulamentares.

13.8. Os CORREIOS não se responsa bilizam:

13.8.1. Por valor incluído em objetos postados/entregues aos CORREIOS sem a respecüva contrataÇão do

serviço de valor de valor declarado.

13.8.2. Pela demora na execução de qualquer serviço, resultante de omissão ou erro por parte da

CONTRATANTE.

13.8.3. Por prejuízos indiretos e beneficíos não-realizados.

13.8.4. Por objeto que, no todo ou em parte, seja confiscado ou cestruído por autoridade competente,
desde que haja comprovação documental.

13.9. A responsabilidade dos CORREIOS cessa, sem prejuízo do disposto nos respectivos Anexos e

Termos nas seguintes condições:

13-9.1. Quando o objeto tiver sido entregue no endereço do desünatário a quem de direito ou resütuído
à CONTRATANTE.

13.9.2. Término do prazo para a reclamação.

13.9.3. Em caso fortuito ou de força maior (catástrofes naturais, guerra, revolução, moüm, tumulto e

qualquer outro movimento de natureza popular), regularmente comprovados, impeditivos da execução

do contrato.

13.9.4. Nos casos de paralisação da jornada de trabalho independentemente de sua vontade.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA- Do FoRo

Para dirimir as questões oriundas deste contrato, será competente o Foro da Jusüça Federal, Seção

Judiciária de Rio de Janeiro/RJ, com exclusão de qualquer outro, poi mais privilegiado que seja.

Por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato:

(o ssi n a do e let ron ica m e nte )

-)eii
Documento assinado eletronicamênte por Johnny Maycon Cordeiro Ribeiro, Usuário Externo, em

02103/?.022, às 16:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.6e, § 1e, do
Decreto nq 8.539 , de 8 de outubro de 2015

Documento assinado eletronicamente por Alan Valter Tavares, Chefe de Secao - G2, em 02/03/2022,
às 18:28, conforme horário oficial de BrasÍlia, com fundamento no art.6q, § 1e, do Decreto ne 8.539,
de 8 de outubro de 2015"tHils
Documento assinado eletronicamente por Aless. ndra Candice da Cruz Ferreira, Tecnico de Correios
lr - Atêndimento e Vendas, em 02/03/2022, às 18:38, conforme horário oficial de Brasília, com

rLtil



"êii
fundamento no art.69, § 19, do Decreto nq 8.539 ubro de 201.5. PÍocos8o

Data

Folha§ n9

U

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

http:l Éi@rej_ss.eqn0=bi'sei/contrôlador externo.p_hp_?

acao=docu mento_confe, .'l.id orgac ]l-esso externo=0, informando o código verificador 29607524
e o código CRC 9289F5C5.
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eêelrs
Govcmo do Estado do Rio dc Jancim

t
Imprense O6cial do Estado do Rio de Janeiro

Prcsidêosis

CONTRATO N'113/2020

CoNTRATO DE IRESTAÇAO DE SERVrÇOS Dl
PUBLTCAÇÃO 'OO§ H0EDTENTES D,
CONTRATANTE NO DIARIO OFICIÀL DO ESTADO D(
RIO DE JANEIRO QUE ENTRE SI CELEBRAM (

MUMCIPTO DE NOVA FRIBURGO E A IMPREN§,
OFTCIALDO ESTADO DO RIO DE JANETRO.

t

O MUMCÍPIO DE NOVA lRIBURGO,.pessoa juddica de direito
28.606.63/0001-23, com sede na Av. Aiberto Braune, n. 225,
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Renato Pinheiro Bravo, brasi

público intemo, inscrito no CNPJ r
Cento, Nova Fribrugo, neste at

leiro, casado, portador da carteira d
identidade n. 90006021-1, expedida pelo IFP/RJ e inscrito no C.P.FM.F sob o n. 637.327.187-0(
domicilia{o no endereço acim4 doravante denominado §implesmente CONTRATANTE) e;

IMPRENSA OFICIAL DO ESTÂDO DO RIO DE JANEIRO, Empresa Pública vinculada à Secretari'
de Estado da'Casa Civil, sediada em Niterói na Rua Professor Heitor Carrilho, n.o 81, Centro, inscritain
CNPJ sob o a.o 28.542.077/0001-90, doravante, designada simplesmente IOERI, neste ato, representad
por seu Diretor-Presidente ERANCISCO LUÍZ DO LÁGO \,IIEGAS, portâdor da cédula de identidad
n". 6761J, expedida pela OAB,/X.J, inscrito no CPF sob o Bo. 883.878.i07-97 e por seu Direto
Administyativo ALEXAIIDRE AUGU§TO GONÇAIWS, portâdor da cédula de identidade n.' 8849(
expedida pela OAB/RJ e inscrito no CPF sob o i.' 014.678.277-80, daqui por diante denominada IOERJ
resolvem telebrar o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVÍÇOS DE PITBLICAÇÃ(
DOS E}PEDIENTÉS DA CONTRATANTE NO DúRIO OFICIAL DO ESTADO DO RIO DIá.{NEIRO, apücando-se a este contrato suas d.isposições irrestrita e incondicionalmente, o que consta do
autos do processo adminisrativo n" L816512A20, e Lei Federal no 8.666193, onde couber, bem como pela
cláusulas e condições segu.intes:

crÁusur,,fpnnvrprR q.: Do oBJETo
O presénte CONTRATO tem.por objeto a piestação de serviços de pubücação dos expedientes:d,
CONTRATANTE no Dirârio Oficial do Estado do Rio de Janeiro - Pade IV, na forrna da Proposta d
Fublicação N.o 13012020, em estrita observância as cláusulas ora avençadas.

:

CLÁUSULf SEGIÍNDA.: Do PRÂzo

O prazo'dç ügência do contrato será de 12 idord; rn"r"r, contados a partir de 15 de dezembroi202O, desd,

que posterior à data de publicação do extrato deste instÍumento no D.O., valendo a data de publicagão dr

extrato copo termo inicial de ügência, caso posterior à data coaveociouada nesta cliíusula.

PAR(GRAI-O UMCO - O prazo contratual poderá ser prorrogado, observando-se o limite previsto nr

art. 51fn, da Lei no 8.666193, desde que a proposta da CONTRATANTE seja mais vantajosa para I
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Matérias.

f.1) caso tlaja divergências, tal fato deverá ser comunicado, imediatamentq à
.,'--!ua contá, §er providenciâda nova publicação da matéri4 no todo ou em parte.

documentos, informações e deÍüais elementos que possuir, ,.*.ot"i,i,

CONTRATADA o.u- ob,'I'ii
I

CLÁUSULA^.TERCEIRA: DA§ OBRIGAÇONS OO CONTRATANTE

Constihiem obrigaçõx do CONTR.ATÂNTE:

a) realizar os pagâmetrtos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste contrato;

b) fomecer à CONTRÂTÁ-DÀ
execução do presente contrato;

c) exercer a fisc alização do confoato; . ,

d) receber provisória e definitivamente o objeto do coDtrato, nas formas definidas no edital e no contrato

e) encamiúar à CONTRÀIADA, por meio do Sistema Elehônico de Enüo de Matérias da Imprensz

Oficial, as matérias a serem publicadas obedecendo à padronização específica (Tíürlo III, da Pofiaria Pl
n" 001/06, de 171011200Q. até os horarios abaixo descritos:

i
e.I) Parte {V: até as 16 (dezesseis) horas do dia útil anterior ao previsto para sua efetiva publica$o;

g - 
"orrf".ir 

o conteúdo das maÍérias publicadas, com o texto digitado no Sistema Eletrônico de Enüo dt

g) solicitar o cârcelamento de matéria gfiçaÍrinh6da, quando for o caso, à Divisão de Editoraçãc
Eletrônióa da CONTRÀTÂDA, por meio de oficio, fa:<, correio eletrônico ou diretamente pelo sistema ilt
enüo eletrônico E-Dofs, de acordo com o art. 50 da Portaria PR n" 001/06, de 17/01/2006.

g.1) as solicitações de cascelamento deverão ser feitas até as ]7h do dia anterior à data prevista para.

publicação. l'ii
h) solicitar fofinalmente à CONTRÁTADA, em caso de cancelamento de matérias até o honirio limite,l o

ressarcimeuto do valor efetivancnte pago que sbní descontado a títr:lo dá custo de administração, l0%
(dez por celto) do valor total da publicação consideraado-se como valor mínimo a ser descontado o valor
correspondente a I cm (um centímetro) de coluna.

i) responsóilizar-se pelas solicitagões de retificação das matéías encaminhadas com falhas, inclusife,
pelas custas porventura originada§. I "
j) responsapilizar-se pela aüvação de conta n'o sisfema E-Dofs, bem como, pela guarda e l

I

manutên;ão de todos os certificados digitais e suas seúas, bem como a atualização de dados referentes'à

-,-tentificaç{o do usuário, não cabendo à CONTRATADA quâlquer responsabilidade pelo seu mau uso. l

k) cancelar,, imediatamente, o direito de acesso ao sistema do usuário/firncioniário com conta ativa {o,
sistema E-pofs, em caso de desligamento ou transferência, devendo comunicaÍ à CONTRATADA io'
referido de§ügamento.

l) instalar çm equipamento próprio o conjunto 'd" progrrrn* disponibilizados pela CONTRATADA,
seguindo as iutruções desta, para preparação e transmissão das matérias a serea publicadas.

m) manter infraestrutura necessária para opfiar o sistema de_ envio eletrônico de matérias E-DoÍ§,
respeitando os requisitos mínimos de 

-infraestrutura . ,.g.r.-çi especifcados conforrne oúentaçoes rio 
I

setoÍ de infonqática da CONTRATÀDA. ,'l
I

cLÁusULA QUARTA: DAs oBRIcAÇórs »n coNrnl.mna
Constituern obrigações da CONTRATA-DA, .
a) prover os serviços ora contatadós, coar. pessoal adequado e capacitado em todos o! níveis ds tr2l:lh6;

b) mantel Çufinte toda a duração dgsÍe contrato, em cornpatibilidade com as obrigações assumidas,
condições dp habititação e qualificação exigidas pâra participação na licita@o;

c) respondel pelos serviços que executar, na forma da legislaSo aplicável;



e) cQmrmioar'ao Fisoal do cotrmto, por escrito e tão logo constatado prúlema ou a impossibilidado dt

execução (e qualquer obrigêgão con§atual, iara â adoção das provideacias cabíveis. i

f) responder pelos servigos que executâr, na forma das cláusulas avençadas ueste cootato e da legislaçãc

aplicável ,
g) reparar, corrigir, remover, reconstuir ou substituir, no todo ou em partê s as suas expensas, bens

prestações objeto do coubato em çe se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes de execução inegular ou do'emprego ou fornecimento de materiais inadequados ou

Idesconformes com as especi6cações; 
I

h) manter, dwante toda a duração deste contato, ern compatibilidade com as obrigações assumidas, ps

condições {e hóilitação e qualiü.cação eúgidas neste contrato; t 
n,,

i) cumpú lodas as obrigações e encargos sociais trabalhistas. r

J) publicar as matérias encamiúadas pela CONTRATÀNTE, desde que enüadas até os horários abaixo
descritos:

j.i) Parte IV: até à 16 (dezesseis) horas do dia útil anterior ao plevisto para sua efetiva publicação;

j.2) As matérias enüadas após o honário estabelecido, serão puüicadas no dia posterior ao anteriorm en
definido. r

' .J devolver, imediatamente à CONTRáifÀNTE,'para as devidas correções, as matérias que estiverem ein
desacordo com as noÍmas de pubücação da CONTRÁTADA (Portaria PR no 001/06 de 1710112006). I

1) receber as matérias para publicagão no Dirário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, exclusivamente por
meio de transr:xissão eletrônicq após efetivo cad?stamento rdos usuiários no sistema de envio
documentos oficiais - E-Dofs.

1.1) No caso dos usurírios do sistema E-Dofs 
'que, 

temporariamente, por questões de ordem técnica ficarei' 
.

impedidos de efetivar o enüo de'matérias elãtronicàente, a CONTRÂTADÁ recebeú as matérias pór

1.I.2) Os açqüvos em mídia digital que eventualrxente forem.recebidos nas agências serão retidos le,
devolvidos ppós a publicação das matérias. Itli

a,mJ erruür, apos â ereuvaçao do cadastamento, certificado d.igital individu al, para cada usuário E:
responsável pelo sistema. :', : i

u) manter sigilo dos dados pessoais dos usuários do sistem4 das chaves lógicas dos

_-..-qertificados digitais e de criptografia, das matérias enüadgs quanto à integridade, fidelidade' isponibílídade.

o) responsabiüzar-se pelo custo decorrente tla prestação do serviço, bem como do material necessário
sua execução, assim como quaisquer taxas e emolumentos que recaiarn sobre o objeto do contrato.

cLÁusuLA Quh"IA: vAtoRDo CoNTRATO r
Dá-se a estç contrato o valor totâl estimado, por demand4 de RS 13.860,00 (treze mil, oitocentos
sessenta reais.t

PARÁGRÀIO PRIMEIRO - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos serviços objeto do
presente contrato o valor de até R$ 92,40 (aoventa e dois reais e quaretrta centâvos), urdíírio do centÍm
por coluna. 

,

de

à

erÍ0

PARÁGRAIO SEGUNDO - As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta dai
dotações orççmentárrias respectivas, devendo ser empentradas no início de cada exercício.

I
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Programa de Thabalho n". 0020413100042131;

Córligo de Despesa 339039, Fonte 00; t
Nota de Empenho no 906/2020, emitida êm 07 de dezembro de2020.

CLÁUSULÂ SEXTA: DA E)(ECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO
CoNTRÁTO r ;

O contato {everá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avengadas, nos termos, da proposta
de publicaçãq.e da legislação vigente, respondendo o inadimplentê pelas consequências da inexecução
total ouparcial. . 

,

PARÁGRAI'O IINICO - A instituigão e a aÍÍaçáo da fiscalização do serviço objeto do contrato rão
exclui ou ateoua a responsabiüdade da CONTRÀTLDA, nem a ekime de manter fiscài zzção prôpia. li ,

irr
CLÁUSULA SÉTIMA: DARE§PoNSABILIDADE i

' i CONTRATÁDA é responsível por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceüos, decorrentes de
culpa ou dolo na execução do contrato, não exclúda ou reduzida essa responsabilidade pela presença de
fiscalização ou pelo acompaúamenüo da execugão por órgão tla Àdminisbação. 'l

'Er,'l
CLÁU§ULA oITAvA: coNDIÇÔE§ DE PAGAMENTo 

i
O CONTR A.TÂNTE devenípagar à CONTRATADA o valor total de R$ 13.860,00 (teze mil, oitocetrtos
e sessenta reais), pelo período Êxado no presente instrumento, no valor de RS1.155,00 (hu- .4,
quinhentos ç cinquenta reais), pelo serviço efetivamente prestado tfetuada mensai, sucessiva e diretamente-
na conta correnê n" 212-7, agência6898-5, de titularidade da CONTRATADA, junto ao Banco Bradesco'."i!

ip.,mÁOnl,fO PRIIÍEIRO - Olporo parapagaÍnento serárealizado no prazo de 30 (trinta) dias, â
contar da data final do período de adimplemento de cada parcela.

'jr,..hii
,^,4ARÁGRAFp SEGUNDO - Considera-se adimplemento o cumprimento da prestaçao com a entrega dQ' 

-ojeto, devidarnente atestado pelo 
!s) "e.rt" 

(s) competente (s). 1.,

t

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota fiscal por culpa,
da CONTRATADd o prazo de 30 (trinta) dias írcaú suspenso, ?rosseguindo a sua contagem a partir
data da respectiva reapresentagão. . ' "

pLnÁCiUfO QUARIO - Os', pagamentos eventuolmente realizados com atraso, desde que nã3
decorram de ato ou fato atibúvel à CONTRATADA, soÊerão a incid&rcia de aan)izaçõ,o financeira pelo
IPCA e juro6 moratórios de 0,5% ao mês, calcula do pro rata dr.g, e aqueles pagos em prazo inferior ag

estabelecido neste edital serão feitos mediante desconto de 0,5% ab mês pro rata die. 
[,,

i.
PARÁGRAfO QUINTO - Este inst-umento' não'será reajustado por neúu- índice oficial, mas podenâ
ser rêpactuado a fim de promovcr o restabelecúotrto do equilibrio economico e financeiro entre o§

encargos da CONTRATADA e a retnibuição da Administação pam a justa remunerão dos serviços, ,

através de edição de tabela de,preços. A repactuação poderá ocorrer auualmente, sempre que {.1
CONTRÀTADL tornar pública a nova tabela de preços pârâ os serviços de publicagão. fll

i::,.,1



fanÁCnafO SEXTO - A COMRÂTADA deverá emitir a Nota Fisoal Eletônica - NF-e, consoanto c

Protocolo ICMS 42, de 3 de julho de 2009, com a redação conferida pelo Protocolo iCMS 85, de 9 de

julho de 2Q10, o caso seu estabelecimento estiver localizado no Estado âo Rio de Janeiro deverá obsenlal:

a forma proscfita no § 10, alíneas 4 b-, s e d, do art.2o da Resolução SER 04712003. 
\1,"§0 lg tGS I

Eia l3Li--t -.&
cLÁUsUríA NoNA: DAAUrERAÇÃO Do CONTRATo ronras*:{ânrorlca-

O presente contrato poderá ser alterado, com as deüdas justificatiyas, desde que por força de circunstância
superveuiente, nas hipóteses preüstas no art. 65, da Lei no 8.666193, medianté terúo aditivo. I i

clÁusi-n a »Écna: DA REscIsÃo
O presente contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da CONTRATADA, pela inexecução total ou
parcial do disposto na cláusula quartâ ou das demais cláusulas e sondições, nos tennos dos artigos
da Lei n.o 8.666/93, sem que caiba à CONTKA*TAIYTE direito a indenizações de qualquer espécie.

I

,i

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O§ casos de rescisão conkatual serão formalmente motivados nos autos db
processo adminisratívo, assegurado à CONTRATÀNTE o direito ao contraditório e a prévia 'e ampla

lr'^efesr 
{iil'
t.

pmÁCnafb SEGUI\DO - A declaração de rescisão deste conrato, independentemente da prévia
notificação judicial ou exrajudicia! operará seus dfeitos a partir da publicagão em Diário Oficial. I

:,
panÁcRAfO TERCEIRO - Fica assegurado à CONTRAT4DA o direito de recebimento do vdo[;.
correspondente aos serviços prestados à óONTRATANIE aÍé a dat:- da rescisão,' de acordo 

"orn 
a§'lii

condições de pagamento esta.belecirles neste Conüato.

As importânçias decorrentes de quaisquer penalidades impostas ê CONTRATADA, inclusive as perdas {.',
danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, quando superiores à garantia prestada oi"l'l
aos créditos que a CON'I'x,r-IADA teúa em face da CONTRÀTANTE, que não comportarem cobranç{

,_Anigáve1, 
serão cobrados judicialmente. 

I

77 e80

DAS PENALIDADES

das

A DA CE§SÁO OU TRAN§rEnÊNcre
O presente cqpkato não poderá ser'objeto de cessão ou transferência no todo ou em parte, a nao ser com
prévio e exp'resso consentimento do CONTRATANTE e sempre mediante instumento próprio,
devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeio.

PÂR]í.GRAFO PRIMEIRO - O êessionário ficará suFrogadg em todos os düeitos e obrigações do
cedente e deverá atender a todos os teqúsitos tle habilitação estabelecidos no instumento convocatório e
legislação espçcífica.

, :, 
,, 

r,,
O descumpridento total ou parcial das obrigações assumidas no presente conFato ensejará a aplicação
penalidadesprevistasnaleiS-í6í/g}i | 

;



fenÁCnenO SEGUNDO - Mediante despacho específicà e devi,la-ente -otivado, podeú [r,
Administraçãc consentir oa cessãp do cotrkato, desde que esta cotrveD-ha ao interesse público e ô'
cessioniirio çtenda as exigências prévistas no edíá aa Hciaião, nos seguinres casos: PtocêY^ -!EJ!

DrIa _IUJ__.{-&J_
ft*ras *:Ll AOria.

I - quando ocorerem os motivos de rescisão confatual previstos nos incisos I a IV e VIII a )(iI do artigo
i;83 do Decreto uo 3.149/1980; , f
i:

II - quando tiver sido dispensada a'licitação ou esta houver sido realizatla pelas modalidades de convite oq
tomada de p1eços. t' ' I

PART{GRA{O TERCEIRO: Em qualquer caso, o consenti*.i.,to nu cessão não importa na quituçaoj ,

exoneração q4redução da respousabilidade, da cedente-CONTRATADA perante a CONTRATANTE.

CONDTÇÕE§ DE EABILITAÇÃO
A CONTRAIADÀ se obriga a manter, durante toda a execuÇão do contrato, em compatibilidrd. .o* usf,,'r&üi

--qbrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habiütação e ftualificaçao exigidas nesta contratação.. ;[fi'

CLÁUSULA DÉcIMÂ oUARTÀ: DA PUBLICAÇÃo i
Após a assinatura do contIato deverii seu extrato ser publicado, deuko do prazo de 20 (vinte) dias, noj
Diário Oficiai do Município, correndo os encargos por conta da CONTRATANTE., 

li,i;
.lar I;,r',,

, a .!t .:
PARAGRÁFO UNICO - O extato da publicação deve conter a identific4ção do ilstrumento, partes, ,

objeto, piazo, valor, número do empeaho e frr:rdanehto do ato. I

cLÁusuL.A, pÉcrMA eurNTA: bo Fono DE ELEIÇÃo r
Fica eieito o F-oro da comarca de Niterói, para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que
não possa ser fesoiüdo por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer ou[o, por mais privilegiado
que seja-' r '

Niterói 16 dezembro de 2020

&5êil
.'§íràà:Í,)
€letr*,rÍ(a

Documênto assinado eletronicamente por,Alexandre Augusto Gonçalüe' Diretor Administràüvo,
em f7 /fZ/2020, às 1s:Sllrconforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21e e 22e do
Decreto ne 46.73o,jgg_rle3gostô de 2019.

§ei!
ls§nstúí,
eh!rêrr(3

Documento assinado eletronicamente por Francisco Luiz do Lago viêgas, Diáor-Presidente, em

f7 /D/2020, às 18:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21s e 22e do

Dêcrêto ne 46-730d1e.]2!§ jgosto de'2019r

§eil &
€tetráa;aã

Documento assinedo eletronicamente por Renato Pinheiro Bnvo, Usuário Extêmo, em L8/f7/702A,
àt 11:19, conforme hoÉrió oficial de Brasília, com fundalnento nos art.21e e 22e cÍo Oecreto ne

49.730. de 9 de agosto de i019.
?

A ?utenticidade deste docümento podê ser,conferida no site
phú
o=6. informando o códiçrn vcrifi.adar 11an<1'taac?o=dôcume nto conferir&id orgap. aeessp êxtern
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Imprensa Qficia] do Estado do Rio de Janeiro

Presidência

Contrato N'149/2021

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE Pr.rBLrCAÇÃO DOS
EXPEDIENIES DA C ONTRATANTE
NO DIARIO OFICIAL DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO QI]E ENTRE SI
CELEBRAM O MUMCÍPIO DE
NOVA FRIBI,]RGO E A IMPRNNSA
OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO.

O MIINICfoIO DE NOVA FRIBIIRGO, empresa pública, com sede na Av. Aberto Braune, n. 225, i

Cento, Nova Friburgo, doravame. denominado simplesmente C ONTRATANTE, neste ato representado .

pelo Exmo. Sr, Prefeito, JOHNNY MAYCON CORDEIRO FJBEIRO, brasileiro, casado, porrador da
carteira de identidade n". 200740538, expedida pelo DIC/RJ e inscrito no C.P.FAI[.F sob o n.
110.203.337-58, domieiliado no endereço ncim4 doravante denominado simplesmente
CONTRATANTE e a IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Empresa 

l

Pública ü;cplada à Sesetaria de Estado da Casa Civil e Govemança-SECCG; inscrita no CNPJ sob o n. i
28.542.O77/Q001-90, com sede na Rua Professor Heitor Carrilho, n. 81, Certro, Niterói, RJ, doravaffe l

denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada por sua Diretora-Presidente
CRISTINA DA SILVA BATIST& portadora da Cédula de Identidade n. 15101-9 expedida pelo
OAB/RI e inscrita no CPF sob o n. 099.602.337-23 e pelo Diretor-Adrninisuativo ALEXANDRE
AUGüSTO GONÇALVES, portador da cédula de identidade n. 88496, expedida pelo OAB/RJ, inscrito
no CPF/MF.sob o n. 014.678.217-80, RESOLVEM, com base no pmcesso n. 32.666/2021, celebrar o i
presente CoI§TRATO DE PPiESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO nOS 

i
EXPEDIEI.ITES DA CONTRATANTE NO DLíRIO OFICAL DO ESTADO DO RIO DE ]

JANEIRO, com base no que dispõe o art.25,.capui da Lei Federal n. 8.666/93, justo e acordado o ,

presente congato, que se regerá pelas Eormas da Lei n. 8.666, de 21 de juúo de 1.993 e alterações, pela
Lei Estadual n. 287 , de A4 de dezembro de 1.979 e pelo Decreto n. 3.149, de 28 de abril de 1980,
aplicando-se a este contato suas disposições irresrrita e i::condicionalmente, bem como pelas cláusulas e I

condises seguintes: .

CLÁUST]LAPRIME IRA. DO OBJETO



O prazo de vigência do presente instrumento é de 12 (doze) meses, a partlr de sua data de assinatura.

Parágrafo Único: O pràzo conra§:al poderá ser prouogado, otsewando-se b limite previstoino arr. 57,
II, da Lêi no 8.666/93, desde que a prôposta da CONTRATADA seja mú vantajosa para o
CONTRATANTE.

O valor unitário do centÍngetro/coluna preústo para este instrummto'contratual é ale R$ 92,4Ô

a,

Parágrafo Primeiro: O objeto do presente Conrato é estimado na sua totalidade em.t§ 13.860,00 ltreze
mil e oitocentos e sessqnta reais) de acordo com a tabela ügente à época da publicação, para o período i

de J.2 (doze) meses, na forma da proposta de pubücação de n.654/21.

Item 01

specificação
Pubücação no Diário Oficial do Estado do Rio de janeiro - Parte IV
Mutricipalidades)

150 
,

Preçô Norgral R$ 82,q0

Preço, com
Rr$ 92,40

DesconÍo

Valor Tota] R$ 13.860,00

rj.,i.
Parágrafo Segundo: O valor.previsto na tabela de pieços yigente da Imprensg Oficial do Esiado do Rio i

de Júeiro pode sofrer a"lteracões mediante a conce"ião de deicontos a CONTRATADA. .i I

,5
. lr,

ParágraÍo Terceiro: A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA somente pelas publicações

enviadas e Êfetivamente publicadas no Dirário Oficial do Estado do Rio de Jirneiro, aferido através da

quantidade de publicações solicitadas (cenrímeuo/coluna); dd acordo com á tabela de preços da

CONTRATADA em ügor. . 
,

CLAUSI]LA SEGUNDA,-.DO PRÁZO

cLÁuSuLA TERCEa,A - Do pREço

.ir

Quantidade



Parágrafq Quarto: Este instrumento não será reajustado por neúum índice oficial, mas poderá ser

repactuado a fim de promover o restabelecinento do equiJr'brio eôonômico- financeiro entre os encargos
da CONTRATADA e a reuibuição da AdmhisuaÇão para a justa remuneração dos serviços, anavés de ,.

edição de tabela de preços.

Parágrafq Quinto: A repacnração poderá ocorrer anualmenlg sempre que a CONTRATADA tomar
pública a nova tabela de preços para os serviços de publicação.

CLÁUSULA U A-DOPAGAMENTO

O CONTRATAI{TE deverá pagar à CONTRATA.DA o valor total estimado de FJü 13.860,00 (ueze nlil
e oitocentos e sessenta reais), pelo período de 12 (doze) meses, sendo efetuado o pagameüto, sucessiva e
diretamente na conta corrente n. 272-001-9, agàcÍa 0072-8 - Banco do Brasil ou conta corrente n. 212-7 ,
agência 6898-5 - Bradesco de titularidade ú CQNTRATADA.

Parágrafo Primeiro: O pagamento.será efetuado após a apresentação, pela CONTRATADA, da Nota
FiscaVFatura conespondente à prestação de serviço.

Parágralo Segundo: A CONTRATADA deverá encaminhar a faura para pagamento ao Setor de
Despesa d4 hefeitura Municipal de Nova Friburgo, sito à Avenida Alberto Braune, n. 225, Cenuo,
Friburgo-RJ, acompanhada de comprovante de recolhimento mensal do FGTS e INSS.

Parágrafo Terceiro: O pagamento de que Eata esta C1áusul4 deverá oconer no prazo máximo de 30
(uinta) üaq, a contar da data final do perÍodo de aílimplemento de cada parcela, sob pena de suspensão
dos serviços na forma contratada.

Parágrafo Quarto - Considerà-se adimplemento o cumprimento da prestação com a enuega do objeto,
devidamente atestado peio (s) agente (s) competente (s).

Parágrafo Quinto - Os pagameutos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de

ato ou fato atibúvel à CONTRATADA, sofrerão a iacidência de aturlização financeira pelo IPCA e

juros moratórios de 0,5% ao mês; calculado pro rata die, e aqueles pagos em prâzo hferior ao

estabelecidp neste edital serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês pro rate die.,

Nova

CLÁUSULA OTJINTA - DAS OBRIGAÇÔES

A-Constituçm obriiações dâ COI{TRATANTE:

0. efetuar o pagamento. em confomridade com os critérios definidos nas cláusulas. terceira e quarta;

l



Exqrçe1 ampia,rirresrita e permanente fiscalização de todas as etapís dos serviços supracítados,
inclçive desigilando um ou úais fiscais do conúato, nos termos d-o an. 67 da íei Feàeral n. a.éoo
de 1993 (a critério tlo Regulamento Intemo de Liciuções e conuatos da contratante ou de
evenlual termo de Referência). A exisrêncià e atuação da fisseliz6ç5s do CoNTRATANTE em
nada restringem as responsabilidades únicas; ütegrais e exclusivas da cONTRATADA, no que
conceme aos serviços conBatados, a as suas consequências b implicações, púximas ou remotas.

0. remetÊr à GONTRATAD& Dos ternos da porraria pR n. 001/06, de 17l0u2006, as matérias a'sere4 pubücados no Diário Oficialdo.Estado do Rio de Jirneiro, por meio do Sistema Eletrôn-ico' da Ilpprensa Oficial (e-doÍs), até às Ld (alezêsseis) horas do dia úà anterior ao previsro para sua
efetiva publicação. , .

0. apresentar a Nota de Empeúo ou outro docdmento equivâlente antes da inserção .de matérias no
. Sistema E-dofs, de,forma a aioberui as pübIcações realizadaí pela Contrarada

0. responsabilizar-se, exdusivamente, pelo conteúdo fls 5uas publicações.

0. caso haja divergências, tal fato deverá ser comuniiado, Ímediatammte, à CONTRATADA para,
por sua coDtE ser proüdebciada noVa publicação da matériq no todo ou em parre.

0. soliçitar o calcelamento de matária encarrrinhada, quando for o caso, à DMsão de Editôração
Eleqônica da CONIRATADA, poT meio de oficio, fax, conçio eleuônico ou diretamente pelo
sistema de enüo eleeônicô E-Dofs, de ácordo comro an. 5o da Ponaria PR n" 00U06, de

.17t0u2006.

8,1) gs solicitações de cancelamànto deverão sei feitas até às 17h do dia anterior à data preüsta
parapublicação. ;

0. soliqitar formalmente à CONTRATADA,.em caso de cancelamento de matérias até o horário
Iimite, o ressarcimento do üalor efetivamente pagô que será descontado a tínrlo de cusio de

administaÇão, 10% (dez por cento) do valor total da publcação considerando-se como valor
mÍnimo a ser descontado o Valor çonespondente a 1 cm (um centímetro) de coluna.

0. responsabilizar-se pelas solicitações de rstifigxçãb das matérias encamiahadas com falhas,
i:rclusive pelas custas porvenn[a orighadas.

B-Constituegr obrigações da COIYIRATADA:

0. garalú a qualidade dos sewiços prestados e, se acaso constatado qualquer vÍcio formal e material ,

ia pqUlicaçao das materias temetidas pela CONTRATANTE, republicá-Ias no dia útil següinte; 
I,

0: Manier duante toila a execução do contrato, em compatibiJidade com as obrigações ar.r*idas, 
- 

i

to.aas as conüções de habilitàção e quàlificação exigidas no Bomento da conuatação; 
I

0

0. Respoúsabilizar-se por todos os encargos de possível demanda rabalhista, ciüI ou penal,

relacionada à execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prêvenção, conexão ou

continência;

0. disponibilizar acesso à Conratante no Sistema e-dof§ para mvio de publicações; I



0. iaiciar e conduh os serviços nos prazos estipulados; '

0. comunicar ao Fiscal do conüato, por escrÍto e tão Iogo constatado prob)ema ou a impossibüdade
de execução de qualquer obrigação contratual, para á adoção das piovidencias cabÍveis. ;

0. responder pelos serviços que executar, na'forma das dáusulas avençadas neste conÍato e da
legislação aplicável;

0. repqrar, corrigir, remover, reconstrut ou substinrir, no todg ou em parte e às suas expensas, bens4

ou presações objeto do cotrtrato em que se verificarem úcios, defeitos ou incorreções resuhanted ;

de execução irregular ou do emprego ou fornecimento de materiais inadequados ou desconformes
com as especificações;

0. manter, durante toda a duração deste contrato, em compaüblidade com as obrigações assurnidas,
as condições de habilitação e qualificação exigidas neste contrato; 

t

1. publicar as matérias encamhhadas pela CONTRATANTE, ilesde que enúadas até os horários 
l'

abúo descritos: .

11.2. As matérias enviadas após o horário estabelecido, serão publicadas no dia posterior ao
anteriormepte definido.

12. receber as matérias para publicação no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, exclusivamente
por meio de transmissão eietônica, após efetivo cadastramento dos usuários no sistema de envio de
documentos oficiais - E-Dofs. i

12.1 No caso dos usuários do sistema E-Dofs que, temporariamente, por questões de ordem técnica
ficarem impedidos de efetivar o envio de matédas eletronicarnente, a CONTRATADA receberá as

matérias por meio de mÍdia digital em qualquer uma das suas agências.

12.1.2. Os arqüvos em mÍdia digital que eventualmente forem recebidos nas agêDcias serão retidos e

devolvidos após a pubücação das matérias.

13. emitir, ppós a efetlvação do cadastramento, certificado digital hdividual, para cada usuário e

responsável pelo sistema.

Parágrafo Único: A Ponaria PR n. 001/06, de 17101/2006 de que üata o subitem 5.1.4. do item 5.1 desta

cláusula está dispoúvel do sítio http:/iwww.ioerj.com.br.

ciÁusur,A snxrA - DAs DorAÇÕES oRÇAMENTÁRrAs E RECURSoS l

Os recursos para cobemua das despesas preústas no presente conüato conerão por conta da dotação

0. Reçonder pelos sewiços que executar, na forma rlas ciáusulas avençadas neste contr;to e da

Iegi,slação aplicável;

11.1. Partg IV: até às 16 (dezesseis) horas do diâ útil anterior ao previsto para sua efetiva publicação;

14. manter sigilo dos dados pessoais dos usuiários do sistema, das chaves ló$cas dos cenificados dÍgÍtais
e de criptografia, das matérias enüadas qua:rto à integridade, fidelidade e disponibüdade 

I
I

15. responsabili zar-se pelo custo decorrente Qa prestação do serviço, bem como do material necessrírio àf

sua execução, assim como quaisquer taxas e'emolumentos que recaiam sobre o objeto do coneato. 
i



Parágrafo Único; As despêsas relativas aos exercícios subsequentes'co..eráo po, conta das dotações
orçamentárias abaixo discriminadas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício: Natureza das
Despesas: 33.90.39, Fonte de Recurso: 00,:Programa de Tiabalho: 002.04.131.00042131.

O presente conqato poderá ser alterado nas hipóteses previstas pelo art 65 da Lei n' 8,666/93,.mediante
termo aditivb, desde que devidamente fundamentailo. ,

CLÁUSI]LA SÉTTMe: DA E)(ECUçÃo, DQ RECEBTMENTO E DA FISÇALTZAÇÃO Do

O contrato deverá ser executado fielrnente, de acordo com as cláusúas avençadas, nos terrnos do Termo
de Referência, da proposta de pubücação e da'legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas
consequências da inexecução rotal ou parcial.

PAFÁGRAFO UNICO - A instituição e a atuação da,fiscalizaçãô do sewiço objeto do contraro hào
exdui ou atenua a responsabi.lidade da CONTRATADA, nem a exime de manter fucalização própria.

A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes
de culpa ou dolo na execução do contato, não exclúda ou reduzida essa responsabilidade pela presença

de fiscalização ou pelo acompanhamênto da execução por órgão da Administração.
. 

l:

CLAU DÉC - DA PLTBLICAÇAO

Após a assi4pnua do contrato deverá seu emato sei publicado, dmuo do prazo de Zb lvinte; itias, no

Dirírio Oficiql do Município de Nova Friburgo, coÊendo os encargos por conta da CON|RATANTE,
devendo ser encamiúado ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, para coüecimentp, cópia

autenticada do rontrato até o quinto dia útil seguimê ao da sua assinátua, nos termos do Parágrafo Único,

do artigo 61, da Lei n. 8.666/93 para os efeitos legais previstos na legislação pertinente.

CLÁUS ULA NONA: »AS PNNAI,MAOES

CONTRATO

CLÁUSULA OITAVA: DA RESPONSABILIDADE.

CLÁUSI]LA NONA - DA ALTERAÇÃO----------------

,Parágrafo Único: Nos casos em que a Connatante não realizar a publicação do exrato do insrumento

contratual mencionado no item acim4 denEo do prazo estipulado, a Contratada esú autorizada a realizar

a pubücação ficaado os encargos por conta da Conuatarrte.
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O descumprimento total ou parcial das obrigações assrmridas no presetrte conuato ensejará a aplicação

das penalidades previstas no art. 87 da Lei n. 8.666/93.

CLAUSIJLA DECIMA. DA RESCISAO ,

O presente conuato poderá ser rescindido por ato unilateral do CONTRATANTE, pela inexecução total
ou parcial do disposto na dáusula quâ-rta ou das demais cláusulas e condições, nos termos dos artigos 77 e
80 da Lei n. 8.666/93, sem que caiba à CONXRATADA direito a ildenizações de qualquer espécie. 

li,,

Parágrafo Segundo:A deblaração de rescisão deóte contrato, independentemente da prévia notificação
judicial ou exeajudicial, operará seus efeitos a partir da publ-icação em Dirário Oficial.

Parágrafo Terceiro: Fica.assegurado à COI.{TRATADA o d.ireito de recebimento do valor
conespondente aos serviçós prestados à CONTRATAIIIE até a data da rescisão, de acordo com as

condições de pagamento estabelecidâs neste Conuato.

CLÁUSULA DÉCtrvIA P,Rn/ÍETRAI Do RECURSo Ao JUDICúRIo
:

As importâçcias deconentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, indusive as perdas e
danos ou prejuízos que a execução do conuato tenha acarretado, quando superiores à garantia presrada
aos créditos que a CONTRATADA teúa em face da CONTRATANIE, que não comportarem
cobrança argigável, serão cobrados judicialmente.

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em parte, a não ser com
prévio e expresso consentimento do CONTRÂTANTE e sempre mediante instrumento próprio,
devidammte motivado, a ser publicado no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro,

Parágrafo Primeiro: O cessionário ficará sub-rogado em todos os dteitós e obrigações do cedente e
deverá atender a todos os requisitos de habütação estabelecidos no instrumento convocatório e legislaçã
específica.

Parágrafo §egundo: Media:rte despacho específico e devidamente motivado, poderá a Administração
consentir nq cessão do contrato, desde que esta convenha ao interesse público e o ces'sionárío atenda às

exigências previstas no edital da licitação, nos seguintes casos:

ou

o

Parágrafo Primeiro: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos'do
prccesso a4miniioadvs, assegurado a CONTRATADA o dircito ao conüaalitório e a prévia e ampla
defesa. :.

I

I

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CEsSÃo oU TRANSFERÊNCIA

I



II - quando tÍver sido dispensada a licitação ou esta houveÍ sido realizada pelas moda-Iidades de conüte ou

1,,.

.fi,l
Parágrafo Terceiro: Em qualquer caso, o consentimentq na cessão não importa na quitação, exoneração ,

ou redução da responsabiüdade, da cedmte-CONTRATADA perante a CONTRATANTE.

S D - DO FORO

As partes elegem o foro da Comarcâ de Nova Fribpgo, para dirimir quaisquer dúvidas ou liúgios
decqrrentes do presente touEato, renunciando E qqalquer ouúo por mais privilegialo que seja.

E, por estarem assÍm ajustadas, firmam o presente Instumento.

Johnny Maycon Prefeito CONTRATANTE

t.,

IMPRENSA OFICIAL DO ESTIqDO DORIO DE JANEIRO

Diretora-Presidente da CONTRATADA

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
:

ALEXANDRIAUGUSTOGONç'AIVES i

Diretor Adriini§Eativq da CONTRATADA

Niteró|, 28 dezembro de 2021

;

, MUNICÍPIO DENOVAFRIBURGO

,,
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onçalves, óiretor 't'

Administraüvo, en29h2/2027, às 11:51, conforme honário oficial de Brasília, com Íundamento
nos art. 21s ê 22e do Decreto ne 46.730, d e 9 de agosto de 2019.

i

Documento assinado eletronícamente por Cristina da Silvi gatista, DiretoÉ-Presidente, em i
2\/12/2OZL, às 15:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21e e 22e do
Deéreto ne 46-730. de 9 de aeosto de 2019

'' ,. .]

Dbcurnentd assinado eletronicamente porJoHNNy MAycoN CoRDEIRO RIBEIRO, Usuário i,
Exterho, êm O3/01/2OZZ, às 10:09, conforme horário oficial de Erasílía, com fundamento nos art.
Z7e e 22e do Decreto ne 46.730. de 9 de agosto de 2019.

Éleríóíra3

§eil d.
LI-J
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A autenticidade deíe documento pode ser conferida no site
htto://spi.fazenda.rj.tov.brlsei/cgntrolador' extemo.ohp?
acao=documento conferír&id orsao acesso externo=6. Ínformando o código verificador
26811118 e o código CRC 48735A4D.

RefeÉncia: Processo ns S EÍ-1500 fsloo2867l202f SEI nc 26811118

Rua Professbr Heitor Carrilho,8l, - Bairro Cenüo, Njterói./RJ, CEP 24030-230
Telefone: 27 17 -5534 - http://www.ioerj.com.bi/portal./
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICíPIO DE NOVA FRIBURGO
PROCURADORIA GERAL .:.:, .:

l-,,,,,i,
-'lr'ls '_

CoNTRATO Ne g257Ul'-'"

. '..t.-. .{ ,., -.- .' I{..jjrJ rr,j I_Ll Lr ,1 rt :,

*)L.!_rTà_ )a_:
:g il,i.'*-s=r

Contrato de Locação que entre si

firmam o MUNICíPIO DE NOVA
FRIBURGO e a ECT, tendo por objeto a

prestação de serviços e vendas de
produto que atendam às necessidades
do Município de Nova Friburgo.

o MUNICíPIO DE NoVA FRIBURGo, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Av. Alberto Braune, ns 225, Centro, Nova

Friburgo, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito, RENATO

PINHEIRO BRAVO, brasileiro, casado, portador da carteira de

identidade nq 90üJ6021-L expedida pelo IFPIRJ e inscrito no C.P.F/M.F

sob o ne 637.327.L87-00, domiciliado no endereço acima, doravante
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa
ECT, inscrita no CNPJ sob o ne 34.028.31610002-94, sediada à Avenida
Presidente Vargas, ns 3.O77-23s andar, Rio de Janeiro-RJ, CEP: 2O.2LO-

900, , doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato
representada por seu Diretor Regional, Sr. Cleber lsaias Machado,
inscrito no C.P.F. /M.F. sob o ns 800.355.4O7-70 e portador de C.l. ne

067848792 expedida pelo IFP/RJ e pelo Gerente de Vendas no Varejo,
Sr. Wellen Monteiro de Carvalho, inscrito no C.P.F. /M.F. sob o ne

059.506.737-94 e portador de C.l. ne 2L.461.415-8 expedida pelo

DETRAN/RJ, tendo em vista autorização de f|.128 e fl. 732 no processo

administrativo n' 19.639/16, resolvem celebrar o presente contrato,
com fulcro no A'tigo 2/ inciso Vlll da Lei 8.666/93, que se ach
vinculado a requisição de serviço de fls. 107, sendo regida pela Lei n
8.666193 com suas alterações posteriores e pelas seguintes cláusulas
condições:

1



CONTRATO MÚLTIPLO DE PRESTAçÂO DE SERVIÇOS E VENDA DE PRODUTOS, QUE ENTRE SI
FAZEM MUNICIPIO DE NOVA FRIEURGO E A EMPRESA BRÂSILEIRA DE CORREIOS E ÍELÉGRAFOS.

CONTRATANTE. 11 )24JO5+8

Enderêço Eletrônico:publisecom@gmail.com

Nome do Representante Legal
RENATO PINHEIRO BRAVO

CONTRATADA:

Nome da Diretoria Regional:
DIRETORIA REGIONAL DO RIO DE JANEIRO
EndereÇo
AVENIDA PRESIDENTE VARGAS 3077 - 230 ANDAR
Cidade: RIO DE JANEIRO
Telefone FAX
21 2503-8257 21 2503-8124

As partes, acima identificadas, têm, entre si, justo ê avençado ê cêlebram
presentê lnstrumento, elaborado coníorme disposto no art. 62, § 30, ll, da Lêi 8.666/
PToceSSo nO , CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
VENDA DE PRODUTOS, de acordo com as seguintes cláusulas e condições:

por força
93, conform

{\

soRÂyA cnrsrrtíÂ c. Ê. ÊUNHA
Equipo REVÉN 07

Motrlc!la: 8.5ZZ.OSg.7
NÚCLEO NF

Denominação/Nome por extenso:
MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO
CNPJ/NiIF:
28.606.630/000í -23

lnscrição Estadual

SIGLtr/Nome resumido:
PREFEITURA DE NOVA FRIBURGO

Ramo de Atividade:
ADM.PUB.EM GERAL

Endereço:
AV.ALBERTO BRAUNE,225 CENTRO
Cidadê:
NOVA FRIBURGO

UF: RJ CEP: 28613-001

Telefone:
(22)2525 9100/ 2525 9185

FAX

Cargo/Função:
PREFEITO À,lUNICIPAL

Ktr:
90006021-1 ilFP/RJ)

CPF:
637 .327.187-00

Nome do Representante Legal:

Cargo: RG CPF

ECT - Empresa Pública, constituída nos termos do Decreto-Lei no 509, de 20 de margo de 1969

CNPJ/MF:
34.028.316/0002-94

UF: RJ CEP: 20210-900

Enderêço Eletrônico:
ígevar@correios.com.br

Diretor Regional:
CLEBER ISAIAS MACHADO
RG:
067848192 (lFP/RJ)

CPF:
800.355.407-10

Gerente de Vendas no Varejo:
WELLEN I\4ONTEIRO DE CARVALHO

CPF:
059.506.737-94

RG:
21.461.41 5-8 DETRAN/RJ

SFRVIÇOS
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cLÁusuLA PRIMETRA - Do oBJETo

O presente contrato tem por objeto a prestação, pela ECT, de serviços e venda de produtos,
que atendam às necessidades da CONTRATANTE, mediante adesão ao(s) ANEXO(s) deste
lnstrumento contratual que, individualmente, caracteriza(m) cada modalidade envolvida.

CúUSULA SEGUNDA - DA ExEcUçÃo DoS SERvIços

2.1. Os procedimentos operacionais a serem adotados pelas partês encontram-se no(s)
respectivo(s) ANEXO(s).

2.2. A qualquer momento a CONTRATANTE poderá solicitar à ECT a inclusão ou a
exclusão de serviços no presente contrato, procedimentos estes que deverão ocorrer por meio de
termo aditivo ou por apostilamento, conforme opção da CONTRATANTE, ê registro na Ficha
Resumo, a ser assinada pelas partes.

2.2.1. A inclusão de serviqo(s) dar-se-á após análise da viabilidade pela ECT, por meio do
acréscimo do(s) ANEXO(S) corrêspondente{s), rubricado(s) pelas partes, contendo os procedimentos
pertinentes ao serviço incluído, efetivando-s: quando da âssinatura da Ficha Resumo.

2.2.2. A exclusáo ocorrerá mediante comunicação formal de qualquer uma das partes, com
prova de recebimento e aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, com a devida assinatura de nova
Ficha Rêsumo.

2.2.3. Encontram-se definidas na Ficha Resumo anexa, assinada e rubricada pelas partes,
as inÍormações contratuais relativas aos serviços prestados.

2.3 A CONTRATANTE será categorrzada pela ECT, conforme tabela definida no Termo de
Categorização e Benefícios da Política Comercial dos Correios, disponível no site HYPERLINK
"http ://www.correios.com.br/"www.correios.com. br.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAçC ES DA CONTRATANTE

3.1. lnformar à ECT, com antecedência mÍnima de 15(quinze) dias úteis da data de início
das operações, os seus representantes credenciados a utilizarem o(s) serviço(s) previsto(s) no(s)
ANEXO(S) deste contrato, se Íor o caso

3.1.1. Deverá ser informado à ECT o nome do Orgão e do seu responsável, ende
telefone para contato e os tipos de seryiÇos a serem utilizados pelo Orgão credenciado.

a,0à-9,
ôr

eORÀY^ cRrsTrNA C.8. eUNHa
Equipe RÊVEN 07

MairÍcula: 8.577.355-7
NÚCLEo NF

I

2.2.2.1. Quando a solicitação de exciusão oconer concomitantemente à solicitação de
inclusão de mesmo serviço ou serviço substituto, com cota mínima superior, a exclusão e inclusão
ocorrêrá na data da formalização da Ficha Resumo, independente do aviso prévio a que se reíere o
subitem anterior.

A CONTRATANTE se compromete a:
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3.1.2. Controlar a utilização dos serviÇos por parte dê seus representantes crêdenciados

3.1.2.1. Por representantes credenciados entendam-se os órgãos, filiais, ou, no caso de
holding, dessa e de suas empresas controladas, cuia utilização do contrato Íor autorizada pela ECT.

3.1.3. A inÍração contraiual por parte de qualquer das pessoas enumeradas no subitem
3.1.2.1. seá de responsabilidade da CONTRATANTE, apurada nos termos deste contrato.

3.2. Quando da utilizacàr de servi;cs que preveem franqueamento por chancela, indicar no
ângulo superior direito do anvêrso dos objetos, por procêsso gráfico, etiqueta ou carimbo, a chancela
de franqueamento padrão, fornecida pela ECT em arquivo eletrônico, contendo as seguintes
informações:

a) Dados íixos: nome do serviÇo e a marca Correios;

b) Dados variáveis: número e ano de assinatura do contralo, Diretorias Regionais de
origêm do contrato e de postagêm e nome ou sigla da CONTRATANTE.

3.2.1. A Chancela dê Franqueamento prevista no subitem anterior dêverá ser utilizada,
exclusivamente, em objetos diskibuídos pela ECT, por meio do presente contrato.

3.2.1.1. A não observância ao uso exclusivo da chancela de franquêamento implicará no
pagamento de multa, pela GONTRATANTE, correspondente a 10% (dez por cento) do valor
verificado no último faturamento do respectivo contrato.

3.2.1.2. A multa a que se refere o subitem anterior incidirá sobre cada objeto identiÍcado
pela ECT e que tenha sido distribtiído por terceiros, sem prejuízo das sanções instituÍdas pela quebra
do monopólio postal, sê for o caso, limitada a 50To da importância do faturamento tomado como base
para sua aplicaÇão.

3.2.1.3. No caso de franquia postal, o órgão ou entidade deverá ser orientada por escrito
(carta, ofício, telegrama), no sentido de que não seja, em hipótese alguma, adotada a situação
descrita nos subitens 3.2.1. ao 3.2.1.2.

3.3. Observar as condições gerais de aceitação de objetos estabelecidas pela ECT,
especificadas nos ANEXOS, site dos Correios e/ou nas Tarifas/Tabelas de PreÇos, quanto a pêso,
dimensões, acondicionamento e demais normas previamente informados pela ECT, inclusive o
endereçamento completo com a utilizãÇão do CEP, estabelêcidas para cada modalidade de serviço.

3.4. Utilizar embalagens adequadas ao peso, às condiÇões de aceitação e natureza do
conteúdo, ôonforme site dos Correios e/ou recomendações da ECT.

3.5. lnformar à ECT e manter atualizados (por carta, ofício ou telegrama) todos os dados
cadastrais, incluindo o(s) endereço(s) para a enlÍega de fatura(s).

3.5.'1. Os mesmos meios de informaçáo citados no item 3.5. devem ser adotados
comunicações e solicitações diversas.

ta

3.6. lnformar à unidade de vinculação do contrato o endereço de correio eletrô
telefones e fax para os contatLs que se Íiz,.rem necessários e comunicar, de imediato, sempre
ocorrer qualquer alteração.

3.7. Postar os objetos nas Unidades previamente acordadas com a ECT.

eràe
soRAYÀ 0Rlsiiri^e. ts euNHr,

Equip€ REvÉN 07
Matrlcular 8.577.355-T

NÚCLEO i]F
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3.8. Apresentar, obrigatoriamente o cartão de postagem, quando da utilização do(s)
serviço(s) e/ou aquisição de produtos postais.

3.8.1. A CONTRATANTE é a única responsável pelos Cartões de Postagem Íornecidos pela
ECT para a postagem, inclusive por parte de seus representantes credenciados, respondendo por
danos causados por sua utilizaÇão indevida.

3.8.1.1. Em caso de perda, roubo ou extravio do cartão de postagem, a CONTRATANTE
permanecerá responsável, enquanto não comunicar o fato oficialmente à ECT, por meio de
correspondência com prova de recebimento.

3.8.1.2. Na hipótese de qualquer alteração no cartão de postagem, comunicar à ECT para
as providências de substituiÇão.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAçÕI'S DA ECT

4.1 . Compete previamente aos Correios:

4.1.1. Disponibilizar

â) os dados e critérios necessários ao cumprimento da Cláusula Têrceira;

b) informações necessárias à execuÇão deste contrato;

c) condições de aceitaÇão de cada serviço e prazos de entrega;

d) especificações a serêm observadas na confecçáo e identificação dos objetos; e

e) formulários citados no(s) anexo(s) ê modelos de documentos a serem confeccionados

4.1.2. Fornecer

a) tabelas de preços e tarifas relativas aos serviÇos previslos neste contrato e atualizações;

b) os cartÕes de postagem para cada órgão credenciado a utilizar os serviços e/ou adquirir
os produtos previstos no(s) ANEXO(s).

4.2. Estabelecer, em conjunto com a CONTRATANTE, as Unidades Operacionais e de
Atendimento credenciadas para a prestação dos serviÇos e/ou venda de produtos, bem como
orientá-las a respeito da execução dos serviços

4.3. Prêstar à CONTRATANTE todas as informações necessárias para utiliza
serviços contratados.

dos

4.4. Disponibilizar a fatura de cobrança no slÍe dos Correios, coníorme previsto na Fic
Resumo anexa a estê contrato.

4.5. Enviar a fatura de cobrança para o endereço indicado pela CONTRATANTE

e
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Executar o(s) serviço(s) previsto(s) no(s) ANEXO(s), conforme normas estabelecidas4.6
pela ECT.

CLÁUSULA QUINTA - DA RE'JIUNERAçÃo, Do REAJUSTE E Do REEQUILÍBRIo

5.1. Pela prestação dos serviços previstos no(s) ANEXO(s) a este contrato, a
CONTRATANTE pagará à ECT os valores contidos nas Tâbelas específicas a cada serviço,
fornecidas pela EGT, e pelos serviços adicionais e venda de produtos contratados, os valores
mencionados, respectivamentê, na Tabela de Preços e Tarifas de ServiÇos Nacionais, PreÇos
lnternacionais, Preços SEDEX lvlundi, Tarifas Documentos e Demais ServiÇôs e Tabela de Produtos,
vigentes na data da prestação dos serviços e aquisição de produtos, sendo reajustados nas mesmas
datas e segundo os mesmos Índices da modificação das mesmas.

5.1.1. Os valores previstos no subitem 5.1. terão suas vigências adstritas às Tabelas
indicadas no mesmo subitem e serão alterados quando da modiíicaÇão das mesmas.

5-1-1-1. O reajuste das Tabelas mencionadas no subitem anterior observará a periodicidade
legãl mínima de 12 (doze) meses, contada a partir da data do inÍcio da vigência da tabela, indicada
no seu próprio texto.

5.1.1.2. O prazo estipulado no subitem 5.1.1.1. poderá ser reduzido, se o Poder Executivo
assim o dispuser.

5.2. lndependente do procedimento de reajuste, os valores deÍinidos para os serviÇos
prestados e para os produtos ;endidos pr Cêrão ser revistos, visando à manutenÇão do equilíbrio
econômico-íinanceiro do contrato, na hipótese de sobrevirem Íatos imprevisíveis, ou previsíveis
porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conÍigurando álea econômica
extraordinária e extracontratual.

5.3. Havendo forma dê valor e rea.iuste distintos daqueles previstos no subitem 5.1., os
mêsmos serão estabelecidos no próprio ANEXO relativo aos procedimentos do serviço a que se
referem os valores e reajustes diferenciados.

5.4. A revisão das tarifas dos serviços prestados pela ECT será promovida pelo Írlinistério
das Comunicações, em conformidade com o Art. 70, I da lei no 9069, de 29 de junho de 1995,
combinada com o artigo 1o da Portaria no 152, de 9 de julho de 1997, do Ministério da Fazenda.

5.5. A ECT deverá informar à CONTRATANTE os novos valores dos serviços e produtos
sempre que ocorrer atualizaçãÕ êm suas tarifas ê/ou tabelas.

GLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÔES DE PAGAMENTO

disponibilizará a CONTRATANTE, no endereço
http:i/www2.correios.com.br/produtos_servicos/sfc/default.cfm, para eÍeito de pagamento, a
mensal correspondente aos serviÇos prestados e produtos adquiridos previstos no(s) ANEX
levantados com base nos documentos de postagem e venda de produtos.

6.1.'1. Adicionalmente, a ECT entregará à CONTRATANTE, no
fatura mensal, respeitados o Período Base (Ciclo de Faturamento)
definidos na Ficha Rêsumo anexa que é parte integrante deste contrato.

endêreÇo pré-êstabelecid
e o vêncimento da fatu
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6.1. Respeitado o cronograma deÍinido na Ficha Resumo anexa a este contrato, a ECT
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6.1.2. Na hipótese de não haver tempo hábil para a consolidação de todas as postagens

efetuadas no período de faturamento, aquelas remanescentes serâo faturadas e/ou consideradas
para a concessão de descontos em perÍodo posteíior.

6.2. Os serviços prestados no presenle conlrato ficam isentos do pagamento da Cota
ÍVínima de Faturamenlo estabêlecida para os mesmos, exceto com relação aos serviços SEDEX
40436 e SEDEX 40444 que, sê contratados, devem observar a Cota Mínima de Faturamento
estabelecida, respectivamente, na Tabela de Preços e Tarifas de Serviços Nacionais, nas Tabelas de
Preços especíÍicos, prevalecenrlo aquela de maior valor, vigente no ultimo dia do ciclo de
faturamênto do mês de competência do faturamento.

6.2.1. A cota mínima d'l Íaturame'tto será corrêspondente àquela de maior valor dentre os
serviços de mesma periodicidade deflnida rra Ficha Resumo.

6.2.1.1. Quando da contrataÇão de serviços customizados, fica estabelecida uma cota
mínima individual de faturamento que será indicada nos anexos, vigente no último dia do ciclo de
faturamento do mês de competência do faturamento.

6.2.1.2. A Cota Mínima de Faturamento será cobrada após o segundo período base (ciclo)
de Íaturamento indicado na Ficha Resumo anexa, contado a partir do ciclo inicial de faturamento,
independentemente do dia de assinatura, vigência do contrato e da periodicidade escolhida pela
CONTRATANTE.

6.2.1.2.1. A isenção citada no subitem anterior não se aplica a contratos sucedâneos.

6.2.1.3. Havendo inclusão e/ou exclusão de ANEXO que altere o valor da Cota Mínima de
Faturamento, o novo valor será cobrado de forma proporcional, considerando a data de sua
inclusão/exclusão;

6.2.1.4. No caso de suspensão do cumprimento de suas obrigaçóes conÍorme disposto no
subitem 8.1.3.1., não haverá incidência de Cota Mínima de Faturamento no período abrangido pela
suspensão, sendo aplicada a proporcionalidade pelos dias utilizados nos perÍodos base (ciclo)
anteriores à suspensão e postêiicres à reai. /ação.

6.2.1.5. Na hipótese de o valor a ser pago pelo cliente, relativo aos serviços prestados, ser
inferior à Cota Mínima de Faturamento do período, a Íatura emitida ao final de cada período incluirá,
além desse valor, um complemento para que o montante a ser pago atinja a importância citada.

6.2.1 .5.1. Havêndo alterâÇão no contrato que implique em mudança de valor de cota mínima
dentro do período de Íaturamento, o cálculo do complemento a ser cobrado levará em consideração
a proporcionalidade dos valores de cotas mínimas utilizadas dentro do período.

6.2.2. O valor da Cota Mínima de Faturamento será revisto quando da âtualização das
Tabelas ou dos ANEXOS indicadas nos subitens 6.2. e 6.2.1. respectivamente.

6.3. O pagamento da fatura deverá ser realizado por via bancária, conforme ins
constantes do próprio documento de cobrança.

çÕ S

6.3.1. A forma de paga,rento por meio de crédito em conta correntê somente será a
mediante autorizaçáo prévia e expressa da área íinanceira da ECT. Eventual depósito se
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6.2.1-6. Poderá ocorrer a restituição, mediante crédito em fatura posterior, de parte da
complementação Íinanceira correspondente ao valor dê postagens remanescêntes quando da
ocorrência da situação descrita nô subitem 6.1 .2.
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anuência da ECT não caradenzaíá a quitaÇão da fatura, estando a GONTRATANTE su.ieita às
sanções previstas no subitem 8.í.4;

6.3.2. Quando o pagamento ocorrer pela rede bancária, a baixa da fatura dar-se-á após o
crédito na conta corrente da ECT e a respectiva compensação de cheque que porventura venha
intermediar a liquidaÇão do título.

6.4. No caso de o pagamento das faturas ser eíetuado por meio do SIAFI - Sistema
lntegrado de Administração Financeira do Governo Fêderal, devê ser utilizado o procêdimento
OBFatura - Extra-SlAFl, que possibilita a operacionalização do pagamento com a indicação do
código de barras ou linhâ digitável constantes do boleto de cobrança.

6.5. Qualquer reclamação sobre erros de faturamento deverá ser apresentada pela
CONTRATANTE, preferencialmente, junto à Central de Atendimento dos Correios - CAC ou por
escrito (carta, oíício, telegrama), e receberá o seguinte tratamento:

6.5.1. reclamação apresentada sem o pagamento da fatura será admitida até a data do
vencimento:

a) sê for procedente, r, ECT emilr,á nova fatura com o valor corÍeto e com novâ data de
vencimento; e

b) se for improcedente, a CONTRATANTE pagará a fatura. Caso o pagamento ocorra após
o vencimento, a CONTRATANTE pagará a fatura mais os acréscimos legais previstos no subltem
8.'1.4., independenle do prazo necessário para a apuração por parte da ECT;

6.5.2. Após a data dê vêncimênto, a reclamação somente será aceita com o pagamento
rntegral da fatura;

6.6. Os encargos e multas decorrentes de atraso de pagamento de faturas, bem como
débitos e créditos relativos a eventuais ajustes conforme critérios estabelecidos neste contrato serão
lançados em fatura posterior, devidamente discriminados.

6.6.1. Os créditos devidos pela ECT, relativos a indenizações, cu.ios fatos geradores foram
apurados e devidamente comprovados pela ECT, serão pagos diretamente à CONTRATANTE via
crédito em fatura.

cLÁUSULA sÉTIMA - DA vIGÊNCIA

7.1. O pÍazo de vigência do presente contrato será de 60 (sessenta) meses, a partir da data
dê sua assinatura.

7.2. A vigência do Anexo terá início e fim estabelecidos na Ficha Resumo, assinada
pelas partes e não excêderá a do contrato. A execução dos serviços e aquisição de produtos
somente será realizada durante a vigência estabelecida para cada Anexo

CLÁUSULA OITAVA - DO INAD'MPLEMENTO

quaisquer das situações descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, será comunicado pela
8.'1. O inadimplemento das obrigações previstas no presêntê contrato, ou a ocorrênci
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prejudicada à outra, mediante notificação escrita, com prova de recebimento, para que a pafte
inadimplente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize a situaÇão ou apresente defesa;

8.1.1. Se íor apresentada defesa, a parte prejudicada deverá se manifestar sobre esta no
mesmo prazo;

8.1.2. Quando a decisão motivada náo acolher as râzões da defesa, a parte inadimplente
deverá regularizar a situação no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas a partir da
comunicação formal desse fato;

8.1.3. O descumprimento do subitem anterior poderá ensejar a rescisão do contrato, a
critério da parte prejudicada, sem preiuízo de eventual indenização por perdas e danos além das
demais sanções contratuais e legais aplicáveis;

8.1.3.1. O atraso de pagamento por prazo superior a 90 (noventa) dias concede à ECT o
direito de suspender o cumprimento de suas obrigaÇões ou rescindir o contrato conformê previsto no
Artigo 78, da Lei 8.666/93.

8.1.4. Ocorrendo atraso de pagamênto, o valor devido sêrá atualizado financeiramente,
êntre as dalas prevista e efetiva do pagamento, de acordo com a variagão da taxa referencial do
Sistema de LiquidaÇão e Custódia - SELIC Meta, ocorrida entre o dia seguinte ao vencimento da
obrigaÇão e o dia do efetivo pagamento, acrescido de multa de 2% (dois por cento) e demais
cominações legais, independêntemente de notificação.

8.1.4.1. Neste caso, os encargos decorrentes do atraso de pagamento serão cobrados em
fatura posterior.

8. 1.5. Se pêrmanecer inadimplente, a CONTRATANTE terá seu CNPJ inscrito no Cadastro
lnformativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal - CADIN, pela ECT, em obediência
ao disposto na Lei 10.522 de 19 de julho de 2002;

8.1.5.1. Este dispositivo não se aplica aos "Órgãos Públicos Federais"

8.í.6. Será de responsabilidade da CONTRATANTE as custas cartoriais, caso haja
necessidade de a ECT recoÍrer ao mecanismo de "PROTESTO DE TíTULO", para reaver os seus
valores devidos, por atraso no pagamento de faturas, podendo ser pagas diretamente nos cartórios
ou ressarcidas à ECT se o pagamento das custas ocorrer de forma antecipada.

9.1. O presente contrato poderá ser rescindido â qualquer tempo

9.1.1. por interesse de qualquer uma das partes e mediante comunicação formal, co
de recebimento e aviso prévio mínimo de 30 (trinta) dias;

9.1.1.1. Quando a solicitaçáo de rêscisão ocorrer concomitantemente à formaliza
contrato sucedâneo, com cota mínima igual ou supêrior, a rescisão poderá ocorrer na d
formalizagão do pedido, independente do aviso prévio a que se refere o subitem anterior.
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CLAUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1 .2. por inadimplemento, conÍorme consta na Cláusula Oitava; e
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9.1.3. na hipótese de ocorrer qualquer das situações e formas previstas no bojo dos artigos

78 e79 da Lei 8.666/93, obedecido ao disposto no subitem 8.1.;

9.2. Quando ocorrer inteÍesse público, a ECT poderá rescindir unilateralmente o contrato,
nos casos especificados no inciso I do art. 79 da Lei 8.666/93, nos termos do art. 58, ll, combinado
com parágrafo 30 do artigo 62, do mesmo Estatuto Licitatório;

9.3. No caso de rêscisão, Íica assegurado à ECT o direito de recebimento dos valores
correspondentes aos serviços prestados à CONTRATANTE e produtos adquiridos pela mesma até a
data da rescisão, bem como à proporcionalidade das cotas mínimas contratadas, de acordo com as
condiçôes de pagamento estabelecidas neste contrato.

9.4. Da mesma forma fica garantida à CONTRATANTE a devolução de seus objetos e
valores devidos para repasse.

CúUSULA DÉCIMA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

10.1. Os recursos orÇamentários para a cobertura das despesas decorrentes deste contrato
têm seu valor estimado em R$ 50.000,00 (CINQUENTA fvlll REAIS)

10.2. A classificação destas despesas se dará da seguinte forma:

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00.0

Projeto/Atividade/Programa de Trabalho: 0004

10.3. Nos exercícios seguintes, as despesas correrão à conta de dotações orçamentárias
próprias, consignadas nos respectivos Orçamentos-Programa.

cúUsULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA APROVAçÃO E DISPENSA DE LICITAçÃO

11.1. O presente contrato terá validade depois de aprovado pelos órgáos competentes da
CONTRATANTE e da ECT.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ DAS DISPOSIçÔES GERAIS

12.1. A ECT não se responsabiliza:

'12.1 .1. por valor incluído em objetos postados sem a respectiva declaraÇão de valor;

12.1.2. pela demora na execução de qualquer serviço, resultante de omissão ou er
parte da CONTRATANTE;

12.1.3. por prejuízos indiretos e benefícios não-realizados:
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11.2. A realizaçáo de licitação e a prestação de garantia foram dispensadas com base no
Artigo 24, lnciso Vlll, da Lei 8.666/93.
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12.1.4. por objeto que, no todo ou em parte, seja confi§câdo ôu ôé1truído por autoridade

competente, desde que haja cotrprovação l,'ocumental;

12.2. A responsabilidade da EGT cessa, sem prejuízo do disposto no(s) respectivo(s)
ANEXO(s), nas seguintes condições:

12.2.1 . quando o objeto tiver sido entregue no endereço do destinatário a quem de direito ou
rêstituído à CONTRATANTE;

12.2.2.lerminado o prazo paÍa a reclamaÇâo, previsto em ANEXO, para cada serviço;

12.2.3. em caso fortuito ou de força maior (catástrofes naturais, revolução, motim, tumulto e
qualquer outro movimento de natureza popular), regularmente comprovados, impeditivos da
execução do contrato;

12.2.4. nos casos de paralisação da jornada de trabalho independentemente de sua
vontade;

12.3. Em caso de e)dravio, perda ou espoliação de objetos postados sob registro, a
responsabilidade da ECT está limitada aos preços postais mais o valor de indenização constante da
Tabela de Preços e Tarifas de Serviços Nacionais;

12.3. 1. Esses valores serão pagos à CONTRATANTE, conforme previsto no subitem 6.6.1.,
Cláusula Sexta.

12.4. Não devem ser incluídos nos objetos postados, quando for o caso, materiais
relacionados no Artigo 13 da Lei no 6.538, de 2210611978, e na Lista de Objetos Proibidos da União
Postal Universal - UPU;

12.4.1. A ECT se reserva o direito de proceder, eventualmente, à abertura dos objetos
recebidos, para fins de verificação e controle de seu conteúdo, na presença de representante legal
da GONTRATANTE ou do destinatário;

12.4.1.1. Nos casos de objetos postados como l\rlala Direta Postal Especial - ti/DPE ou lvlala
Direta Postal Básica - MDPB o conteúdo poderá ser verificado a qualquer momento, sem â
necessidade da presença dê representante legal da CONTRATANTE ou do destinatário.

12.4.2. Apôs análise de viabilidade pela CONTRATADA, podem ser transportados pelos
Correios materiais sujeitos a legislação especÍfica, com formalização de Termo, Apenso ou
documento congênere.

'12.5. As partes responderão pêlc cumprimento das exigências relativas à documentação
Íiscal, na forma da legislação vigente, sendü que os tributos que forem devidos em decorrência direta
ou indireta do presente contrato ou de sua execução constituem ônus de responsabilidade exclusiva
do respectivo contribuinte, conforme dêfinido nâ legislaÇão vigente.

í2.5.1. Havendo imputaÇão de responsabilidade Íibutária a uma parte em decorrên
fato cuja responsabilidade originária seja da outra parte, caberá a êsta ressarcir àquela os
efetivamente pagos.

12.5.2. Para efeito do ressarcimento exposto no subitem anterior, a obrigação s
considerada direito líquido e certo, devendo ser realizada em 10 (dez) dias, contados da d
comprovação dê recebimento da comunicação oficial do seu pagamento.
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'12.6. Em complementação à obrigatoriedade legal expressa nos artigos 50 e 60, da Lei
6.538/78, as partes devem também guardar sigilo absoluto sobre informações proprletárias e
confidenciais necessárias à prestação dos serviços ora contratados, quais sejam, documentos,
infoÍmações e programas inerenles aos serviços contratados.

12.6.1. As inÍormações proprietárias e confidenciais necessárias à prestação dos serviços
ora contratados mencionadas po subitem anterior reÍerem-se a planos de triagem de objetos,
softwares de gerenciamento de, ccstagem, r;oluções logísticas, dentre outras.

12.6.1.1. Quando houver necessidade de divulgação de qualquer uma dessas informações,
por determinação de órgão compêtente para tal, a parte interessada deverá solicitar, previamente,
autorizaÇão expressa à outra.

12.7. As disposições contratuais e de seu(s) respectivo(s) ANEXO(s) deverão ser
interpretadas harmonicamente, considerando os procedimentos inerentes ao(s) serviço(s)
prestâdo(s), assim como aos costumes e normas vigentes.

12.8. Este contrato pôderá ser revisto total ou parcialmente, a qualquer época, mediante
prévio entendimento entrê as partes com a celebração de respectivo Termo Aditivo, se for o caso;

12.8.1. AlteraÇões decorrentes de especiÍicações da prestação de serviços e produtos, no(s)
respectivo(s) Anexo(s) contralado(s) serão formalizadas por apostilamento, respeitan
disposto no Art. 55 da Lei 8666/1993.

12.9- Em caso de conflito quanto aos aspectos operacionais prevalecem as peculia
de cada serviço sobre os termos do presente contrato, estando as disposições prevista
respectivo(s) ANEXO(S);

12.9.1. Havendo lacuná nos ANÉXOS, serão aplicados os procedimentos gerais p

neste contrâto.
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CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA- DO FORO

Para dirimir as questões oriundas deste contrato, será competentê o Foro da Justiça
Federal, Seção Judiciá
privilegiado que seja.

do Rio de Janeiro/RJ, com exclusão de qualquer outro, por mais

Por estarem j e contratados, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual
teor e forma, na presenÇa lestemunhas abaixo

Pela CONTRATANTE

RENATO PINHEIRO BRA
PREFEITO I\4UNICIPAL

TESTEMUNHAS:

NOME: ROSIÍiilAR ENZLER ANUDA

CPF: 020.513.437-80

P CLE ISA MACH
DIRETOR RE ONAL _ D

,À,H

Rio

ela ECT:

aneiro de j ) 2017

NÚMERO 01

§o çr\
N IVONTEI o

GERENTE DEJdS
p$

EJO - DR/RJ

NOME: SORAYA CRISTINA C. BRITO CUNHA
CPF: 469.079.552-53
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